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DECRETD-LEI N. 82 — n 26 pé 
DEZEMBRO DE 19668 

Eevula o Sistema Tributário do Diz- 
—$rito Federal é dá vutras provt 

, Sêéncias, S 

“ Q Presidente da República, usando 
atribuição que lhe confere o ar- 

“hHro 9,6 parágrafo primeiro do Ato 
ãnstitucmnai n 4, de 7 de dezembro 
ee 1966, decreta: 

Art. 

Disposição Preliminar 

t 1º Esta lei regula o Sistema 
Aributário do Distrito Federal, ins- 

úído pela Emenda Constitucional 
º 16, de 1º de dezembro.de 1965, e 
eampmmentado pela Lei n 5 172, de 
EE de oun.ubro de 1966. 

LIVRO PRIMEIRO. 

Parte Espécial 

TÍTULO X 

— De Sisteima Tributário 

— Art., 2.º Integram o Sistema Tribu- 
dário do Distrito -Federal: 

T = nDostos: — 

2) Impôsto Predial 
Tuano; 

5) Impôsto de Transmissão; 
c) Impôsto sôbre a Circuilação 

Brercadorias; 

à) Imposto sobre Selvxços. 

1E — “Taxas: 

) Taxa de Veículos; 
b) Taxa de Cemitérios: 

c) Taxa de Fiscalização de Ohbras; 
à) Taxá de Uso de Logradouros; 
€) Taxa de Expediênte. 

— HI — Contribuição de Melhoria, 

TÍTUIO E 

  

   

    

  

   

   

€ TTerritorial 

  

ae 

   
   

  

     

   

    

    

    

    
     

    

    

      

Dos Impostos 

CAPÍTULO E 

Do Impôsto Predial & Territorial 
Urbano 

SEÇÃO L 

Incidência e Contribuínies 

Lit 
Titorial Úrbano tem como fato gera- 

"Gor a propriedade, à dominio út ou 
à posse de hem imóvei por na iureza 
ol por acessão física como 
nà lei'civil, situado nas Z0pas ufbà-. 
nas do Distrito Feder al 

É t. º Constitul 
Distrito Federal, sara os efeitos dêª«tª 

“imposto, a do Plano Pilôto à que 0bê-:vi 
dece a úrbanização de Brasilia e a 
$frea ureanizada das cidades Satélites, : 

1. ESTa wmpw'-ªnáidas na Zo6a: 
demuda neste artico às árêas urbani- 
—Réveis ou de exnansão urbaha, seguo- 
do o- planega,nezWLo df) Distrito Fe- 

0&91 

    
é i 

  

Í 

na do! 

  

     
   

  

  

Ê DÚ.:—.O. 

i 

-?nqo zmphcam nha sua acmtacºo pel 

Í 

ifrator das muitas estabelecidas reste 
itei, 
' 

3.º O Impôsto Preíial é Ter-:: 

i mauita que coubêer, a Geclar: 

   

  

ide enfit 

] 

$ 2º Nos casos de ampliação o0u rê-, 
dução dos limites da zona urbana a 

1 incidência ou não do jimpósto, sóbre 

exe&cmo fmancearo e,eguln' 
Art. 

propríefálio do imóvel, 6 titular do seu 
domínio útil ou Q seu possuidor a 
quaiquer título, 

Fárágrato único. Respondem, soli- 
dàâriamente, pelo pagamento do im- 
pôsto o titular do. domínio pilén. ou 
útíl, é justo possuídor, o titular do 
direito do uúsuíruto ou uso, o0s promi- 
tentes compradores imitidos na posse, 
08 Cessionários, 36 Dosseiros, 135 como- 
idatários e os ocupantes àa qualquer 
itítulo do imóvel, ainda que pertencen- 
'tes à União, aos Estados, aos Munici- 
pios, ao Distrito Federal ou a qual- 
quer pessoa isenta do linpósto ou a 
êê imune. 

ATt. 6º O impôsto é anual e 
forma da lei civil, se transmite 
adquireêntes, salvo se constando da es- 
critura certidão negativa de débitos 
referente ao impôsto. 

SEÇÃO TE 

Do Cudastro Imoebiliário Fiscal 

Art, 7.º Os tertrenos, edificados —ou 
não, s*tasdos na zona urbana, inclu- 
sive o0S que vVenuam surgir pco des- 
memibramento ou remembramento dos 
atuais, serão —inscritos no Cadastro 
Imobiliário Fiscal, ainda auando seus 
ªntu'ares não estiverem sujeitos ao im- 

  

  
1 ALGIO Sn AZIAS lição no Cadastro 
vunolvhauo Fiscal será promarçida vpelo 
i contripuinte ou responsável nha forma 
ie nos prazos regulamentares, 

Art. 9º As declarações pres 
pela omnbumte no ato da ins 

i. 

| $ 
tadas 

  

D
 

: Fisco, que poderá sempre revê-las. 

Art. 10. A inscrição, alteracão ou 
: retificação de ofício, não exime o in- 

Farágrafo único. Além de i;n'ê'ícãi'r na: 
i cão de da- 

dos inéêxatos sóbre o inóvel ou de va- 
s notóriament 1111&'“1&?'39 - s | 

reais, 
inegação fiscal nos têrmos da Lei nú-: 
: mero 4 ªºª? d!ª 14 f.:e ulhº de 1985, 

  

  

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

os im'çveis incluídos ou ex'ch;íaos da 

5.º Contribuinte do nnpôsto é o: 

  

BEÇÃO UXL 

.Do Lançcamento 

Átts 12, 
vista dos elementos constantes do Ca- 
dastro Imobiliá: 
rados pelo contribuinte, quer apuré- 
dos pelo Fisco. 

Art, 12, Será arbitrado pela Admi- 

  

forma do Regulamento, o valor venal 
do imóvel, Com hase nas suas carac- 
terísticas & condições pecwliares, js- 
vYando-se em conta, entre oautos fe- 
tôres, sua forma, dimensões, utilida- 
de, localização, estado de construção, 
valiôres das áreas vizinhas ou situadas 
em zonas econômicamente eguivalen- 
tes, custo unitário da construção tri- 
butável e os valôres aferidos no mer-   

; propr iedades 
; será aarªçado em nome individual dos 

  
  

o URÊ 

  

   
   

    
   

erv entm;ms de fTusti 
dagtto Imobiliário 

: aMEentare: 
'rlatos ou ccmummcorº e to 
tivos .à Imóveis, inclúsive escrii 

es, anticrese, nipoteça, ar-: 
retficamento ou  10C86ão, bhem como:) 
das averbações, inscricões Ou 1 ans- 

jerições realizados no mês anterior 

     

  

eus     
           

. 

m bmn* te 

Br 

i peio Disirito Feâetal 

cado imobiliário. 

Art. 14, Na hipótese de condomi- 
; nio, o impôsto poderá ser lançado em i 

; 28 nome de um, de alguns ou de todos cs 
aos | co-proprietários. Em se tratando, po- 

irém, de condomínio cujas unidades, 
nhos têrmos dá 1lei civl, constituém 

áutônomas, o invôsto 

Eroprietários — das ;espec ivos umi- 

dades. 

Parágrafo único. O impôsto. que 
grávar o imóvel em processo de invén- 
tário seia lançado em nome do es- 
pólio; julgada à partilhá, fatcse à o 
Iançamen to ém nome do adquirente. 

Alrt. 15. Fat-se-á o lâncamento, 
anualmente, exigido o impostoa de 
tma só vêez Ou em parcelas, contor- 
me dispuser o Aegulamento. 

ârt, 18. A qualqáuer tempo vodêrão 
ser efetuados - Jançamentos smítidos 
por qaalquer citeunstância, nas épo- 
sas próprias, promovidos iantameéntos 

thditivos, retificadas falhas dos Janca- 
mentos existentes, bem como feitos 
lançamentos substitutivos. 

Parágrafo úuico: Os 
Telativos & exerveícios anferiores serão | 
feitos de conformidade com os valô-: 

; res é disposições legais das épocaa 2». 
Uue 0S mMmesmos te reférirem, ã 

Art. 17. Em bhipótese alguma o DB | 
gameénto do imbôsto poderá ser exit- | 

lançamentos | i 

será. comxdemda, crime de so-'/Fido em sua totalidade, antes de de-: 
corridos $0 (trinta) dias da úata da! 

a Diblicação do aviso geral ou da co-j”> 
municação pessosi Zfeila ao contri- 1 ; 

e Í 
| 

SEÇÃO 1V 

Das Isenções 

  

18. Estão isentos do Art. 

1— A Fundacão Toivrersid de del 
Dia e as Fundacções Í | 

d elaâivmzem& ; 

Ssto: 

  

O lânçamento será, feito à 

rio Fiscal, quêer dêciã=| 

nistração e anuaimente atualizado, na 

i mento serão 

  

      
aos imóveis ahháaãas nos Seus pxé—' 
prios servicos: 
1 — OS Esnados estrangeiros qu&n 

to &os imóveis ocupados pela sede 
das respectivas embaixadas é consue 
tados e quanto aos de rêsidência dº! 
agentes diplomáticos acreditados. 
País, desde que iguat favor sexa as- 

ªeguvado reciprocamente, 
; no prasileiro. 

—T —— Quaisquer entidades religio. 
Sdà pelns imóveis destinados à conse 

; dos. respectivos remplos ee . 

      

    
   

     

    

   

j 

| 
í 
: 
$ 

       
   

           

       

        
           

sEÇÃO Y 

       Do Cácuio do impósta 

19. O impôsto incic 
venal do imóvel, rest 

      

   

  

Art. 
o valor 

arbitramente vela autor idade 
Bistrativa, 

Cadastro Imobiliário Fiscal, à râm 

   
    

      admis 
Ccom base nos elementos áõ 

   

       

  

   

  

das ahqno RS seguintes: . 

T *%ª' (três paor -cênto) & 
valor venal do terteno  nrhbal 
edificado; = 

11 — to/, (um Bpor cento) sóbre e 
valor vensl do imovel, quà:ltí, Fos **er— 
fenos edificados; : 

W= 39/, “(três por cento) gauante 
208 terrêenos com edificações em corns 
irução, em demolição, .condenados ou 

em ruínas, ouando hnesses se Consta= 
em dependências suscetíveis de utiliz 
zação ou locação, calcúládo sebre ES 
Ior.yzmal do imóvel, comyutado spe- 
nas o valor dess aepcndenmaº ê dà * 
terreno; : 

IV = 0,2504 quanm aos prédios ex- 
cluswamençe residenciais Seupados, 
belo broprietário, promitente Coinpra- 
dor, cessienário da tIromessa Ou DOF. . 
quem tenha sôbre o imóvel direito 
real do usufruto; uso ou ha,bltaçao., 

Atri. 20. / As normas complement: 
res acêrca do Cadastro XImobilar 
Fiscal, do lançamento do impôsto, 
arbitramento doe valor venal do in 
vel e da forma e época do recolhi= 

previstas — no Regula- 

   
    

          
      

  

             
           

   

   

  

   
   

     

    
   

        

      

   

    
   
    

    

    

  

    

   

—.35 

  

    

    
i mento, 

CAPÍTULO 1 

Do Tinpôsto de Transmissão - 

SEÇÃO X 

  

Incidência e Contribuintes - 

Art. - 21. O imbósto e %zªansmíssãõ 
tem como fato gerador: . 

  

    

I — A iransmissão, a qualquer 
tulo, da momedvab ceu-do gominio 
Átit de bens imóveis, por natúrezea o        

como Befiniãos na 

  

i por acessão física, 
jei eivi; 

1E — & transmissão, à& qualquêer ti= 

  
tulo, de direitos reais sêtre imóveis, 
eRrsCTo 05 direitos reais de smmnbxà 
VITL - & cessão de direitos telativos 

  

8u msmiísõez refer_idas nos incisos 
i b É j * 
E4 N 

 



O FIC I AL

- —2 O tpÔtO	 r1d	 pgOfl\flt d	 ptt n	 O tnpÕ1ü na	 e1'u

l	 ub,j:LLo;	 vs	 ib 1.ra t d inciso anterior - --

A

	

	

a

P

ia1S	 da roprída4	
QUtXdO decorrente a	 or 3O	 opr cento) do valor	

» flPÔtO obt

de beii 
1rnóVi em conseqüência d: poração ou da fusão de uma peo tei'al do bom;	

?T eicJ	 a

a - SIlC'SSO 
legítima ou teamen- juiidicft por outra ou com outra. 	 vi — N ransit ão do bem do 1-

ria , liiclualve 1nst1tiçO	 aUbs1t4U-	 Parágrafo tifliCO. O impósto no in- ducário o tideiCOflhiSa)'i0 O valor n-

ka de ficleiuomiO	
ride sobre a transmls&tO aos n1EsmOtal do bem;

ção

egr

b cOlTllfla t venda,,	
alienantes dos bens e direitos adqui 	 vii -- Nos demais CaSOS — O valor

, doação	 -	
r 

g

dos na fO1Ifl do inciso 1, dêate ar- in t egr al do bem.

d ' dacO em pagarnet1	
Lio, em decoêflC1a d sua desiflCor	 Ait 2. Na apula:ãO do valor aplt er

e aiemataCãO	 rc•	
poiaçsO do patrimônio da pessoa ju- ea' . se-ão regras de vaiaçO tenden mar

/ adjudicacão '
	 ca a qe fora

sto
m c&nferiuos.	 Les a de erflhiflar o vaior y imóvel dut

y) senteilca dclaratór1a de usUc - • 

Ari. 2. O dispo	 rio artigot	 ante com base nas suas carac' rístiC-as e 	 A

pião:	

r10 flO se aplica quando a pessoa ju- condições peculiares. levandose em mel
ridica adctUlrellte tenha 	 conta efltre outras , a' diS-' cões do títutha como ativi

y 
itiandato em causa própria e seus de prepoiideraflte a venda ou 1ocacO art. 3 	 '

	

tabelecimfltOS quando o instiu- de 1 opiiedade imobiliária ou a cessão 	 Faia aro UI11LO O v r ea
au

bele 51(5

(t? coT)Llel os requisitos essenciais de direitos relativos 	 sua aquisição. cido na forma déste artig3 prevalece

rnipia e venda;
1. considera-se caracterizada a -ai 	 •	 d	 •	 d

i

as,. -

quaisquer	 OS	 O contra- atividade prepofldeiante referida neste do o qual, sem O paamento do	 - rídi

o	 tfl aUo da piopiiedade sujei- alugo quando mais de 500/ (in 1 ue	 se a no	 valiaO	 foi

£- a 1anÇ
t
40, IIC orna da ei.	 (flÜ) a icea p

Cii	
r5c1Ol1al

It -	 nsitmcaO	 t

	

de usufruo, da pessoa jurídica adquirente, nos 2	
SNÃ0 1H	 1

onvcCiOfl'	
e i (dois) anos anteriores e nos 2 (dolai 	 ; eiiee	

e
A i

liei lInOVeIS e sua extil1ÇO, por COfl ano subseqüentes

oliQ	

aquisiçO, decor	
5	 o

	ou testamentário, sôbr	
1

1 aO flna' pessoa, do nu, 	 ier de t	 çoeS ineici 1d	 A
nte	 30 Estão isentos do hnpósto	

e

io:	 a1l5O.	
i 1 —	 undação universidade de

111 - O excesso em bens imóveis 	 o se 
a pessoa jurídlca adouirefl Brasífla e as Funciacões institUidas

a()hrc o valo]' CIO quinhão hered1ldrO	 -' (	 i a i\ ide após	 aqui- pelo Distrito Federal relativamente 1

OU Oa meação, partilhado OU adi	 1	 nieno de 2 (dois) anos an às 'aquisições	
e

pe
de Imóveis destinados OP

CCiO a herdeiro ou meeiro;	 dla api1ir-Se	 a prepondern	 suas finiilidadC5

-Iv - - o excesso aro bens imóveis	 referida no paigrafo anterior le- 	 Ii - Os Estados estrang eiros uan-

pn1illiactoS OU adjUCIicad5 •nos dea- vandO em conta OS 3 (três) primeiros to as aquisições de imóveis destinados

quItes. o cada um dos colijuges in- aio siintes a dela da aquislCãO	 seds de suas mis	 dipl áticasOm Iu

tlependentemefl te do valor de outros L	

Verificada a prepondeil5cia ou consulales e i'sldênCia de diplo-

l? imóveis partilhados OU adjudica— lie artigOornar -se-, tá de- niatas acreditados O País.

Oh	 o es-sal;	 vvido1 sio	 s têrmos da lei vi- 1
Te

-ir

	

	 A 
diferença entre o valor -da i CnLe data a âqliCdO, sôbre o va 	

1V
dividas d

q'ioLa parte material recebida por Ufli Ïor do bfl1 on dí1'eltonessa data 	
Do (ãiC? í O de ,,ipóSiO	 1in

xi flC1S COfldOlflinOs, na divisão para	 4 ()	 . iist artigo niO 5

exti1lCO de condomínio e o valor de aplica 	 ti'aiiSmiSS0 de bens ou direi-	
Ait.	 l .A5 alíquotas são as ae- bi

diua çuoLaPartC ideal;	 (os ci: ncio	 aliziii- em cofljUflto

A ti tu feiencia de direito so	 m a	 e do nat monho da	 O O' para C5 tiansmlssoes C

br'- uointrUeóO existente em terreno pessoa jurídica alienante. 	
tatíVIte ao sistema financeiro de habi-

alheio, ainda que leita ao prOprie(	
Art. 26. São contribUinteS do mi- - lação (Lei 

•fl 4.5O, de 2 de agõsto d

rio do solo;	
pôsts sõbr a transmissão de bens de 1064 e legislarão complementar) ;

	

VII -- A cessão de direitos do ar- imóveis e de direitos a eles relasiVCs	
1'-, pala as demais trans-

cmatallte ou do adjUdicante, depois -	 N	 ''	 d ui-Cflt	
missões a títUlO oneroso:

dde.assinado o auto de airemataV 0 ou	 No s °d d?ieIt

d	

--	 pa i qui ÇQ 1 b outras

e adjualcaçeo,	 . -
	 L --° -°--

A instituio, fransiação ou	
- -	 ' iu'aS 'ada im dos	

Ad. :12 - Nos casos de promessa

CxtifleO 
de direitos reais sôbre imO-	

-,	 p,-i 1	 - di- rumada e venda, com pagamento

yeis. excetO os direitos reais de ga- 	 t------------------	
uiarse1a'J do pi eço, a aliquota do Im- t

tia a a -niidoeS prediais	
or anteciOaÇ

15	
°Lo	

oslo .'ia etlu7 de de 1/10 por ano

IX -- A permuta de bens Imóveis 
jj , O li5i 1 0 O	 -	 tece fôr tecollfldO pelo promitente

ou de direicos a êlos relativos. 	
azÇlO ii	 viconipraclol'. p

t.o, contada

L Nas frarmiS8ôeS decorrentes 	
e,'a cl: última rredãfl nCeiYiS.

de sucessão legitima ou testamentárla, 	
Do cabe	 i.° Em neoliuin5 lut-ôtCSC. a ali-

õoorrem tantos fatos geradores distlfl- 	
Art - 27. Tomar-se-á por base de quota terá redução su

perior a 50i

ias quantoS ea1U os herdeiros ou cálcUlo o valGr dos bens OU dli-eitos	 i2- O valor do imóvel, para os

esatário5	 .	 .	
1 --- Na transmlSSãO cansa rn.orti, eleitos dêsle artigo, será o que fór

Serd devido nóvo impóstø	 o da data do falecimento	 . Quando existindo procura-

	

do	
apurado a eC:i do recolhlflie110. 	 1

- Quando 2 
vendedor exercer	

33
culus,

direito de prelaçao	 1h	
- - Nos demaS rasos o da data cão em causa própria ou equivalente,

- - No pacto de	 elhor co;: o instruniento	
o u cntrato que a aquisiçO do boi" OU direito não

adoc;	
/	 servir de titui á tranferênCia	

1 ier a ser feila pelo primeiro man-

Na retrocessão;	
r' ralo único Nas extinrõeS e datõrio, a alíctUOte será multiplicada

1V - Na retrovenda.	
-	 a ag -	 - -	 Âiu - -,

	 por um número igual ao dos sucessi-

Na permuta de bens Imóveis, - onso1idaÇ0 - de usu1rU9' e
	 e,iao-	 outorgados oi por ásse número
da

esdá contratante pagará 5O% (cm- 
1111550. O ViUOI do bem sela r

	
ata aumentado de unia unidade se o ad-

quanta por cento) do impôsto mci- em que se iea. Za1 u oco ce o
	 qqh eflle não fôfol . o últimO niandatã

ácate sõbre o valor do bem 01-1 direito causaool da eXilnÇ o OU COVUO 1 aeaO

sugulrido. Havendo diferença de va- - Ait. 8. aia e e
	 e co-o	 parógrato Único, o disposto nesta 1

	entre os bens permutadoS. o ad- 1mPOSLO, tonsar e- por ase
	

,,_	 o
- arugo aplica-se, como couber, ás

Maior valor pagara	
— N tiaInls5aO e s dcã' t t-ansferélicias u cessões na promessa 1

suOve cata mais 50% (cinqüenta por puedade nc.
	 ;	 ou comPl'om°

dos imóVeis já q e compra
la e venda

	

t^ te

oents)) do lnlpôStO.	 it
do dom mo no 1	 d 'a'or do bem'	

uitaclOs.

4. Equipara-S á comr& 5 ven- It	 a meti içãO uexti11c-ã0	 1	
o pagamento do impôstO1

da para efe,OS fiscais: 	
-'--	 ,era exigivel:

A permuta de bens imóveis por usufruto vitahlciO
	 70% (setenta per	 - NOS atos ia ter vivOs. antes da

e direitos de outra natui'a 	
cento1 do valor do bem giaVauO	 laviatUra do respectivo instrumento.

- - A permuta de bens imóveis si-	 tafltCs vêzeS 1Q
- ,Na ,flst l tWçaO e ui. ( 

S fie, dentro de 30 (trinta) dias da
u O	 - Nas tran-smissôes causa mor-

tuados noDistrito Fedeial, p01 uais- teiWOraI'Õ —
	 u	 ho-

bens situados fora do SOU ter- p0r5
	 trh	

quantos	 - moogarão do cAlculo no processo de

 
de

EquiPara	 ao usufruto, para até o 
tnáxitflo de, 70% (setenia PO	 parãgi'so úniCO Se o	 O

	

.	 titulo de

(eit,OS 
íiseais, a habitação e o uso, centn do valor o bem;

	 - 1 ir-aflSmiss0 fõi' eflieliÇa judicial,

os termoe da lei clvii.	
Na	 litUlça0	 -	 O	 será pego até os 30 (trinta)

Art. 23. O impôstO devido quando mi5O	 -.	
s seguintes ao trân	 em jul-

dm

os bens transmitidos OU sôbre o quais - 
0,1 quando o	 UclaUo no	 , 0 i	 de decisão.

versarem os direitos cedidos situareifl dtl'eito de dispor, 
1 /	 eu ase	 p	 Ari. 85. O impôsto podem ser re-

	

no Distrito Federal, ainda que fo- centO
s do valor do bem,	 -	 colhido de acórdo com o valor decla-

ra de seu território se tenha aberto	
b) 

quando o fiduciario tiver o dl- rado pelos interessados no ato trans-

uce -são ou celebrado o contrato reito de dispor, o valor lntegra do lativo, reservaildo

	

	 à autoridade aSe

do ua decorra a utUaÇã0 patrlmflo bem, ficando 
neste caso o fidUCiarlo facude de leveldai'	 res ectiva esti-

-	 livre de nova incidencia se n1C pos- inativa, dentro de um ano, para o

'1
Art. 24. Ressalvado o dispOsto no teriOrmente vier a cons011Uars

e	- eleito de exigir do contribuinte e

artigo seguinte, o impôstO 11&
0incida 1 

proiiriedade	 diferença do débito fiscal.

Ahre a traii5ini5S	 dos bens	 1 ie d1	 V - Na conSoliditÇã da prprlCd5	
Art. 38. O Regulamento disporá a

de no fidUCi'	 por faleCúnEnSO, -espeitO dos critérios de avaliação dot

nundo efetuada para sua tn desistélicia
O	

OU re,c	 -t. ' C-te:d u' -	 ::-	 d1tlO9 trenomitídes e da 'or-

4',.b';.-	 1 a	 11 tC1ik'At)	 j	 ia - 1) -'-' - -	 vOiêl	 Ir' ---u	 ,.--t	 a:- -	 '.	 .:	 u--cV ih,'Ii- u	 1

SIi,1I, 1

!,,oktt,i-cta e

't. 31. O iinpôtO sôbe a nr'iba.
de mercadoi'iSS tem caldo iate

idor a saída destas de estabelecI-
1(0 comercial, )ndustt'lal ou pra-
mv

Considera-se circulação da
'cadorias a tralisauissão a qualquer	 --
lo. de sua propriedade ou posse:
-- De unia pala outra pessoa li-	 --
ou jurídica.

De Uns estabelecimentO pala 	 - -:
ro da mesma pessoa física ou ia-
[ca, quando localIzado ste huoC
a do DistritoFederal.

- 39. Equipal'a-sC á. .sads - PS1
ho de incidência do impôsto:

A uansmisSão dapropriedada
mercadoria tiri 'i'i"tud de al1ena

e. onerosa ou gratuita, d tiROS	 -$

a represente-	 'A

A transmissãO da- propriedad5 	 - -
mercadoria-, em razão de qualquer	 1

ei-ação quando esta não transitar
lo estabelecimento do traiienhiceute, 	 -
Pai-Agrafo úniCO. Considera-Se saida

escabeleciinento autor da COCO-
-

enda, a mercadoria que, pelo esta	 -
-lecimeu co executor da induslt'iali 	 -
cão, fôr remetida diretamente a	 -
reellOs ou a estabelecimento chie-
nte dauuele que a tiver
du	

ilIflIdado
s lc-iaii. ar .

Art. 40. O ïsnpõ.5to não incide sã-
'e a a-icie:

Deco	
-

1 - -	 rrente de venda a

	

sarejO,	 -
recameilte a consumidor, de géna- 	 -- -
ms de primeira necessidade. defitil- 	 - -
os como tais por ato do Chefe de
ocier Executivo do Distrito Federal; 	 -
Ii - - Decorrente ria alienação tido- - -

lAna, em garafltia
III --- De mercadoria remetida a

ut-ro estabelecimento do mesmo coa
ribuinte ou de terceiro, dentro da
)istrito F'edei'al, pera fins de indUs
ria1iraci-O, desde que o produto final
cuba- de retornat ao eslabeleciiflt'fltO
ia- origean
IV - - pe mercadoria destinada 5

iepõeiiO em Arniaréfli (leial, de,it-rls
20 Distrito Fedei'ah

De produto agropecuáriO 011

provenien te da indústria extrativa,
em bruto OU submetido a beneficia-
mento elementar, quando:

ci remetido de Um para outro esta
belecimento produtor. do mesmo ccii-
tribuince ou de terceiro. loeahsadoffi
no Distrito Federal, coom objetivo da
beneuictalflento, reprodução ou melho-

desde que ao estabeleeilneflto da
oi'igem retorne dentro dos )1zaCS fi-
xados no RegulamentO

1h da devolução do produto a que
se refere a alínea anterior, as esta-
belecimeflt-o de origem

Art. 41. São contribuifltt' do mi-

pôsto os eotnei'ciafltes, industriais 4	 -

produtores que 1 i-ansmilam a Proprie
-dade 011 pruinovani a saida de oerc-'a

doritis.
Paragi e te único. Consiõera-SC. parS

os efeitos desta lei:
ai Conie,rciali te --- a pessoa fisíc5

ou jríd1C5. de direito pAblico ou pri-
vado. que pratique a intermediação

de mercadorias, inclusive o forneci-'
monto destas nos casos de atividades

1 de caráter misto. canso definido no
art. bl, t2 da Lei n 5.l'bt, de 28
de outubro de i96;
- b) IadUSLrOí --- a- pessoa laica 011
jurídica de direito público ou privado,
que realize operações de que resulta
alteraCão da natureza, funcionalrento,
utiliziicaO. acabamento ou apresenta
ção do produto, tais como beneficia-'
meti co, t-ansfoI'PiaÇ'aO. m o n 1 a g e m,
acondiCiofl''0 ou rCCOfldtCiOiia--

- ir,erito, bem assim as de consêrtO, re-
paro e m-estuUFCCO, com o objetivO
de revenda;

eu Procb for - - a pessoa fisica 011 -

jurídica. de dii eito públiCO OU privado

que E IOrlU ) 1C ,:icoo flVit1''a

 —	
upIni	 mb

-

ªurídioa em pagamento de capita! ne- ' 
á subserito; 

TL -— Quando decorrente da insor- 

poração ou da fusão de uma pessoã 

jurídica por outra ou com outra. 

Parágrafo único. O impôsto não in- 

cide sôbre a transmissão aos mesmos 

alienantes dos bens e direitos adqui- 

ridos na forma do inciso 1, dêste ar- 

tigo, em decorrência da Sua desincor=- 

poração do patrimônio da pessoa jJu- 

rídica & que foram conferidos. 

“ Art. 25. O disposto no artigo ante- 

rior não se aplica quando a pessoa jus 

rídica adquirente tenha como ativiaa- 

de preponderante & vyenda ou locação 

de propriedade imobiliária ou a cessão 

de direitos relativos à sua aquisição. 

$ 1º Considera-se caracterizada a 

atividade preponderante referida neste 

s OS, d artigo quando mais de 50%, (cinglen- 

tos a transcrição, na forma da lei. | ta por cento) da receita operacional 

LLA instituição de usuíruio,' da pessoa jurídica adquirente, nos 

— eonvencional ou testamentário, sóbre | (dois) anos anteriores e nos 2 (dois) 

hens imóveis e sua extinção, por con- | anos subseguentes à aquisição, decor- 

Sâ%ª(')ª_ºªº na pessoa do nu propriê- | rer de transações mencionadas mesta 

, 
õ artigo. 

TIT — O excesso em bens imóveis| ; 20 Se a pessoa jurídica adauiren- 

sôbre o valor do quinhão hereditário | te iniciay suas atividades após & aqui- 

ou da meação, partilhado ou adjudi- 1 gicão ou menos de 2 (dois) anos an- 

eudo & herdeiro ou meeiro; — . — jtes dela, apurar-se-á a preponderân- 

e TV — O excesso . em pens imóveis | cia, referida no parágrafo anterior le- 

partilhados OuU adjudicados nos des- | yando em conta os 3 (três) primeiros 

-“quites, & cada um dos cônjuges, in- | anos seguintes à data da aquisição. 

depezldellteznente do valor de outros $ 3º Verificada & preponderância 

Dbens .móveis partilhados ou adjudica- | referida neste artigo, tornar-se-á de- 

dos. ou dívidas do casal; vido o impôsto nos têrmos da lei vi- 

“ — A diferença entre o valor:da | gente à data da aquisição, sôbre o va- 

q — A transmissão da proprisdade 

e bens imóveis em consegiiência dea: 

) sucessão legítima Ou testamen- 

tária, inclusive instituição € substítui- 

tão de fide Comisso; 

b) compra é venda; 

€) doação; 

d) dação em pagamentos 

e) arrematação; 

f adjudicação; 

— g) sentença declaratória 

“piãoss ” 

— h) mandato em causa própria e seus 

gubstabelecimentos, quando o instru- 

— mento contiver os reguisitos essenciais 

à compra e venda; 

i) quaisquer outros atos ou contra- 

tos translativos 

de usuca- 

da propriedade, s.ujeí-'I 

T — Nas alienações, o adquirente; 

TI — Nas cessões de direitos, o ces- 

sionário; 

TILT - Nas permuias, 

permutant.es; 

IV — Nas transmissões c 

i fla, o herdeiro Ou legatário. 

À 

usa mor= 

SEÇÃO L 

Do Valor 

Art. 27. Tomar-se-& — por base de 

cáleulo o valór dos bens ou direitos: 

T — Na transmissão Causa mortis, 

o/ da data do falecimento do de 

ujus, 

elhor scom;i TL — Nog demais casos, O da data 

” / ' do instrumento, ato ou contrato que 

título à transferência. 

Nas extinções € 

- quota parte material recebida por um | tor do pem ou direito nessa data. 

u mais condôminos, na divisão para | ; 4 O Gispesto neste artigo não se 

a auota-parte idqal;' " Xb quando reglizada. em conjunto 

— QL = A transferência de direito sô- tade do patrimônio da 

e s hre construção existente em terreno 
É 

rio do solo; 
ôsto sôbre a 

IL —— A cessão de direitos do ar- ã)móve'xs a ue 

rematante ou do adjudicante, depo 

de adjudicação; 

— VIIL — A instituição, translação ou 

extinção de direitos reais sôbre imó- 

— tentia e 2s servidões prediais; : 

— g — A permuta de bens imóveis 

ou de direitos à êles relativos. 

“de sucessão legítima OU testamentária, 

poorrem tantos fatos geradores distin- 

P 

xtincão de condomínio e o valor de | aplica à transmissão de bens ou direl- 

alheio, ainda que feita ao proprietã- ATt. 

de assinado O auto de arrematação ou 

*yeis, excelo os direitos reais de ga- 

$ 1º Nas transmissões decorrentes. 

quantos sejam. os herdeiros ou 

devido nôvo impôsto: 3.º Será 
atárioss 

ã uando o vendedor exercer o 

prelação; direito de 
n — pacto de No 

prador; 
= Na retrocessão; 

retrovenda. 
a de 

| servir: de 
| Parágrafo Unico. 

consolidações de usufruto-.e fideico- 

misso, o valor do bem será o da data 

em que se realizar OU OCOrrer o fato 

causador da extinção ou consolidação, 

Art. 28. Para efeito de cálculo do 

impôsto, tomar-se-á por base: 

T — Na tiansmissão de sua Ppro- 

priedade, 
na consolidação 

do domínio ário — 30% 

I1IT — Na 
temporário 
por cento) 

anos que tíver 

até o máximo de 10% 

cento) do valor do bem; 

IV — Na institítição 

misso: 

a) quando O 

direito de dispor, 70% 

cento) do valor do bpem; 

b) quando O fiduclário tiver O at- 

reito de dispor, O valor integral do 

bem, ficando neste caso O fiduciário 

livre de nova incidência se nêle pos- 

teriormente vier à consolidar-se a 

l propriedade; 

: rmuta de 

tuados no Distrito Federal, por 

muer bens situados fora do seu ter- 

Ntório. 

— & b Equipara-se 80 usufruto, para 

feitos fiscais, & habitação & O USO, 

%a&termos da lei 

" art. 28. O impôsto é devido quando 

os bens. transmitidos eu sôbre os quais 

versarem os direitos cedidos situarem- 

se no Distrito Federal, ainda que fo- 

ta de seu território se tenha aberto 

à sucessão OU celebrado o contrato 

do qual decorra a mutuação patrimo- 

nial. 
Á 

Art. 294. Ressalvado O disposto no 

artigo seguinte, O impôsto não incide 
L : 

sôpre à transmissão dos bens e di-i V — Na consolidação da proprieda- 

reitos: 
de “ no fiduciário, /por falecimento, 

1 — Quando efetuada para sSua in- | desistência ou renúncia de fideicomis- 

garporação ao patrimônio de pessoa | sário, se aquêle já houver paso 2n” 

; EZTA 

de fideico- 

(setenta por 

cada um dos | 

fiduciário não tiver & 

tariormente o Íimpô: a i 

vista na letra &« do inciso anterior — 

309/, (trinta por cento) do valor n- 

tegral do bem; A à 

VI — Na. transmissão do hem do fi- 

duciário ao fideicomissário o valor in- 

tegral do bem; 

VIL — Nos demais casos — O valor 

integral do bem. á 

Art, 29. Na apuração do valor apli- 

i car-se-ão regras de avaliação tenden- 

tes a determinar o valor do imóvel 

com base nas suas características & 

condições peculiares, levando-se em 

conta, entre outras, as disposições - do 

arbinkls> 

Parágrafo único. O valor estabele- 

cido na forma dêste artigo prevalece 

pelo prazo de 90 (noventa) dias, fin- 

do o qual, sem o pagamento do im- 

pôsto, far-se-á nova avaliação. 

SEÇÃO 1E   Dus isenções 

' Art. 30. Estão isentos do impôsto: 

| 1— A Fundação Universidade de 

i Brasília e as Fundações instituídas 

pelo Distrito Federal, relativamente 

às aquisições de imóveis destinados| 

às suas finalidades; 

11 — Os Estados estrangeiros quan- 

to às aquisições de imóveis destinados 

à sede de suas missões diplomáticas 

ou consulares € à& residência de diplo- 

matas acreditados no País. 

seEÇÃO TV 

— Do cálculo de impôsto 

AtEL SE 
guintes: 
1— 05% p 

As alíquotas são as 2- 

ara as transmissões Te- 

lativas a0 sistema financeiro de habi- 

tação (Lei nº 4.2P0, de 21 de agôsto 

de 1964 e legislação complementar) ; 

1I — 1% para — as demais trans- 

missões & título oneroso; 

TT — 2% para quaisquer 

Í lransmissões, 

V Avbo 327 Nos casos de promessa 

ide compra & venda, com pagamento 

i parcelado do preco, a alíquota do im- 

ipôsto será reduzida de 1/10 por ano, 

'se êste fôr recolhido pelo promitente 

' comprador, por antecipação, contada 

"esta da última prestação vincenda. 

$ 1º Em nenhuma hipótese. a ali- 

quota terá redução superior & 50%. 

g 2º O valor do imóvel, para os 

efeitos dêste artigo, será o que fôr 

apurado à época do recolhimento. 

Art. 33. Quando existindo procura- 

ção em causa própria ou equivalente, 

a aquisicão do bem ou direito não 

vier a ser feita pelo primeiro man- 

datário, a alíiquota será multiplicada 

por um número igual ao dos sucessi- 

vos outorgados Ou por êsse número 

aumentado de uma unidade se o ad-. 

quirente não fôr O último mandatá- 

rio. 

Parágrafo único. 

artigo —aplica-se, 

outras 

| 

O disposto neste 

como couber, às 

transferências O essões de promessa 

ou compromisso compra e venda 

dos imóveis já quitados. 

AftL 34. O pagamento do impôsto 

será exigível: 

T — Nos atos inter vivos, antes da 

lavratura do respectivo instrumento. 

11 — Nas transmissões CaUSa MOT- 

tis, dentro de 30 (trinta) dias da ho- 

mologação do cálculo no processo de 

inventário. 
: 

Parágrafo único. 

transmissão fôr sent 

impôsto será pago até os 30 (trinta) 

dias seguintes ao trânsito em jul- 

gado de decisão. 

SArb 35120 impôsto poderá ser re- 

colhido de acôrdo com O valor decla- 

rado-pelos interessados no ato trans- 

lativo, reservando-se à autoridade a 

faculdade de rever a respectiva esti- 

mativa, dentro de um ano, para o 

afeito de exigir do contribuinte & 

diferença do débito fiscal. 

Art. 368. O Regulamento disporá a 

respeito dos critérios de avaliação dos 

hens e direitos transmitidos é da for- 

  sSe o título de 

ença judicial, O 

X 
X 

BDe rimpóáto sóbre c eó 

E de mercadorias 

SEÇÃO E & 

Incidênecia e contribuintes 

Art. 37. O impôsto sôbre a eire 

cção de mercadorias tem somo 

gerador a saída destas de estabel 
mento comercial, industrial ou. 

dutor. : 
Art. 38. Considera-se circulaç 

mercadorias a transmissão à Qqua. 

título, de sua propriedade ou poss 

” 

    1-— De uma para outra pessoa 

sica ou jurídica. TNA 

TITI — De um estabelecimento 

outro da mesma pessoa física ou j 

Tídica, quando localizado êste últh 
fora do Distrito Federal. 

de mercadoria em viz 

ção, onerosa ou gratuita, de t 

que a represente. — 

T — A transmissão de proprie! 

de mercadoria, em razão de qua! 

operação quando esta não transi 

pelo estabelecimento do transmi       

          

Parágrafo único, Considera-s 

do estabelecimento autor da 

mernda, a mercadoria que; pelo - 

pelecimento executor da indus 

zZação, fôr remetida diretamen 

terceiros ou a estabelecimento 

rTente daquele que a tiver man 

industrializar. ; 
Art. 40. O impôsto não incide 

bre a saída: E 

1 — Decorrente de venda a V 

diretamente & consumidor, de 

ros de primeira necessidade, . de 

dos como tais por ato do Che 

Poder Executivo do Distrito F 

1T — Decorrente da alienação 

ciária, em garantia; 

TT — De mercadoria remetic 

outro estabelecimento do mesm 

tribuinte ou de terceiro, denti 

Distrito Federal, para fins d 

trialização, desde que O produt 

tenha. de retornar ao estabelecim 

de. origem; 

TV — De mercadoria destin 

depósito em Armazém Geral, 

do Distrito Federal; : 

v — De produto agropecuário 

proveniente da indústria extr 

em bruto ou submetido a De 

) mento elementar, auando: 

&) remetido de um para outro 

pelecimento produtor, do mesmo 

tribuinte ou de terceiro, locê i 

no Distrito Federal, com obje 

beneficiamento, reprodução ou 

ria, desde que 2o estabelecimento 

origem retorne dentro dos praz 

xados no Regulamento; : 

b) da devolução do produto, 

se refere a alínea anterior, a90 

belecimento de origem. 

Art, 41. São contribuintes d 

pôsto oOS comerciantes, industr 

produtores que transmitam a p! 

dade ou promovam a saída de 

os efeitos desta Jlei: 

a) Comerciante -— & pessoa 

ou jurídica, de direito público 

vado, que pratique 2 interme 

de mercadorias, inclusive O for] 

mento destas nos casos de ativi 

de caráter: misto, como defini 

art. 71, $ 2º da Lel nº 5:E% 

de outubro de 1966; 

b) Industrial — a pessoa fi 

jurídica de direito público ou p 

que realize operações de que 

alteração da natureza, funcionam: 

utilização, acabamento ou apres 

ção do produto, tais como bene 

mento, transformação, m onta: 

acondicionamento — ou recondi 

mento, bem assim as de consêrto, 

paro e restauração, com o ob 

de revenda; 
e Produtor 

jurídica, de direito pú               ma do recolhimento do impôsto. que se dedique à repróduçê  
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ou xt.rativa. em tado	 ' xlmO paia a venda	 iarcd;	 4 Ocorrendo •'aldO credor em um	 _;rt. e,2 -	 O	 a

p I (Wfl beneíiRmento elementar.	 qpelo fabriCflte.	 perlo)dO,	 rt ele transpord0 pala r SC1 ein :	 '	 - ' -' •	 ,	 o

rt 4 Cada um dos estabelec
i- 	Art. 47. O impôsto poderá er c a penodo segulilte.	 ue h:e p.	 c •	 '

bentos. perrnanents 1
	 veicuJo

	

ou ternpOIáriO Iculado sôbre o a1or esirnado d 	 Ait.	 . Nos casos previto 11 cidade e ))OdCC	 o niode:c \UO

o contribUhiC,	 enc1uve os	 s venda do contribuinte quando:	
ReU1amC111O, o sistema de recolhi- no ReukmofliO

	

tilizdos no comércio aiïibu1ante 	
1 - O VolUmè de oprações no më incuto	 que se e

	

refere o arligo ame	 Art. 63. Xn0 5-íSC5i óov€	 sor

rã considerado	 uõnomarneflte no exceder a 	
(cinco) vezes o sa nor poderá ser substituído pela de- mitida por ocasião da ssda d mr

para todos o efeitos fiscais.	
1ãrio-1flflimO mensal vgene no Dis- dução em Cada operação, de m 	

o cadoria dc

	

põs	 e' abeIcne: O C)fl

.	 .	 -	 trito FeeraI	
coDPlCJad5m01tO pago na opeicça n ' bu1nte

Art.43

	

Fica atribuída a cod1ÇRO	 Pela natU1'CZ? das o]eraeõe anterior 1e1aLi nieflte à mesma mer- • 	
Art. 64. A r))jresSD C I1O

esveI:	 realizadas 1)5)0 estabelecimento,

	

cadoria.	
LdS cIepc1derá de p é\15 UTOY' O

1	 tO conieiCi	 e ou industi iA lol das end	 q i	 ecis vendi-	 Ai	 o	 qJa do da ia	 iepa c oe pons	 f	 n C1 a ' o ) (

	

Cap to ao imposto devido o p odu ds ou ainda, pela, ono cceS em que	 do pleco o aOLUaCaO do s1or 	
O O	 e	 t

to pel a, a d de n	 l

	

uico ia e ee	 realize o ne goci
o , s rnse ie	 i piaticavei depend er de fatos o condtc es e
	 gr aficas 5	 00	 a

destinada	 a emissão de no a jisa1	 fi 'e apO a saida da meiedo la	
ro Próprio 1	 IG dS

	

produtores,	 fl	 sobre o esta ,)leuifl ento pe a	 ais coo pesaen nedscao s 1s	
que iii1	 is o

oaflto 58	 ostO relativo 55 mel	 eir fundadas sUs e a Q	 ncmefl	 a5b 1lcacao etc.,	 a1Cio	 a

	

sela	 e	 Ai	 6)	 LI C5	 s	 (
II- A cooperativa de 

doriaS a ela entregues p 'r seus as- • tos irreais de venda. 	 recolhido 1niciameflte sóbre o a1or 	
sni0r, com	 entíea d n:ero

oc1 o	 Ecso 1	
da co COO do d i a, OU na sua	 ta tia rio a	 da e a a 1 O 1

	

Ao transportador, sobre as 	 .	 --	
sobre o a1or estimado pelo ÓrCO Ía podara ser sujstituda p.c 

) rCaCL)11ã5	 e tianspoltal	 s	 Lendsl o cni tflt e o eu i co
	 venda aocor jp idoi Co LJ	 (O.

IV - 5 o airnaz m gel ai e dLI Iii	 rneot o	 a co i )1emeuado ao s 	
àS 1 cal (1 o	 _

deucsia11os pelos enca'Os	 isu s	
s e mpoto	 e o caao atend1as	 noim	 P' (Cada (O	 (1C

ss eicado1ia cm deoibO	 (u C	 flO egu 1 arne io	
1t ø	 E 1 C	 C J	 O 5

v	 k qualquer POSdui colo se	 Piodu osconfecc i onados em	 p	 iafo	 xcoua ido m r	
O.	 dc(	 (

	

o	 residênciassemuti (aao de	 tude	 coo	 e c 1	 OCO(LiOb IPo	 5) 1 5	
1L	 ( C

cao as mercadorias 	 posse rn
JU ir	

O o	 C,' L

P11O&	 industria- asa1aiiado	 c Icornefla direta do jusaento de PISCO Ge.n1(C 15
 desde 03	 ieoc a o

Ei	 i5 f ins 05c
75( Oconsumidor O	 OcorrespondenteLOil 10

	 C10	 O. 9 1 r L	 1

	

ai ssfo único. \OS C5 'Op1e\lS	 obras de arte, promovid 	 d	 °	
O

 do 	 s
LO

ïer e5te aiUgO a conibuinte sus
d	

eten1e pelo auto!	
1	 o	 I	 eo1h c o unta-	 a	 6	 \	 e rcs

I1LU+O ilca ub oado em todos os	 ii	 jorna s e15 ss 5 do o
	 mente (001 C 1ro1Lan edv do no 1	 prd fora CIO Dit L

elre tIO. e ob1sacoes do cont iou ite 	
1OCO en qoe ) ' U1 O	 oa1ie 1 s nota 1 ea 1 c- 'o	 a	 o

	

o	 i

b ituido	
uO(LfldldàS O. 001 O 55 1\5O	 rio €	 -	 (que

-	 .	 IV --	 1erCaOOr1as de sua próprIa	 11amen o
	 trata o a1 .. j da e1

5F(Q II	 1	 id	 p01 e	 1 1e
	 de 2i de ou h1O i 	 01

mel o d	 o JIOt sS(C	 ()J de	 1L	 D de que p Ou1ern e5	 do ai o toOdl1( o p100 O	 i s 15	 1

Do 
CaLCUlO ao fl(OS O	 procedi- buiate iassjstência social	

'	 1 pontaneamelite a repartição aiec- 	 Pa'ag a() únICO . Qoa1dG c )fl -

1 44 O 1flipO 1 O seio c ieuoOo	 V	 CP odutoe ou espec 1 (	 C
 dadora. 

fl	
1 (	 de quaIOU1 pio iSo

a nút" Íio e
Tia c0-so	 c

pt 5 P1 1CRC5O da SbC100tS fixada por laca decorrente (11 oJe acoe 	 ea1i	
h1L0 1 cal OS on 1 i1bWflC5 ClUe lo	 que e e lc e t

to do Chefe do P0051 Executivo do Lddas d 1etane ile io 	
OjUECi flO () eenta em a gula de e o niineflO to de\ ei	 ) cvide	 1 o o 1

Distr ito Federal de aC01C1 0 C0131 O	 'c1r to das E\1 OS (( 05 	 11S

	

5 e O	
1 jbc1ec do paa1aO O 1 (fl remessa e o da	 i» Ia	 50

posr
e to 1e n° 28 de 14 de	 O1)( O fl1 flflO de 1 (qu'nf ) dia à1)OS O

	 acresc
ido da seguintes 13-1-1a11-	 sI	 ria iO r	 0eoml)etcnO.	 1 P

de 196	 ôbre o valor (ru)lltável de- • encerramento destas: 	 d
dsdes especiaIs. 	 mento,

finido nesta secâo. ressalvado o dia-	 VI -- Mercadorias decorrentes de	 por con1e11 --- 10	 dez por cento) , quano	 Art. 63.As aquisic6s efct :ad

pra

rostO 00 itit . 4 do Ato Compiemel) fornecimento de alimen 1 ação CIII re-	 pataniento 5 \ ficar 11OS 30	 Cat	 e 1ncos ( 005 do -

tsr 11°	
, de 8 de dezemofo de l96. taurantes e bares, malilidos. sem fIns (t1'u1t0l dias subseqüentes ao ter- tamente r produ

,	 iore	 OãO •1ií•(t(

pal'ííOl'ato flICO. Na saida da mer- lucrativos, Por entidades de direito mino do prazo tixado; 	
a escrita IO.C5i e a nao orne(

cadoria decoirente de operações que público, por insttLUiÕeS de serviço 	
3O • trinta p01' cento , . C- Sela emitiaa pelo sdneO. OL100

destine a contribuinte localizado social, ou por en(orêas particulares 	
O1S de .30	 la

triilta 1 dias ate O 110- nota de c.ompi'5 n fou-na do Reou-

n outra unidade da Fedei'aeão. a neste caso, quando destinado eaclu- venta) d:as
	 mento.

1íquot5 de que trata este artigo. não sivanlelite a seus emprecados..	
III - de 50	 ClncPlr fl(a Por Ccli- • • Para 15fO L1O1CO Aliico m- à ooa

xcedeiá no
U( O do Senado Federal.	 açao efetuada

limite fixado por teso- 	 VII - - A meicadOl 1 a decorreu 1 e de ° 1 . dePOIS de 90 noventa i1as. 	
. oe conipra no que roube: a dopo-

opes	 cliretarnenle pelo	 . -	
siçoes reTativas r flOtO ti

ut	 O'or. a a 5 1 m entendidoArt. 45. O valor tributável, para os pequeno prod	
° \	 Art. 69 . As notas t1caO. 10 11 (O.,

í i tos do ait. 44, é:	 . s quie cuja. pl'odllcãO anual não P(-	 Do CofllClCiO	 IIÓ11ta(1e	 • duDilcalas. notas de eoda a (Y):l

1 - Na saída de merradoria deor- ceda a 100 focou võ 	 ozes	 salacio-Oli-	 ,	 .	
. 011001', bobinas de,1 15(UO5 i3Pii' -

uOte de operaçao a título onero, O fl mo mens'd ige e no DistI 1W
	 Ar t.	 Spessoas QUC	 oisse 11/ U 1 1	 d	 ' ji n i ecibo e íté

01 O

	

n	c

(1 respectivo pr000, incluídas as despe- de:51. 	
1) comercIo ambul11e de uxereacP- cumentos 1'Ci5COfl5dO5 (11 	 d,-t:)Óc o

IS SíeSSOi as debil adas e o dCsLlfl U - SI t TI	
pai corn a P1 01)1 ia OU de tercei- sobi e a ii 1 1 çao O	 ( C 1

5 1 O OU coiiipiadoi	
o	 LO	 f (fIi (O III-) iadaS a se inscrever , carão  a cl i ) Co O1	 1 ' /41 II I

'	
1a
II Si- No	 necimento de niercado- 	 1)0 rccol/liil7eSí ' ) dc;	 iipt	 na repaltiÇaO

for	

liscai cornPetent. 01)10 p1570 de 3	 IS) afl().

i1ultn inentL com	 pi cs	
o 1 O. sitO que forem etabe iciO

' o de Cl i OS a USUI]05 OU COfl U 	 COi
O impo o sei 1 recolhido no RC0 Li1(fl erno	

C

rndorec finais, caiactei'iz&vel como  	 °o OU O 
, t 1 O expedição de ta 	 Aii. 57. O eomeic antes anhijulail- DCI cOrifo !'.I (1?

a i' dade mis à na foi, do	 1	
((i,5O 5 iecadado di te J)aLaiao imposto ens'd de coido

(s T	 5	 de 'o Cie outubro de q	 1 o Re
' ao O 01)1(t) 100 1 e na tw ma

	

movimento piesurnido ai dl
o1i11u Ii I	 O

con,

i9CI) d	 cinouenT 1)01 un o d 	 Art. 10 O po
ir uispi	 i amento	 ano pt la autoridade Ii ca 1 de\ r Id	

O sobre	 circ ulação de

l i da opei acso	
men tO 1im gula	 esLli(,4	 01 aslio as nota5 11	

oo ob 1 à	 além O

o	 o	 coincaoI 110	

Pie 50	 0050 O. cao cI a i cicadoHS t i dflS	 (O dos:kes ci 
te	 e

õi-(u de emharctUe ouiio local de 	 31. O paannlel(to far-se-a	 Art -	 . o dlpoto nesta lei iIàO	
Livro de Registro de 3i"rc-r1

a 1 a do te i 0110 nec 01 a	 ira a e i)OOi( o de	 1	 O	 51)1100	 II	 Livroaos enu 301 es a iibl lnte r °

	

Nos demais a53 O P1O.	 mgao te ai PCadà( 1° flO CàSOt
de 1 oduios tabiic 4005	 diiiiouidO5 	 de Rciistio de O

a mercadoria. ou a sua imilo 1 1 vistos m o Reauisn 5010
	 por es ab1ec1n e io inscritos como de tfoicadonls

	

inm€ tí ato n no mci ( co ai	 Ar t, i2 O mm 1 jito SC 1 1€ 00 1 lido ont i ibuini o i e 5uai mas estende-se
Livro d h isl i	 te
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espoflidvel por veículo de qual-	 -

	

1 Scineni e sCiao deco à 5 da mm-l po5 io i et cmi t e	 nei eadot	 quem aluie, se bohitua 1 n n	 001	 T ml i ifo nico Os
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a qii	 e se cio e tse	 iO 0)1 der	 o

Se7UiO	 sasd de Ole, ll1d4) 1(4 05.15 vamente às 
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t t	 O peU1an1efl 1 O	 1	 0111110
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.	 100110

.......... operacao ConstitUi) tLlIO CC-	 1 39 Não será p s mht ido a dedii °o	 tri 01 i) ibrjoittól1C	 i0iiii'1-O de	 p.	 -	 - 1 -

O d ± i os €5 llflpOstOs	 de irnuost o sicu dc(ido i unia	 OutI )(0 e!" tódo 00 i	 1(5 0(5	 1	 i	
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   ximo para a vênda a varejo, marcado | $ 4º Ocorrendo saldo credor em um! * Art. &2. 

pelo fabricante. 
l;período, será êle transportado para < yser emend 

Art. 47. O impôsto poderá ser cal- ; período seguinte. 
|qaue lhe pr ; a e 

culado sôbre o valor estimado da | Art. 53. Nos cásos previstos nu) cidade e obedecerá ao modêlo tixado 

enda do contribuinte auando: lF:.eg;ulamento, o sistema de recolhi-| ho Regulamento. 

te, T — O volume de operações no mês mento a que se refere O artigo ante- Arbt. O3d.4,A nDOL 

  

fiscal Geverá ser 

  

i tário-mínimo mensal vigente no Dis- | dução em cada operação, de impôsto | cadoria do estabelecimento contri- *” 

Parágrafo único. As emprêsas tipo=- 

gráficas serão obrigadas a manter li- 

vro próprio para registro das nHOtas 

fiscais que imprimirem. ; 

Art. 65. Nas vendas à, visla, a con+ 

sumidor, com a entrega da mercado»s 

ria no ato da venda, a nota-fiscal 

anto ao impôsto devido por produ- ]das ou, ainda, pelas condições em quê |ção do preco ou apuração do valor 

tor pela saída de mercadoria a êle |se realize o negócio, seja impraticável | gepender de fatos OU condições veri- 

destinada; a emissão de nota-fiscal; | ficáveis após a saída da mercadoria, | 

— A cooperativa de produtores,! III — sôbre o estabelecimento pesa- |tais.como pesagem, medição, análise. | 

uanto ao impôsto relativo às mer- . xrem fundadas suspeitas de lançamen- cJlassificação, etc., será calculado e 

adorias & ela entregues por seus as- | tos irreais de venda. : - lrecolhido inicialmente sôbre o valor] 

ociados; | A TEA !da cotação do dia, ou na sua falta,| C VENd o 

Jm — Ao transportador, sôóbre as : SA |Sóbre o valor estimado pelo órgão fa | poderá ser substituída pela “nota de 

ercadorias que trfz.nsportar; = Das isencões | zendário competente, e O seu recolhi- Venda) ao cor;sílmídor ou cupão de 

— Ao armazém geral e demais ; 
'mento será complementado após essa máquinas registradoras na forma es- 

pecificada no Regulamento. 

Art. 66. É facultado ao- Fi 

aceitacão de documentário inst 
           £o 

as mercadorias em depósito; isaída de: | xadas no Regulamento. 
E 

| 
| 
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positários, - pelos encargos fiscais| Art. 48. São isentas de impôsto & orificação, atendidas as normas fi-) 
" | 

y — A qualquer possuidor, com l-e—x,l T — Produtos confeccionados em parterafo finico. Quándo em Si 

| 
Í 
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acão às mercadorias cuja posse man- | residências EA : ã o em Y") pela legislação tributária da União, 

residências sem utilização de trabalho |tude de contrato escrito ocorrer rêm" | desde que reencha os requisitos de 

tiver para fins de venda ou industria- 

| 

ria r encomenda direta do ; : : e ias, | . : à 

assalariado, po € naa justamento de preço-de mexcadonas,! contrôle fixados nesta Lei e no Regu- 

Í 

i -rogado em todos OS| T1T -- Jornais, revistas, periódicos 6 ri ó i b 

ireitos e obrigações do contribuinte | nyros: J : , tas, p s e ríodo em que fór apurado, igualmente 

s . 
" , 

& | TV — Mercadorias de sua próprIa 

SEÇÃO T ' produção, promovida por estabeleci- 

Y = - - $ aaam rofissional v S t 

Do cálculo do impôsto :ªê?â%n%?;ªggª?º profissional ou de Epontaneamente a repartição arreca- 

Art. 44. O impôsto será caleulado || V — Reprodutores ou espécimes de ãdadotra,ffntles dé%n%â%&â%ªs pà%c%dáã buinte não tenha condições de emitir 

pela aplicação da alíquota, fixada por |raca, decorrente de operações reali- ES ES DA A Arco nq o : nota-fiscal a que se refere êste a1” 

Poder Executivo do zadas diretamente peló produtor, no apresentarem-a SWh ME e O! tigo,: deverá” providenciaro e nota de 

al de acôrdo com o De- irecinto das Exposições-feiras A oA & estâ,b,elâmdo pai-geªrao = HÉ'W remessa emitida pela repartição fis- 

: Í : = RSACTONOO VAS ) pôsto acrescido das seguintes penail- ' cal competente, na forma do Regula- 

reto- 99 : inze p õ Í - : É SEA 

creto-lei nº 28, de 14 de novembro lmaxnno de 15 (quinze) dias após O | dades especiais: ; mento. : 

e = Do, (dez por cento), quanúo; ArES 68 - AS ZQÚÍSÍÇõãíã efetuadas 

por comerciantes e industriais dire- 

tamente & produtores não obrisvados - 

a escrita fiscal e a não comerciantes, 

será emitida pelo adaquirenie uUma 

nota de compra, na forma do Regu- 

iZação. consumidor ou usuário; | ô . t és- 

SSS evigo d : |o impôsto correspondente ao acrés : * 

arágrafo único. Nos asoso prevol 1T — Obras de arte, promovidas di- 'cimo do valor serà recolhião junta-. lazngntv. LAh 2EA * : 

artigo, o contribuinte subs- | retamente pelo,autor; 
; : . Art. 67. Na remessa de mercado- 

pelo, ; ' mente com o montante devião no pe-,' rias para fora do Distrito Feder al 

S ecerá ao modêlo d: 

'atendidas as normas fixadas no Re- g&ãaélââlºº:fâº õà adaéºbeil ?ÇÃ );713 

gulamento. ' de 25 de outubro de 1866, sem pre- 
| juízo do disposto nesta lei. 

Parágrafo único. Quando o contri- > = E o
 o e Õ Q
 f o >
 

E 

fer
 & | = - Ô f =
 - & & P , 

  

finido nesta Seção, ressalvado o dis- |  VI — Mercadorias decorrentes de : e j 

posto no art. 4º do Ato Complemen+= | fornecimento de alimentação em res- | O _pagamepto se verificar nos. 30 

far nº 27, de & de dezembro de 1966. |taurantes e bares, mantidos, sem fins | (trinta) - dias subsegquentes ao |tér- 

Parágrafo único. Na saída da mer- ucrativos, por entidades de direito |MDo do prazo fixado; 

adoria decorrente de operações que | público, por instituições de serviço| H -- de 30% (trinta por cento), de- 

pois de 30 (trinta) dias até 90 (no- 

  

destine a contribuinte localizado zocial, ou por emprêsas particulares, | ó 
é 

outra unidade da Federação, a |neste caso, quando destinado exclu- | Vventa) diass o ce S lamerítq.— S e : 

alíquota, de que trata êste artigo, não | sivamente a seus empregados. |- TEE== dé 509% <( cingienta por ceu- | - Parágrafô único. Aplicam-se à nota 

excederá no limite fixado por reso- k VII — A mercadoria decorrente de to). depois de 90 (noventa) dijas. | de compra, no que couber, as dispo- 
sições relativas às notas fiscais, 

Art. 69. As notas fiscais, faturas, 

duplicatas. notas de venda a consu- 

midor, bobinas de máguinas registre 
fucão do Senado Federal. operação efetuada diretamente pelo 

— Art, 45. O valor tributável, para os | pequeno produtor, assim entendido 

efeitos do art. 44, é: aquêle cuja produção anual não ex- 
. 

T — Na saída de mercadoria decor- ceda a 100 (cem) vêzes o salário-mi- Us EEA ESA ÃE o : BASUras 

“fente de operação, & título oneroso, | nímo mensal vigente no Distrito Fe- | Artb; 5D6 AS pesíoas quã realizarem | doras, guias, recibos e demais do- 

— o respectivo preço, incluídas as despe- | deral. o comércio ambu ante de mercado-| cumentos relacionados com o irnósto 

—eas acessórias debitadas ao destina- Í sEx |Has, por conta própria OuU de tercei- sôbre a circulação de mercadorias. fi- 

tário ou comprador; Í Ê ÇÃR S iros, ficarão obrigadas a-se-Inserever: carão à disposicão da fiscalização pelo 

* TE — No fornecimento' de mercado- ! Do recolhimento do impóste Égª' Tgããªgâ%ªº a Éâº%ªlªªªªªiâ%;ãêcãâãí prazo de 3 (três) anos. 

: : À ET | SD é TALADB L s É E : 

" SES simultâneamente com a presta-! Art, 49,. O impôsto. será recoihido no Regulamento. ; 

ção de serviços & Usuários OU CONSU- |nor guia ou contra expedicão de ta- 
i F 

midores finais, caracterizável como |z o FE s ? Art. 57. Os comerciantes ambutati- , Da escrita fiscal 

ativid ista : GUNO Jao:recipos apsdreãos Arvecndaaos dA | tog pasarão impôsto mensal de acôrdo . o 

atividade mista na forma do art. 71 |jurisdição do contribuinte, na forma e as A E NHENDOL Dresumido: ZArbt Art. 70. Os contribuintes do im- 
» : | pôsto sôbre a circulação de mercado- 

- da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de | ; É 
RA E p) RiA çAc o ique dispuser o Regulamento. : i . S 

1966, 50% (cingilenta por' cento) dºi ArE, I50L2O paêamellto por guia trado pela autoridade fiscal, devendo| y155 são obrigados;, além de outras 

SEÇÃO V 

Do comércio ambutante    

   
" SEÇÃO VIHE 

  

a que se refere êste artigo obedecerão 

os modêlos estabelecidos no Reguia- 

mento. 
Art. 71. Cada estabelecimento, seja 

matriz, filial, depósito, sucursal, agên- 

cia ou representante, terá escritura- 

” $ 1º Sômente serão deduzidas da impôsio referente às mercadorias sai- x1&“«“91' natureza se, habitualmente, con- | 

é ss freie | ã . , o " ; ã 1 E 

e ,ge ºªªlºmºa S despesfã geiçe [das do elfabpelecimento e pago relabies | du ercagorias. À ordem ou sem ) 

e seguro na saída de mercadoria PÊóA |vamente às mercadorias nêle entra- |indicação do destinatário. —— 

— outra _unldadã da Federfaçao. desde | das, â Art. 59. O Regulamento fixará as 

que não excedam as tarifas normais. | , & á s , |áreas do Distrito Federal, em aque se 

$ 9º Não serão deduzidos do preco , ªl_êguâaãíãªpºàãªl*âfcu%ºI%º(?u%;;lpããêâ | permitirão as atividades do comércio | 

  

a .mercadoria, os descontos ou abati- ; " , i ambulante. | 

mentos condicionais, assim entendidos ;corr.espondente a cada quinzena, de- : | ção fiscal própria, vedada a sua cen- 

“os que estiverem sujeitos a eventos | Auzida: E a SECÃO V | fralização na matriz ou estabeleci- 

futuros e incertos. FE Do valor do ;mposto relativo , Dal inseitedo | mento principal. 

o môntante do: Tmposto:sobra |º 2 ARSCadonias recebidas no mesmo RS — Art. 72, Nenhum livro de escrita 

2 cireulação de mercadorias integra O |período para comercialização; | Art. 60. Os contribuintes derinidos | fiscal poderá ser utilizado sem prê- 

Í 
j 
" nesta lel, assim como os Armazéns- | via, autenticação pela repartição: com- 

artigo, constituindo o respectivo des- |2. ;"; 3 Gerais e as emprêsas de transpotte, | petente. 

taque, na nota-fiscal, mera indicacão idiários e embalagens, recebidas no são obrigados a inscrever seus esta-| Art. 73. Os livros fiscais serão con- 

para os efeitos previstos no $ 3º “do | MEÉésmo período, para emprégo no pro- lbelecímentos no Cadastro Fiscal de servados durante o prazo de 5 (cinco) 

art. 52 wººãsgºdsº ?1'oduça,o ºud md%sgl'lªàlzªçªº. sua jurisdição, antes do início àias 

R ; E $ 2º Saivo nas vendas efetuadas per |suas atividades, na forma do que is- | para serem exibidos à fiscalizaçcão - 

Art. 46. O montante do impôsto 1695 estabelecimentos comerciais vare- |puser o Regulamento. | quando exigidos, e daí não serão retl- 

sôbre odut i raliz ; e e S * A 
í : 

b tpxo_dutâs industralizados. de jistas, poderá ser deduzido o impôsto rados, salvo para apresentação em 

competência da União, não intesra irelativo às mercadorias devolvidas, 
didc 

a bas áleulo referi fão: : lvida: 
luízo ou quando apreendidos pelo 

antºri%rdguââíi 0,1 referida no artigo | opedecidas as normas de contróle fi- 
í 

& * i xadas no Regulamento. 

valor ou preco a que se refere êste | 11 — /DO valor do impôsto relativo 

é a matérias-primas, produtos interme- 

      

  SEÇÃO VIÍ 

Do documentário fiscel - | fisco, nos casos previstos no Regula- 

: mento. : 

9 — A operação constitua fato ge- | 4 3º Não será permitida a dedução| Art. 61. É obrigatória a emissão de! “parágrafo único. A exib 

rador de ambos os impostos; de impôsto não destacado na nota- i nota-fiscal em tôdas as operações QUuê | vyros far-se-á se 

ÃS iratar de produtos sujei- | fiscal ou calculado em desacôrão com |impliquem na saída de mercadoria do. jos 'funcíánário ca 

qu ao tnbu_to federal com base de |ss normais destá ou da Lei nº ET | estabelecimento contribuiínte, ou lhe! Art 4.-Os. vil 

tálculo relacionada com o preco má- ,de %6 de outubro de 1966. itransmitam àa propriedade. -mentâr 'ª O poderão, & 

í 
? o S é 

te, inão exceder a 5 (cinco) vêres o Sa- |rior poderá ser substituído pela çle-'1 emitida por ocasião da saída da mMer-. 

Í 

í S = Ttrito- Federal; 
compiovadamente pago nà operação | buinte. e a Si : 

Avt. 43. Fica atribuída a condição| 17 — Pela natureza das operações anterior relativamente à mesma mer-| — Arb. 64. A impressão de notas-fis= , 

responsável: realizadas pelo estabelecimento, va- |cadoria, . cais dependefá de prévia autorização —— 

T - Ao comerciante ou industrial, lor das vendas, quantidades vendi- | Aprt,54. O impôsto, quando da fixa- da repartição fazendária competente. 

valor da operação; — lfar-de-á mediante apresentação de [S RENA OOasaD: . os dnº,.tªst'_' fiS- | exigências estabelecidas em Jei, à es- 

TPE Na exportação de mercadoria, âformulário próprio, preenchido pelo icais de aquisição da mercadoria trans: | orituração dos seguintes livros: - 

o vreco ou o valor desta colocada no | eontribuinte ? 1 portada. 
Í : í - 

pôrio de embaraue ou no local de | Art. 51. O pagamento far-se-à con-% Art. 58. O disposto nesta lei não: T — Livro de Registro de Mercado- 

gaída do território nacional: — ltrã a exàosíçãoª de talão-recibo pelo SE aplica aos vendedores ambulantes | THº5; z : ' 

IV — Nos demais casos, o preço que |órgão de arrecadação, nos casos pres |jdé produtos fabricados ou distribuídos| . 1E — Livro de Registro de Sxidas 

& mercadoria ou à sua similar nor- |vistos no Regulaméúfo ipor estabelecimentos inscritos  como | Éº Mercadorias; : * 

'Iã,ª:;mºà“e a.tingiã ÃO nlÇl'CZ?:(dO ataca- | art, 52. O impôsto será recolhido contribuinte regular, mas estende-se) 'r'xí[g — .Livro, de Reâtro de Tnven- 

ista da praca do remetente. Eb sa e í | P á -» tario, NE 

e lgóbre a diferença a maior entre 9 25 " onsável. por veloulo de uel Parágrafo único. OS' iivros fiscais 

anos, nos próprios estabelecimentos, — 
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; tio do Fisco, ser dispenlsados da escri- | desde que to prejudigue à instrução| h iocação de bens móveis. fário míinimo mensal de ms&itç* 

turação de lívros físcais na forma do | do processo. |o o jocação de espaço 2a pêns imó—] deral. : : - 

Begutamento, ES à Í K= SEÉIO a yeia para fins de hospedaçem ou pa—Z V — Os restaurantes & bares 

; êrt JUFENS Uheª qLo .“?Gder Tixe- EÇÃO E Tà guardea de bens de quaiquer natu-; tidos sem fins lucrativos, por em 

eutivo do Distrito Federal, no inte- | pos mercadorias em trânsito ou em | Teza; oA E | dades de direito público, por 

- Têsse da .ºrmºwfíf; : (&Í ón í'uacalmat,ào | — situação irreguiar | d) jogos e Aiversões Eúb E | tuições de assistência sociel, ou ES 

di% %ªgpºª*;Éªr D E jl"_'ª'*“ª;ª sa S&”?“ TEAA dTAn LcA BEEA €) iransportes, por qualaner via, de | emprêsas privadas, neste caso quan 

tuIção” ou f»í(r,-ll! lfuzí-.elf-ªºd_f) sos pre- t. 84. A mercadoria será conside-| nessoas, bens, mercedorias ou valê- | detinados exclusivamente aos empri 

Yviístos nesta lei, outros documentos e L)'-Db(ã_"' res, desde que o trajeto se com ha ) gados; : E 

; (: inteiramente no terr o do Disiri-] Vl — As emprésas de radiodifu: 

ê*; to Federal; i e agências de notícias; 

8) f comunicações, assim € ida à) VII — Hotéis de 1º classe, tã0-6 

TANSIISSãoO .& O  xTecebhinier pori mente no que se refere & hospedas 

: À s qualqguer processo, d seDE EGãv | gEIMO: ; 

Art. 76. As estradas de ferro € &% | d; c RRAA critas, faladas u j quei VOI — Agências de turismo; 

S : acA ; ô 
5 sesesncÃO S : i RE : 

emprésas de transporte terrestre OU | mento comerei NSNSA NÍA S ssão e secepção; 1R — Entidades de caráter i 

néreo não poderão aceltar despachos fm ÍL.WÍÍ um?m??[. .d.º_)«..,ufsmf é ta 1i situem-se no ter Listrivo | trópico, assistencial eu cultural'ª 

“de rmercadorias que não estiverem A g*: POSDO *td; ES — DAJDEDOS àS| Federal 8 a mensagem em curso não; espetácuios públicos que realizos 

" ncobertados de documentação fiscal D”Á"XÍIÁ ]“gê “ª(,gíªiàªeâf' :_“'ª;'fª”m'k'fé;n SE Dossa ser captada fora de geu fertiri 3 — Os profissionais autôncmo 

S rt. 86. Considera-se, também, em ) tório. | que se refere as atividades de que 

integração dolosa no novinento co- ES ÚSIÁLIOS een Sciusas ” 

mertial qualquer mercadoria -expos-| IL — por trabalhador autônono | *eM, Usuários oa consumidares . 
o a E EXPOS" | s i RT - Os estabelecimentos de €% 

à venda, Ou atrtmozênnda para for- | SUEB reste serviços relativos aG 9xer- ) A o A AETtS R 

ta nda, ou armozenadad para for- | 0E INABOR PEA | no de nível elementar, médio é M 

SE R S ENV A mação de estogue, ou o2utra ao Fisco| CÍcio de profissões liberais, Artes &lx á ; ERO $S 

vanhades do Manitfesto de Carga, ,jm_ºª GUElAUESR ?rlªtx-'io S Á)jun_r“ ÓficiOS | rior; : 

nã formas ve dispuse enule- | ã A AÁtiCIO, SON AOCNmMEen»- ". . & : s o É : TEA fMundaçã b & 

* M ento na que dispuser o Regula- |12059 que comprove sua origetma, o pa- Art. 91. Contribuinte do impôósio É | trãuLE'íªdET'al F &g;mffãf”e,fãg? 

: ; i semento do impôósto devido, € valir| O prestador de servico. — Trurismo do Distrito Wederal pe 

Art. 78 Os Armazêns-Gerais e de- 'da compra & o nome do vendedor. Parágrafo único, Uma vez efetivas | - . & A 

sS o & : : & & j 2 ESA TÊ S SUAS. Dromoções, 

tmais depositários de mercadorias são Art. 87. A mercadoria em tânsito | da a prestação do sEervicço nO Disuio! o — AS efnprê'—'a.s tentrais é 

enridados aà: : irregular ou ha situação à que sê ve- Federal, a êle será devido n IMposto, coxfgpg pggp;seg.g eá?,emcúigs tnl 

An neeisizorde |ee 0 APUBO anterion aotá mpieendis mesmo que a emprêsa ou profissiona!| vo contenios e exibições artisticas 

Mercadorias Dent REE : | da pelo Fisco é removida pera à Tê- autônomo seja estabelecido fora — Gei onprois: SS õ : 

$ VLAGOTIAS iICIUSILA! " FSA F z . “ + | tGUU OIO, : : 

T s ENDSdir - nota-fiscal — para |P2fLGÃO fiscal competente mediante | seu território. | g — As Federações & os eh 

“ acompantar a mercadoria saída do ªsr,f(.ª“nªhdªdªª previstas no Regula- S | desportivos, com sede no Distrito E 

- estabelecimento. MeoO: : ” À| deral, pelas competições — despo 

— FParágrafo único. O modêlo do 1= hf&elgz' rgãf Râfí rcnuuzrãâqtr;xqz,'aâe;êg . ; que renlizarem. 

E ear%? cfl DS ostabel q%'eioªgo”ãê& do prazo de 60 (sessenta) días, a cons| *” sto: | Parágrafo único. As isenções 6 

"u êst igo, será estabelecic R- : AA Mtaor RE a Fexi ios itens VII 

: 'g,uíqm.m%º' ESA tar da data da apreensão ou do jul-| I-— Os hospitais, casas de saúde & í_e“fdf_ª:ª HOS AveDa VE e ?%I. aves 

S rt 79, O Regulamento poderá és- gamento definitivo do processo fiscal, | ambulatórios, no que concerne 965 suas gorarão sempre por prazo Betermms 

; ; tegulamento podera es e neideradas abandoneadas — elati ; F i do, seráo objeto de — regsulamentas 

RNA Gutlas obrigações MCessórias |oA o o q as abandonadas — €l atividades específicas; LomAir: ; 

“para os Lransportes E Armagêng-gêe | Poneoos em leilão, na forma prevista ) é as : TEAA 
: '349,1511 á Sportes € +1) 1th i no Regulamento. ãlre—osolbo tgênecedpzes de alimenta- . SBÇÃO 1N 

: j ABTE coarea on DA cadores de vagas em iesi- : 

Parágrafo único. —ASs mere JQI_xêªz ãê%cia* desd : uªºua âg%â's( m?;*'?*'%a Do cáleulo do impôósio 

Bapreendidas, por infração & dispositt. | 10IAS;. que à vrYecelta — brub 

vos desta lel, guando se tratar de | ânual não exceda de 50 dcingienta 
ê ári ininso: a 

À 

| carnes, frutas, legumes, aves abatigos, vêzes o salário minimo mensal À NS a “ 

Art. £O. A fiscalização do impôsto | doces e outros elimentos preparadas, | Distrito Federal; — u ! Í;ª àªºlªpªíãoonªªg% %&; Zã&iiíªl 

tompete ão órgão próprio da Secra- |i de fáci! deterioração serão doadas, at TIL — AS empresas editôras de -) e CDIRAO rnedânlagê o nnªç»ãºe 

“taria de Finanças & far-se-á n for- reritério da autoridade competente ej vrOSs JONDAlÉ e revistes por conia de; ó redisnte DcA 

Das obrigações dos Transporiadores | Mércads ias nDão Se Cl PEA Ul| 

€ Armazêns-CGerais 

As _mcª.rcadorías transpot. 

— tadas” por uuaiguer' mnelo, por conta 

" oufordem de terce deverão ser 

  
      

SEÇÃO X 

Do Fisculização 

b 

ma do Regulamento, obedeci i mediante recibo, às instiluíções —de; terceiros; EE A | alígquotas: seguintes: í 

— normas fizadas : | earidadoa du assistência social, se não TV — As emprêsas profissionais eu- | — I — Emprêse comercial ou eivi 

Art. 81,.8ão obrigados & exib! forem teclamadas no prazo mMáxirao | ºªº“ºglªª ãulíã transações anuais não! dividual ou coletiva que explore 

: ' EARS i NTA vint Í n Aras | excedam de 40 (auarenta) vÊêZes o sm | gócio de: 

; & to y F de 34 f atro” OTRs. * a = 

: cumen?rºê—_._lª.lfãsª&%' znt017qaj 1 de 94 (vinte e quatro) Nhora | 

gitadas pelo fisco e facilitar & ação 
Í 

— dos funcionários fiscais: ; 1. Ã s id 

S t nm S RSUbTo 23 alaiatarias, “ateliers” de moda e costura e de con- 

q% = Or contribuintes é todos os AU€ Do impósto. sôbra” serviços < : = : 
( 

| 

CABÍTULO V 1. fornecimento de trabalho: 

. FtdiiaadA 
fecção sob encomenda .... 

direta ou indiretamente tomarem par- SEÇÃO E 1.3 emprêsas de engenharia 
á 

jeto reformaa, pis e d 
iamento ou execuçaão 

Art. 89. O impôsto tem como fato iração ou empreitada .. 

n RA HaToss ds = ) gereqolca prestação —de serviços de| é escritório de adv acia . 

— "Tôdas as demais pessoas físt- | qualquer natureza e recai sóbre —aSs| * oficinas mecânicas ou de 

cas u Jurídicas, cujas atividades enº |iransações com êsse objeto, quando O reparo de peças, pintura, estolamento ou acessórios 

- volvam negócios ligados ac impósto. |nrestador, emprêsa ouw — ET ssionel veiculos . i ; S 

" parágrato único. A fTiscalização do | autônomo, com u Sm estabeleci- |— 1: oficimas â: LODATOS, EOIEIAO 

agamento do impósto sÓbre & Gir= |ínento fixo, âquela a'&:zvxc:ºmde se de- verorma xío_ '—Zlªlsfáºtl Obietos ....... 

Guilação de Mercadorios será felta, sig» GV de maneira habitual, importan-| 1.6 emprisas :n E 

tematicamente, nos —estabelecimentos do. ou não o seu exereleio-ná cireula- : ?ª“gª_'fsl. . ªiº**.q?fª,"ª%ªfxª*d o 

" momerciais, industrials & produtores, cão simitânea de mercadorias, , g;g fgj;ªªil: 1;1 ]:;àº(-)ºªé âp fíâíªns 

feiras-livres, praças, ruas, estradas é | 4$ 1º Pare Os efeitos desta 1€i, con- : er&agi-êZaê e loteamento, venda, cessão ou locação de 

. s "” : eA iviifioda o F 
L. P P roreAs 1HtO, b L sE ( 

. ní%âtggããs.qªlº_ªe' exerçam alividades ªiªãªrfª:”ª áª'ªgªªúmenm S SEA iméóveis, gunnde operarem como intermediários entre na 

— Art, 82. O contribuinte fornecerá [com u sem útilização de máquinas, 1) emur 

-os elementos necessários à veríficas |ferramentos ou veíoitlos, à USUATiss U 39 taporatórios me 

“oão de que são exatos o6 fotais das consumídores fivais; grafia e serviços similares 

óparações sóbre as quais pagou Íim- | 11 — 'A locação de bens móveis; vA iT : 

VA 

%e nas operações sujeitas ao impôsvo; SUA RS R ANA EMAA s 
pT 

1E — Os serventuários de justica; | Inéldência e Contribum*es 

UE — As emprêsas de transporte € 
ox transportadores Singu!ares; 

    
: a 

" > 1.13 javagem e lubrificação de : 

fsto & exibirá todos os elementos da | 115 — & locação de espaços ds ComBEstíveis ?Q)ªj,m,”" m 

scrita fiscaj e da contabilidade te |phens imévels, a título de pospedazám aficinas de vyulcanização e recapagem de poneumáticos,, 

78l quando solicitadas peló Fisco. Ou vAra guarda de bens de quaignêáe Setabel6o: je fisiolerania, de educação física & 

g je Os ngentes fiscais, no exerto |natureza; / AAAA o ME d AA Ã d. 

A : e X x ; TVSA " ã ES ME NAA 2.. SAUNAS . . . A S 

picio de suas atividades, poderão t- TV — Jogos e diversões públicas./ 16 servicos gerais Á 

— gressar nos estabelecimentos comér- % 9º As atividades a que se refere quinas e d 

teis, industrisis ou produtores, & p parágrafo anterior, guando acom- &L ' fotosráfi Eas 

uvaláuer hora do dia ou da ncito, des- merca- ; D ãt o : 

- nue os mesmos estelam <m funo : e caráter ou de int es 

Óil:ªg-bmªâàâ)- e DArCDONIde 4; ãlº tográficas cinematográficas de festas, sl idades e:qu- 

d SSS E 29 z o do. Sai- :ros eventos, aind 2 Wes -de s seja prô= 

tacato no exercicio de sURE funções, vic c.l'»x-xs;u'— ;Íífioí:í gl:L>Í03;,Í AÇ Éd 

&s agentes fiscais poderão requisitar | uir o seu objeto essê níri- Javandetias e tininurarias .. 

auxilio das autoridades — policials |buir com mais de 15% tiposrafias. servicos gráfico 

úinda que não se configure fato deft» on por cento) da receila 
: 

hido em lei como erime ou contra- sal de atividade. 

    
      

emprêsa de adr stracão e conservarão 

é 
emprâêsas ecnces ) servicos de utiideda n em 

Fenção, : Art. 902 O impôsio sôbime servigos | escritêrios de co : € reb tasõos inclusivo des- 

àºkª ÉíºmQÉ'ÍJ*ff;. e ªpm,ã'ãpã(gàfªâs inciiirá nas transações realizadas: pachante funto aos óreãos 

Nsta GP IÇTOS AOOL DP É - * bios % . restoaurantas ares o EA 

& A Ale, serão Estes apreendiãos,  Sº € —— Por emprêsa comercial cu oivia .23 restaurantes, Lares e calés : : 

acais, serão Estes apreenciaos,. * : fornecimento de elimer : STA a 

colêgios e escolas de música idiom faiiasr 

rista e qualsauer Outros CUrsos preparatórir 

JICULAÇONS á i coa e j 

  
Hecassátios à instrução do . processo ªj?xdi“'lílª«“—ªji q coletáva, que exploce né- 

figoa) é serão devolividos, sontra rês :g,úc-io o : : : : 

vibo, s8 & teqª.ze.':_arr—«;:(e_:—j,uàarwsaxâo eel ) Ec:rrwcme.nt.w de rabalho, 
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— impôsto sôbre serviços, 

       

$.1 hotéis, pensões, hospedarias, motéis e casas da cómodos &% 
22 arzz*azê ns-gerais, depósitos e frigoríficos de aluguel .... 1% 
$9 , COLGA IOrIeS “ de “RINSUEL AcA an NUc NE ESE ccA oo B% | 

a,% GUuafda MIGVEIS ..1.106. RAA AAA AENA E TALPSRTARE : 1% 
&.5 outros tzpox de locação de espaço em imóveis à qx al — 
ES BISIO s d. T RNA STA ET RRA 2 f 2% 

£4. jogos e divéersões públicas: i 

1 GuUkhares, boliches, boshas é demais jogos penmf 08 ..á E% 
d hnódromor R A AA ISPUNa E S ENTc d TAA 7 
ES c parques Qe: diNersoes cuus ssnA e oA SE aAis . 6% 
.à cebatés, “nights ulubª”, ”'mites” "dancmg" e TTA 5% 
5A CIDOMMAS dcA ee ds M ee eeA c A iA soReçÃO e 208% 
.8 espetácuins evel wru'm ao ar iivre ou em 1e mio iechano 10% 
.7 outras formas de jogos ou diversões públicas que não 

-se enguadrem nas acima relacionadas .....1001102100. 10% 

$. transporte em geral: A 

1 emprêsasssãae. OMIBESS c 0) c EEA EN Ac ORA 1% 
id Ventprêsas “de: Faxt e JOtaçÕõeS Tu aenseso taalA ESA 
3 - emprésas de-cantnhões-.a fMEDê Lesarvesnec tee 2% 
A “ emprêsas de mudanças UrbaBas cccc aaa E% 
.é emprêsas de oviras modalidades de tl'ansgor*rs Urbenos 2% 

B “ COmuUrniencões -EM HHA vm densies ES MAA ENE : 2% 

“tos dis tintos, o impéósio será cobrado por estabelecimento. 

ce, funcionem em locãis diversos,   
  

(Supiemeºxào) D-ª ambko de ?966 

  

    

2.. locação de bans mówe;í,s: 

  

  

2.) emprêsas de locação, cessão ou — distribuição de fiimes 
Lcinematográficos, com ou sem participação nas rendas 
dcevblçoev...- ...... 4% 

2.3 emprêsas de :ocação Qª 1BQAUIZAS, ans.lenn,>, Opjetaos Gi : 
“Vversos ou úuaisquer outros bens móveis ......... Rs 3% 

278 emprésas: de locação de VeilGulos Lul aaa EA EA 

3. ijccação de espaços em imóveis: 

    

   
  

  

FDcA pré stacão de servicos decovrente de atividade pão individualizada 
neste artigo, será tributada mediante & aplicação da aliquots estebelecida 
CAIK à mwwade com a uual mais se identifique ou assemelhe. 

ti j 

$ Z.º A base de cálculo para a incidência do ivmpôsio será o valor total' 
£os serviços prestados, sinda dque sejam êstes acompanhados de forneei- 
rtaento exmultãneo te mercadorias, 

  

t 3.º Nas operações consideradas mistas, o impôósto será calcuwado sêbze 
cc'navmta por cento) do valor tgtal destas. 

Art. 94,. trabalhador autônomio, cuml ou sem estabelecimenteo fixo.: 
rTagará o impásto de acôórdo com os coeficientas seguintes aplice.das aôbre 
a valor do saláviominimo mensal vigente no Distrito Federal: 

58% 

  

a) profissionais Vberais ... ... 2,00 

sa D) corifierane artesães =x 2,50 

&) demais profissionais .. ...... : 2 
Forágrafo único. O «nquadramento das porofissões dos trabelhidores 

  

n0s e seus respectivos coeficiantes, serão estabelecidos ne Regula- 
menio, shbservados ox limites fixados teste artigo. E 

ATL 98. Quando o contriouívte exerecer mais de uma atisidade &i- 
ável, adotar-se-á para o cálenlo do impôsto a aliguotes ou o cosficiente, 

contespondente & predominante, -- : 

Art. S86. O lancamento do imosto far-se-à: Í 

E — ánualmente, pelo mzão fá.zendá.mo 

  

Ctom relação bs ativíçaáes 
   

- o Distrito Feders! 

i Tricielos & frets ou para 

S sniicao sa 
  

1M 

Dos Texes 

TITULO 

CÁFITULO E 

DOs Eisposições Qerais 

sEÇÃO x 

    

  

ado ao contribúbate ou colocado à 
istrito Federals, 

8EÇÃO TE 

Da dese do cáleuio 

  

  

sendo devida pelos respectivos proprietarios, 

SECÃO m 

Do cáfeulo 

  

   

  

     

  

1X — Veiculos diversos: 

Molocicietas e congêneres 
Motonstas e congêneres 

  

tenda ou entrega de mercas 

Reboque de veiculos de cores &) - 

    

  escecificadas no ertigo 94á; 

TT — Meénselmente ou anvalmente, por declaracão de contribuinta, 
ttra velação às Gdemusis atividades somo o Regulamento dispussr. 

$ 39 Broceder-se-á ao lancamento de ofício nos casos qué o Regula- 
merio essim precêituar, 

F 3º O 'ançamônio direto será feito & vista dos elementos eonstantes 
Ge cadasiro fitcal. 

— Art. 987, As formós & p“azoa pera pagamento, Dem come 06 Sistexnds. 
de registros dos serviços prestedos, serão fixados no Fesulamento. i 

t. 88. Quando à atividade tibutável fôr exercida em estebelecimen- 

  

& 1º Consxder—a.lxx-se estabelecimentos distintos, para efeitos desta Jlei. 

T — Os que embora no mesmo local, ainda que com idênticas amvi 
dades, pertençam & ciferentes pessone *?xsªcas ou juridicas; 

15 — Os que, embora pertencentes à mesma pessoa fisica ou ,um:àº- 

& 3º Não são considerados locais diversos, dols ou mais Imoveis con- 
tiguos e com comunicação interna, nem es vâlms salas ou pavimentos És 
um mesmo imóvel, 

Art. 98. Os eontribuintes referidos no artigo 93, ficam suleltos às pz. 
Halidades especiais previstas no artigo 55 desta lkei, É 

SEÇÃO 

Da inscrição -= 

ATt. 1009. Ag pessoas fisicas ou juríidicas que EeRfICOTEM napnualmente 
guaisquer das atividades om profissões referidas ho artigo 928 deets tel, fi- 
cam GCbrigadas à inscrever-se n6o Cadastro Fiscal, como convrib&.lntes_ do 

o ” 

  

ÁArt. 101, A inscrição serA vequezªda f Órgão competente, na forma 
c Prázos previstos nc Reguiamento. 

ÁArt. 102,. Ao impõsto sóbre. serviços, a,plicam sSe, no que couber, aàs 

  

Ztã,É_d,f:&nOs_. 
| &) com capacidode até 1.600 QS EA S ENE ES e 

U) com capacidade de mMais de 1.000 té 10.000 quii ; 
€) com cspacidade acima de 10.006 Quilos ......1.1...0..o 3 

Tratorés e máquinas de 
oOs, guindastes e maquin 

RTNA OERPIc AAA e AN 
b com mais de 110 até 195 BP 

ó Lanvha:» = símuares 

  

terrapienagem sôbre pneumáti- õ 
as similares: 

1S -— Veiculos de iração an'm'ª' 

&) catros, charretes e outros veículos para comzufào de pás- 
*ããªIN)S En : 

b] ca 

Do Pagament : a 

ATt. 108. O veléuio Geverá 
tição competente, obseivadas 
:as npvelo cóc hbo Nacional c 

ÚDF&ºla;O Úúnico, O pedid 

strutdo com o docu*&ªento Tiseal 
registro será feitg em nome do w 

Art. 109, -AÀ i“)cuwap será p 
va do proprietário, sempra que ec 
dificação de suas caracteristicas estenciais, 

Art. 110. 4 tova será pacda ántes do vefeulo comecçar a 
do se tratar de licenci&ánento iniíc&), ê, 
regulamertiares, 

ser resistrado pelo propríetário nã   

    

._utn Hamento Iníicial deverá sempre      

   

  

   

m 
- seiro adquirente do veiículo, 

  

trafegar 
em cada exercicio,   (Lspoºíções relativas so impôsto sôbre a Circulação de Mercadorias, 

Art. 108. O Regulamento disporá sôbre a forma e oportunidade do 
inngamento, a época do pagamento, o reconhecimento das ienções é 4E 
Faais cosnções aosesóiios dos %%&à&% . 

é N 

Licansdo éste euieito à aprer 

      

  
    

  

mt 11l, Decorrido o prazo legal a taxa serã cobrada. co*rz czme% mo 
de 50% (cingtlenta por csmu nos 80 tinoventa) dias que se seguirém,ç e 
após ê“ºsº prazo, com acréscimo de 1086% ” fcem por cªnto) : 

A 112. É defeso fazer 

  

  

Eoncesto : 

: ATÉ I0L. As taxês têm como fata geradot' o exercicio Tfeguiar do pos der de polícia mx a uu;warau eitiva Ou potenciai, de w*mço público es-» * : 
sua disposição 

!'!;._r.t. 108. As taxas serão calculadas segundo coeficiêntes aplicados a6 Seario mínioo mensal, em vigor no Distrito Federas. 

S CFITOLO Ex 

Do fara de Veicuios 

SEÇÃO' X 

Da incidência 

* ;*.!'* 106, O fato geredor da taxa de veiculos é a fiscalização dos vei« Suios automotores, de Liopuisão humana ou de tração animal existentes 

". ArtLHO7. A taxa serô cobrada Dpela apticação GOg segulhies cosfloierne 

: 1 — Veículos de tração & mocor: 

[) automóvel com motor até 40 .BE . .1c ãa 0.18 b)j aufmnqvel com motor de mais de 40 HP, até 70 HP zº.'zo c) automóvel com motor de mais de 79 até 109 dí* 0:25 &É) automóvel com motor aeima de 100 BP” .0 235 META SE SS RRA RA a PUER NEE S NA E SSSA coR SAA cAA 9'35 
Veteulos dª Wanspozte coletivo: : 

) Aho RNB SSAB ÕA a AENA A A AA ST R ES F. 9 4 8) de mais de 18 p'&scaffe»cº ................................. E 
Veícuios de carga: 

4) com capacidadê até 1.500 UUA A aa sA ERE o ANA ts 
&) com capacidade de mais de 1. S00 - &t6e 3.500 -QUMIOS u : &) com capacidade de msis de 3.506 até 7.500 quilos 
É) com capacidade de mais de 7.500 sté 12.500 TUHOS o o 
6) com capacidade de mois 5390 gté 20.000 quilos : 
Í) com capecidade de meis de 26009 auitos 

  

   

  

repar. 
xigências regulamentates ou estanbeélseis 

182! ou documento aifandegário e 

rentemente atualizada por inlciati- 
Ter transferências do we;cnio ou mo- 

quass- 
nos praszos 

taxga, 

  

ã 

  

     

         
           

          

            
             

          

         

         

             

            

      
      
            

        
           

            
         

   
    

  

   

      

    

     

   

  

sÓser
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1 - ot CIt	 c	 T j • ic	 Dtrtto	 eçIei'. \'[unlclplos	 i

pec •;a	 ui QU:

Du 	 qQ meu t

:-	 "	
Us	

cch

Obi a i o O t a \ C

rio irabaÈ,^o

iv	 En trtUi , euiso ou tur1mo, po praio	 fliu 	 UÇAO IV

(as'uÍ	 d:
B'.B q s z sençõe ,^

( \1TUf,O 111 - 	.ArL. 120	 rt dspaflaZ1O o pagaflCfl o d	 1 axa para a 1-iji a:3

L',l 7	 a Ce?7tLterU	 de i1Ierae soc i al,

s[. o 1	
CFITUtO V

?iCi(l?flC!a	
Da Taxa i Uso dC LogcidOuru

J 

Ar	 114. A	 ci'  
a de uso d

(fl1fleiOS trrn ccin fato gerdou o sVtíOS	
A't 121 A 	 1oadou1'os IjubliCOS em como fato eir

III fl ( O t	 aç ;o	 ali t	 L C1 d€ 1Nll'U	 , 
utllr qco de e )C OS fl	 111	 1 S CD í1na 1 ide comcrciai ou (te pie

	

-	 . cão de serviços. tnbain Ou não OS uU CiO insUJ1acõe de qua lquer natureza.
Ar(. 122 A i.ni1iac'o sera 51111)1' P, rec ária e somente será permiLda

CLCA 11 quando i
Dor CôkU1O	

o (ontraliar o hteraf púbilco.

-	 -	 .,	
Paraa[O Único. O usuário ftará obriadc a recollwr a taxa de ocu.a-

rt	 t1	 A i ax t e	 cc>	 nteciocia iente a p do	 de ci i1	 O t1\C	 en cada caso hei a	 iidac1	 o	 ti i a segui do o	 i

tiC? Ct0 SUJC!1O t aLUI ifl11dCfl(U, e pela apicço cO	 egwnts cOet cl . t'OS CIChfl1d( 110 Regulamen o.	 •

entes;
C?.PITÏJLO \

1 -	D 	 de

em sepul tura icca	

Tua  

de	 idulLi	 ............................................°
	 SEÇÃO t

lia ?ncIdeneta
bd	 Cr:119	 .......................................	

OO1	 .	 . 	 .

Em carneiO Art 123 .	 fa a ele£p ie tem	 fao gevado a prsao c

a de adolto. .	 .	 .....	 ().	 Se1VÍÇO admiui;t a ' -vos e é devi 	 por quem dee se unha-ar.

b	 de	 r1dI1ça ....	 ................... .........
......... . Uo	 --TI

antes le	

E(AO

ii .- exivaçDo,	 decorrido:; os prafos regu1aiflefl	 .
tUea ...... . O •	 ..........................

L• Calcu/o

Tri - oc1paÇIo	 Oi /0 por S CiflCO aiios ...........	 o.o At. 124. A taxa será cobraoa pela ap1hCaçO dos seguintes coefichentas:

IV	 umucao de oepo(	 do cemité r io ...............0.02
 animal: Atua re1aconado com a saúde puolica e a fiscahi7aço saiihe ÉI

o ir

\	 parlt C)(Cd	 de lpics e emblemas .....	 0.05 1. assentimento sanit5rio ....................................

Cuuce5o Pc srpuhl ara perpI1ia.

	

	
2. laudo de vistoria de qualqUl1i1U1'e/a ....................(1.11
3. i1ipecãO de carnes em mata 1 ..uro -- por animal abatido.:

q coO	 seu i m Ici nOs in ar L Inais das aheia s p inip tt	 00	 3 i

o	 outios	 ................... L0'J 	 3.2.	 sumos 	.......... .. ........................
lcca:a .	 ...................	

1)15

ii -.- S aPI.' as	 piaui 5: ias:	
': 

0v/nos e capi'i	
...

nOS ..ti

	

3 registro de nribililacao	
.

profist!cnal ..................... . . 0PJ

a arr'einàmCfltÜ nor 10 a aru	 A............................. O '3
ii (iUCO1O	 alio	

II	 tos ie1 cionaciOs aos c1viçOa de tinitO

ar"C0d. p eito	 par	 11)	 anos	 ................................... )eta

	

() , 5()	 1.1. licuca epecial para cíicUlaçOO de veículos até 8 (01101

p ',00 0::.ra.	 as	 'res-Satélites a taxa herb cobrada	
dias ...........................

Cia	
...................

InC1	
2. renovacão de licenca esue' ai para circulação de veiculoa

si irro
atã 15 (quiiTZC	 dias .....................................

3. Segunda VlS de placa de VíiC1ii05 ........................

2:	 'Ia ri di' O ísalíaaçdo de 011 as	 4.	 relacração de placa de veIcular ........................
5. liberacãO de reserva de do:rPiiio de veículos ............
6, transferênc i a de placas de ve'cu10 	 ......................

Da 	 coalribuintes	
7. placa de expeiléncia de vctCdiOS ........................

-	 .	 9. vistoria selacem e resselagm de taxímetros ............

f	 ib' e o ds/e	 iri \C acouc,10e	 OS	
1a 1d	 alia para dl

1 s li1	 1 ii ias 1 o co m ieqeie1 a ua co"S tincaO ou ua1sq0ei ps

1	 ad4 11	 i ir ila 1 i cecucao de oblas	 ato a cls ie1acio	 12 liceu a a mal pma e cola d iu e Jia	 n
13. carteira de	 ebili1açã0...................................

	

.1 . 50 Ii	 14. averbação de 'arte/ia de'haUiitaçãO ...................... li /1

	Do cãicsia	 13. segunda v i a de carteira dê lasbilitacãO .....................0.15
io. certidão de proui.uériO .... ..... ..........................

d

.1 ia".: ,cra Cobi ada pela agi :	 ' ''i", t' coeI rICO' 	 ii. reboque de veculo:

0	 - !gC5 de	 ari ...... .So	 medifícaÇão.	
17.1 até 15 quilPuetros ..................................(1.15

	

Coei/e/eu1	
17.2 mais de 15 cjuilõ,plerot..... ........... ................0.25

a' flC 7005 urbalisi d" reli/ia:	
18. reqis/ro dc ii"ro de auto-es CO-la e de olcina mecélilca e d

5	 ai' OLO metroS (jilOdrados	

m2 que exce

................................. o 	reparosos 	
de veículos .......... .......... ..................

2 , aCima de 200 metros civacírsdos,

	

por m2 que exceder 	
15. vistoria ............................................0.01

0 nas demais zosaaa urbaúas: 	
20. exame méd ico ..........................................003

a1e 200 metros quadiados ......................
V
...	

egundo exame ..................
	.........0.01	

21. inscrição para exame de mt,oa'ista profissional

, acima de 200 melros quadraO0,	 1'	 dS	 0,001 '	
21.1 primeiro exame .....................................

• 	0.113

AlinhamentOS ou ais 'tamentos de lot•es 	
21.2 s.................0.04p0

a ali 1 500 metIas quadrad0, qrn lote ......................0.05	
22. inscriçãO pala exasue de mntti'lsta amador:

acfniC de 1.500 melros qus 'Sr'adOS por 1ot	 ..............	
depós

0,10	 22.1 primeiro exame ......, ....0.14

111	 Habite-Se.	
22.2 segimdo exame ...................................003

o' atO 200 melros quadrados .....................................2. estada de veículo em
	 Pol por d	 ................a.

1	 achas de 200 melros quadiai3's ...........................0.10	 - 	 perícia  emacidente..........................., -

- vletor:a e pei'icias para fins gerais requeridas pelas	 III	 Atos relativoS com a piestação -de serviços admui11etratiV

aí Yieg ao de 0101 ioflRiS le sonante habi'ltadoe	
1 certidões nea1iaas de Ilibo/as

VI	 Auen1ica00 de plantas ................................0,03	
por imóvel ou por tributo ...................................0.51

VII -

	 Outras
Parques de diversões e con000eres .....................0.10 	2.	 certidões e atestadas 1

- Visao0a rua elevadores ............... ................0,15	 a) pela prrneira lauda até 33 lhshae ................O 51

IX	 Viatoiia técnica anual em cen	 b) por latros, cinemas e outros esta- 	 uda que excede: 	 ...
..............................0.003

dd i v ersões 
	

) 
busca por exercício .............................0,003

av, 11. cpi-,os apresentem á
r
ea de	 SUIIC- 4. Recursos; ou pedidos de

a 20,ü 
nietros; QUadradc,g Pa^-arãO a taxa a que se refere o inic iso 1 cOM 5, Concessões de 

privilégio 
0 11 P	 3Â1O

ÇO público
i,vintC e cinco por cento) para cada una doa pavimentos superiores. 

	 concedido ...............................

§ 9Ç, A taxa a que se refere o iIicisO 111 aerã cobrada: 	 .	
iv aue it1nc,onamncfltø,	 o to

0) em dObro quando as obras tenham sido executadas em desacõi'dO com	 nro .......................................

a planta aprovada;	 -. -.
b) era quíntuplO, quinado e obras, tenham sido executadas sem licença	

.	 m 0ia1O especisi ................................

e possam ser consel sadas.	
p517 . . Aios relociouiridos cocu De serviços de segu1'a1lÇ

Art. 118. As iniraçõeS ao Pa . gulaiei1 'i0 de Edificações do Distrito	 -	 óiiii5 '
'Saral merãO puniClii' Co:u mu1ta vIici1'Ci,1 de 1/10 (em	 edimo1 a 5 (cinco)

ve,s	 cala lo 1	 j	 1	 1	 ao	 de nas	 d o	 Gil/a 4e aqilsie a	 ei 1aga	 clii eda ti4nsi 5o atuaa q is

un ttoocideiaCe	 -	

OU CSeol1)Itrúl1,1 de €YP1OSI'Í05, atiaise e 1ii'inlçõe	 0,10

f

X 

A "Quàrtà'ffeãx'a 28 
      

Art, 113. AÀ taxa será dispensada Quanto 6S Velculos. 

T —— oficiais daã União, Estados, Distrito Fed 

— pectivas aularauias, 
TT — De maembros ueas nmisSsÕes Cdipiomáticas; 

TM - Empregados, exciusivamente  no trapbalivo agrícola. h 

. TV — Em trânsuo, esxcursão ou turismo, pelo prazo máxim; e Su 

(sessenta) dias, 
CAPÍITULO IN 

ta Taxa de Cemitérios 

á SEÇÃO T 

Pa meidência 

Art, 114, A taxa de cemitérios tem como fato gerador os serviços de 

inumação, exumação e transferência de sepulturas, 

; smçíu n 

Do cálcuio 

Art. 115. A taxa «será cobrades antecipadamente à prática de qual- 

quer ato sujeito à sua incidência, e pela aplicação dos seguintes coeticl- 

entes; 

1 — Inumação 

em sepultura rasa: 
a de adulto . 
b) de criança. 

N 
9 
0,01 

! 
0,03 
002 

Em carneiro: 

—a) de adulto. 
b) de crianca. 

eovcacersconoab 

evoasanesaesta 

TE — exumação, antes de decorridos os prazos regulamen- 

PAPOSS e a e É TEAh inh 

TII — ocupação de o:sário por 5 (cinco) ABNOS ...ú21oo ..s. 

TV — remoção de despoies do cemitério ....... 

v -— licença para colocação de lápldeÉ e emblemas ...... 

VI — Conçessão Dde sepultura perpéiua: 

d) concessão em terrenos mareinais das aléias principais.. 

b) outros locais, : 

VII — Sepulturas termporárias: 

1) arrendamento por 10 anos 

b) arrendamento per 15 anos 

6S arrendamento: por 20 BIOS nn cn ITAÃOo Si ç 

Parágraio úÚúnico. Nas Ciândes-Satélites a taxa será c 

1netade; 

0.23 
0.30 

0,50 

obrada 

CAPÍTULO 1V 

Pa Taxra de Fiscalização de Obras 

SEÇÃO T 

. Da incidéncia e contribuintes 

Art. 116. A Taga de Fiscaliz 

fiscalização dos servi 
pelos proprietários 
soas interessaddg 
naãos, 

uação de Obras tem como fato gerador a 

ços 16lalivos a construção e atos correlatos e é devida 

uem requerer a sua construção, ou quaisquer pes- 
vDOr. a 
direiamente na execução de obras e atos a -elas relacio- 

" SEÇÃO 1L 

Do cálculo 

ATt. IAT? 

T — Alvyará de construção e modificação: 

A taxa será cobrada pela aplicação dos seguintes coeficientes: 

Coeficientes 

a na zona urbana ds Brasília: 

1. até 300 metros quadrados 
. acima de 200 metros aquadra 

b) nas demais zonas urbanas: 

— até 200 metros quadrados 

. acima de 200 metros quadr 

11 — Alinhamentos ou ni 

até 1.500 metros quadrados, por 10b8 .../..112r+o EA EA 

acima de 1,500 meiros quatrados, por 10b ....11021201.c+o 

TIIL — Habite-se: 

até 200 metros quadrados ' 

D: acima de 200 metros quadrados 

TV — vistoria e. perícias para i 

partes ...... 

V — registro de 

VI — Autenticação 
VIT — Parques de 

WVIII — Vistoria em elevadores 

TX — Vistoria técnica anual em 

9,05 
0,005 

0,01 
0,001 

0,05 
0,10 

0,05 
0,10 

A A E E A RE EE R RS 

Telba eec resersse 

ir*s gerais requeridas pelas . 
0,5 
9,10 
0,05 
09,10 
0,10 

geimente habilitados .......+. 

R TTNA cAlA AN NA 

veatros, cinemas e outros esta- 

pelecimentos de diversões ........cereeceneperecadost . 

; $ 1º Os prédios cujos pavin.entos apresentem área de construção supe- 

Tior a 200 metros quadrados pagarão a taxa a que se refere o inciso 1 com 

a redução de 50% (cingiienta por cento) para O primeiro pavimento e 23% 

«yinte e cinco por cento) para cáfia um dos pavimentos superiores. 

$ 2º A taxa a que se refere o inciso IIT merá cobrada: 

a) em dôbro quando as obras tenham sido executadas em desacôrdo eom 

a planta aprovada; ] S 

b) em quíntuplo, quando &s 

& possam ser conservadas, 

Art., 118. AS infrações &o0 Rigula 

deral serão punidas com multas vari 

vêzes ) salário-mínimo mensal, aplic 

ou rebacidência. 

:/ 

. 09,19 

: º 

cbras tenham sido executadas sem licênça 

ento de Edificações do Disírito Fe- 

veis de 1/10 (m décimo) a (cinco) 

as em dôbro em caso de má-is, 

eral, Municípios & res-. 

ª 

lde interêsse social. 

dolo | 

E : Dezembro de 196 
  

SEÇÃO 11 Ã 

Do pagamento 

“ Art, 119. A taxa será cobraas antes do início da obra, ato ou àtívidaaâ 

SECÃO TV — 

Das isenções 

7 

' 

Art. 120. Será dispensado e pagamento das taxas para as habitações 

CAPITULO .V 

Da Taxa de Uso de Logradouros 

| Art. 121. A taxa de uso de logradouros públicos tem como fato geraoo 

| a_utílização de espaços nos mesmaus, com finalidade comercial ou de. pres. 

| cção de serviços, tenham ou não os usuários instalações de qualquer naturez 

Art. 192. A utilização será sº&mpre precária e sômente será permiti 

quando não contrariar o interês.e público. 

S Parágrafo único. O usuário fiçará obrigado a recolher a taxa de ocupa- 

ção fixada, em cada caso, pela autoridade administrativa, segundo os cri- 

| fértos definidos no Regulamento. — : : SE 

CAPÍTULO VI 

Du Taxo de Expediente   SEÇÃO T 

Da incidência 

Art. 123. AÀ Taxa de Expotliente tem como fát-o gerador a prestação & 

servicos administrativos € é devíria por quem dêles se utilizar, À 

SEÇÃO 11 

Do Cálculo 

ATt..194. A taxa se'rá,cobmàa pela aplicação dos seguintes coeficientes 

P 
N 

T — Atos relaci onados com a saúde pública e à fiscalização sanitária & 

animal: ; É : 

assentimento sanitário 

. laudo-de vistoria de qualquar natureza 

. inspeção de carnes em matatuuro — por an 

3.1. bovinos ó » 

3.2. suinos E o 

3:3. ovinos e caprinos 

registro de habilitação pro 

imal abatido 
? 

. 

4. 

j os serviços de trânsito: 

j 
mela | 

ho
 

Segunda via 
relacração 

liberação de reserva de 

transferência de placas de veículos 

. placa de experiência de veículos 

vistoria, selagem e re 

. segunda via de certific 

licença para aprendizagem o 

Tigir 
licença anual p 
carteira de babilitação ....... 

. averbação de carteira de'habili 

. segunda via de carteira de habilitação ... 

certidão de prontuário ... 

reboque de veículo: 

17.1 até 15 quilômetros 

17.2 mais de 15 quilômeiros ... 

registro de livro de auto-escoia 

reparos de veículos ... 
vistoriã ... 

20. exame médico 
inscrição para exame. de 

21.1 primeiro exame .. 

21.2 segundo exame 

. inserição para exame de 

22.1 primeiro exame ......1r+++o 

22.2 segundo exame 

estada de veículo em dep 

perícia em acidente .....111er+o 

TIT — Atos relativos com & prestação -de Serviços 

. certidões negativas de tributos: 

por imóvel ou por PEIDULO 25 

2. Outras certidões e atestados: 

a) pela primeira lauda mté 33 UnNhas ..11100000010oa 

b) por lauda que EXCOARES é on 

o) busca vor Eexercício ....1011+o 

Laudo cirecunstanciado de avaliação, por imóvel .......... 

Recursos ou pedidos de reconsideração .... 

Concessões de privilégio ou permissão para e 

serviço público CONCEdido . esssoriricorea aaac 

Alvará de funcionamento: 

6.1 Anual . 
8.2 Temporário , . «hn 

68 Fm horário espeCial « sesencoereae ST on nn dos to 

eccccoeceeceoos 

w
d
?
m
p
g
,
:
 

n
 

=
 )

 
s
 

o
 

.ac 0n0000000 

eocaaecoeocoeonom, 

fissional: 
cccc 000 

inotorista À 

... RE R NEE ) 

administrativos: 

eccoceceduea6 oA 

ploração de 

.... ENE 

laA NAA E a o A S DAAA, 

— V — Ato% relaciêónados com os serviços de segurançã 

pública: & 
. 

2. 

FK 

Quia de aquisição, enirega, retirada, trânsito, embarque 

ou desembarque de EX logivos, armas e munições .:....00 

/ 
      

f  
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B Liceúçga anúsl para fabriço, eêmélcxo depoblto trânsito ieto as*-prestações, pe'sxtivm ou ne-“ entíuanto a m«atéiía de nat 
    

  

   
       
          
     

        
      

, 3 u emprêgo de EXPplosivos, mduawe fogvs de atrtifício, ar= gativas, nela previstas no interésse da | trovêrtida estiver rlíªpendendo & 
COADOS E DABRIÇÕES n aa ANcA ANA dVA tA % 630 arrecadação -ou da  fiscalização dos |iução de consulta. 

8. Licença anual para nfahnco! ccmermo ou depoº;lto de in- tributos. Árt. 145, O eobtribuinte que Ylí'ºâ 
flamáveis, petroliferos e derivados ...l ; — 620 $ 3º A ilieitude do fato ª'el'“ÍÓl'-, in- : deu na confarmidade com & i 

&. Licença awzal para portar arma ou cenduzi=la em veicuio, clusive a práticà de aio , nU- | dada à sua fcônsulta, fica is 
    

           

           
       
       
      

  

           

        
     

  

  

   
     

  

   

      

      

          
        
        

        
     

       
   

    
    

    

   

êxceto quando sojicitada Bor autoridade e servidor públic l ou Gnúlável, cemo à prática penalxdades que decorraih, de dec 
em .ragão do exeréiciao de suas funçÕões ..l ... 1: : S,10 de ato sem licenç icença ainda o | divergente, pre da pela tã 

5. Registro de arma para outros e LTA RLAA (A ES c RaAts 0065 :concedida ou inconcedível, não eximê | superior, 1nas ficará obrisado & sS 
É. FHegistro de transferência de arma ; - 005 16 Bpagammento dos tributos correspon- ;de acórdo com essa rlccjsân, uma 
ã gulâadã Lemêx o de cadáver para fo ?_âã | dentes, = : ' que ihe seja dada ciência. 

1i 8. BPOIBAISAMENtO : n aaa taal i , [ o e ( S nª_ol,qc:xa““a -._m Glitigaçã é a 

D. Perícia que nôo comnfua ebugaçªo espe cífica da pohc;à, | acessória cony CAPÍTUL 
: técnica — por fôlha .1c VeucetnE . ee AnA sn 016 ip Í Do Domíicil 

Art. 195. Às formas é prazós de ÉES»:F)I'GS, a quaiquer tcrão, ' Dºtunlàílâ | ARE 1A6 N : 
À € . Í v o 2s |  AFr. 146 Nã 

Lagamento das tasas serão fixadas no | dÁrt, 129, As obras ou melhore-|, AFt. 137. Ainda quando goratem d8 2 o o 
Regulamento. jmentus que justifiquem à cobrança da ; isehção, os contribuintes € *ª*pªªíª“ CUIO IRCAl ce0R 

títizo N contribuição de melhoria enguadrer- TS Tacujtarão % laticamente, & É — Trdtando 
: E a o a S i Bidor : & cobránca Gós tribuios, = : a rBUicê: ; . se-ão em dois proeramas: jos ização e à E É = Da Contribuúição dée Melhoria £ — Ordinário, quando referente a ficândo espécislmente obrigados &: atl sua u;smcnqa D 

: CAPÍTULO ÚNICO vbres preferenciais é de iniciativa ul 1 - Apteseniar guias é declarações, G'Z (;L;â(“a ee 
Disposições Gerais : piçpug administração; | eqcuburar nos livres própries os ( S If & 

   

    

    

Exiraoróinário, quando. refs- 

  

Art. 198, À contiibuiçcão de me-| H | 
Moria será cobrâáda para fager face rente a cbra de menor ihterésse geras, : 

&o custo de obras públicas de que de,. iSdlicitada por pelo menos 2/8 ?'"ºí 
toira vaiorização imobiliária, tencio SErÇOS) Gdos Bropriêetarios interessados. Í 

   s 

6 
tos geradores da Obrigação tributária, | * 
segundo às norimas desta lei e de seus | 9ica de 
Ffegulamentos; sSua seueo, 

I1 — Conservar. e apresentar os li- ' 
à  vros é 6s documentos que, de algum | e dê ªªdª.«ªº'—« 

êss | Mmodo, sê refiram a operação ou situas | 1H — Tratanad 
1220 | ção que possã constituir fato gerador | Álicã de Gdire 

utária Ou Gque cons- | Suas reparti 

     

s 
) 

. É 

  

sêr 

vomo limite total a despesa iealizada: 4Art. 130. No custo das ªºbª ” 
& cómao limite individual o acréscinto fªªí&ª)º eºº;ââ%&ãgªfmªãº ªªàªíãªâªoâ 

falor £ da obra resultar para | ** : 
e Pl u OR olA ts » e Operações de finahciamento, mc;sm tde abrigação 

                 
     

  

     

    

   
     

           

     

     

  

   
   

1 hencficiado, sendo defeso À . : : ST 

íâª%ailªvglªºªíkªíaglm deqíx;zóge;g om yev;juru,sl.a : E T AAAA %T%U.la comprovante dá verscinade dos FEÉÍÍí“ª 147, Quêndo e ubºl' encárgos fundementeis da construção ÁTTA A dlstr*hurcao grátua; á | dados cónsigúados fas guias, do- á Zfa E 9 S 
ta Capital, coniribuiíição de meihoria entre os col= | cumentos e l:yrog fiscais. É aa EA RA 

E'ºar'a'grafo úlico &AÀ cont.rimuiçáo é itribuintes será feita proBercionaimen= | — 1T — Prestar, sémire. que solicíia- 
tê nROs válóres vVEenáis dos terrenos do— pelas autoridades fiscãis, infof=s 

mMentos: RAA S heneficiados, obtiaus ' mações e esclarecimentos relativo É ENA 

T — Abertura ou alargameénto de DA fotma do ait. 13, i operações que, a juizo do fisco, p: a Sàlu c%o os f._ 

vlas e IOÉZ&U(;U“Oq públices, inclusive t. 132. Para o Cáléulo necessario 'constituir fato gerador de Obrigacão cia dos atos ou fatos q 

  

fisvida *a.ce aos seguintes melhore- 
      

   

        

          

   

     
   

  

   
      

  

   
  

    
      

            
    

    memação impermeatbilização u ilu- 
minaáção de vim e iogradouros púbii- 
cos; 

I1IY — Calçadas e meto=fio; 

JV = InNsStalAção de eseoros pí'uviaís 
& sanitários; 

V — Proteção dontra Inundações, 
sahncamento em geral, drenagens, re- 
tfifiêação é regularização de Curso 
o ágm* 

Vi — Canalização de ã ua potável 
€ instalação de rêde f*lºu.ll"ã,; 

VIL = Atérros & obras de embele- 
Halhento em geral; 4 

: VIII = Serviços & 
) cão e ajardinamento; 

IX — Quaisquer onvras obras públi- 
cas de que decorra valor iZzação 1mobi- 

  
   

— estradas, pontes e viadutos; aa responsabilidade dos Mmhx TBT DA gem à óbrigação, " 

UN Nzvelamenm u*ufmãeao pavis covatubu intes, prevista neste comfro,; —«'í*: " | Art. 148. /À avitorvidade a 

serão também computadas guaisques | CAPÍTULO H i trativa pode recusf 
H ' Do Fato Gerador e da Aplicação da  tO, auando impos 

arrecadação ou & fi_cahmçaa cª 
Buo. e 

áreas mairgihais, correndo por conta 
do Distrito Federal as quotas reiativas, 
àbs têrrenos iséntos da contribuicão de | 
telheria, ; Art, 138; Fato gerador da obrigação Parágrafo único. G.,ermndf) a 
Art. 193. Naá hipôótese de condomi- Brúcipal é a situação defínida nesta | pótese dêste artigo. o domieiro f 

hlo aBlicar-se-á a Fegra do artiso 12 Lei e SeUs teguláinentos, como ne-será. g ec'_abelef'ldo no gri,]gº 

festa lel. | dêkbtária é Suficiênte à Sua ocorrência, | sior, = 

Art. 134. As obras a que se refero: ÁTE 138. Faio gerndor da obriga- Ári. 148. Q 
ô uúmero 1Í do artiga 129 quàmic jul- | ção acêssória é qualquer situação qJe semp d) Lonhlgmºw m 
gadas de interêsse público, só pederão iwa foima désta LEei e de Seus fegula* | papéis dirigidos às 1 
sêr inieiadas após ter sido feita pejos | meéntos impõe à prática OU a aústen- Azt LO Os cont 

dos a caução fixada. çao de ato que não eonfigure obri- 
É À importância da caucão não:gação principal, C 

x |Doderá sêr superior a 2/3 (dois têt: | Ajrt. 140. ESstá Lei e seus reguia- gulamenw. 
jtós) do orçamento tofal prêvisto pará ;memos aplica-se ao ato ou fato pre- 

à obta.. ; térito: 
$ 2º O órsão faªendár;o promoverá,! 1-- Em guelgler caso, quando $óeja « -. Do Lânçomento 
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Lei Tributátia 
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  CAPÍTULO V 

    

    

    

Tária. S à tesuiry a Oreanizadão do respeciivo, expressamente interpretativa, aixchu—x Art. 151 Os-eatos formais 
EA SBEA tol de Contr ;bxuçoes em que meh"lo- dá à aplicação dê penalidade à infra"* vocg ao lançamento dos trib 

Att. [ Et sa d& contri= 'nará, també a cáâução que Couhber | ção dos Gispositivos 111%91p;ebaeog rão à carco dos é S 

         

          

  

    

     
        
          

      

    

— buição de melhória & repartição com- 2 cada interêssado, 1 — Tratando-se de ato não de“ | próprios contribuin! 
petente devera: Art. 135. Completadas as dilisên- , finitivamente julgado: * Art, 152. O Jancal 

= 31 — publicar previamentê.os seguin- iciás de Qgue tiata o Artigo aánte! d) Qquando Gdeixa de defini-lo como : ; ÁA s 
tes elementos: expedir-se-á edital conyocanãdo os infração; F declafação que o sujeit     &) Memorial deseritivo do projeto; iteressados para examinárem o projes 

h) Orçcamento 'do eusto da Obra; tô, as especificações, o orçamênto, às 
é) Determinasão da párcéela o Centribui E as cauções arbitradas! 0) quando deixe de tªta-m como Re'gulaíhenio 

custo da óbraã a ser fifhanciada pela/ê manifestarem sÔbire se concordam : contrário a aualquer - exigência àe Árt. 153, .apuração do 
contribuição; Ou npão com os mesmos. ;gçno ou omissão, desde que não tenha | erigntário-, cmâ 18A * 68 ESNL 
-—d) delimitação da sona benefieiaãa; | $ 1º As cauções prestadas na forma: sido fraudulento e não tenha implica- quando lhê Cukbº*' HTcenats 

&) Determinação do fator de abeor, (desta lei não vencerão juros. | dào em falia do pagamento de tríbuto. Dara recolhito S 

b) quando lhe comine penalidade rerceiro- prestar À q e 

menos severa que a lei anteréísz, Dnistrativa nos têrmos estabelecid: 

  

          

    

   
      

      

       
          

   

      
    

   

    

     

ção do benetficioa da valorização para $ 2º Não sendo prestadas tolaimenri | SSTA : Parágiafo unl(,g 
tôda a zoha ou para cada uma das itê as caunções, & Obra solicitada não; o EDA : IRIFAGATO “sérão 
áreas diferenciadas, nela contidas. terá inicio, devolvendo-se as câucoês! Da Consulla e dOs Atos Nofmativos -     

            

    
         
      
    

%eªe_.,emos da eser 

  

15 — Fixar o prazo não inferi Gepositadas. : eA : fnAHito d. RSA TE 
30 (trinta) dias para impupnacção,! $ 3º ÁSSIM que & arrecádação ingiz |, Arb. 193. E facultado ªfb«ky':clflíff ;à';l tg º_'fªf:ª'lffê?ª Base 
pelos interessados, de qualauer dos ividual das contribuições atingo quen- interessado dirigir çqngx.ma d ED * dlfcºra E SE UE te ó 
Clementos referidos no número ante- !tia Qque, sotmadas à das cauções pres- | tições competentes sóbre assuntos “e- | ta de dilerença decorron de êFro 
':'j(j)'_' tadas, perfaca O toutal do débito ge| l lacionados toin a interpretação e£sá cáltuio ou de interpiretação. 

1º À contribuição relativa a cada icada cont ibúuihte convertêr=zse.ão &«&  aplicação das Jleis tztibu;m*. às & Seus Artb. j52. A OMmissão ox ê1ro de 32 

imóvel será detêrminada pela rateiôicauções em recelta. regulamentos camento não aproveita ao cO 

   

  

       

  

     
         

          

       

    

          

  

            

        

    

     
       

    

     

             

  

     

     

    

   
       

  

   

da parceéla de cústo da obra & que sé : 1 Pafrf ato uníco A Cons súlta será!inte. ee 

s : E” do iAtise Íªpªl»la FAVRO JE f i E e Clâréna |  Art. 155. A retmc' 

imórveis situados ha zoná béneficiada, Patio Geral j ê mmente íocahnfua euxvdes u cir- Ção Dor joie vón 

em função dos respectivos fatôres R- :. i unmancxa% atintntes à sitúação do|Tabie, quando x sera 1ºdxm'c _ 

* , Wividuais de valorização. : TITUKO . x ontribúinte. eluir tributos, só é adlm&sí"el —m : 
— $ 2º Por ocasião do respectivo lan- " Das Normas Gerai, t. 143 'À auroTidade ante Pompl'oanPO fw êrTo EM QU 

DS ú Das Normas Gerais : 
rpamento, cada contribuinte deverá ser ; : É rá solução à consulta no prazo do funde antes da notificação do ja 
notificado do montante da contribul- : CAPÍTULO E zºPªuXa—nento cmtado a data da suá i mento, : 

, 8ão, da forma e dos prazos de seu' pas Da Oirigáção Tribuiária iepresentação. — Art. 158. Os êrvos contidos 
iaã, & 5 dada pelo di- Llm'açao ê apuf"aaos péêlo exa 

anica- | rão retificados de ofício pela 
9, € a res- | dade administrativa encarres 

Conitrieuinte | Fevisão. —— : EA 
ÁTL. 127. Quanãdo o cálcuio do - 

buto tenha por base, ou tome &x 

        

gamento e dos elen 
tfem o respectivo cále 

tos que integra- 

    

    

   

   : Árt. 135, A obrigação tributária é e da 
à 3 -3º Caberá ao contribuinte o ônus | prinGipal ou arrswrta ta omenlaçao do é 

fia prova quando impusnar gqueisquer o Drigação pl'll'xCI Dal surge!posta desfavorável. as 
dos e]emºnt(vs a que se refere o inciísu : com a ccorrência do fato gºradª:»r. tem'+ S .-0; desde logo, 
1 dêste artigo. ipor objeto o pagamento dGo tributo & te. se: £ôr o 

       

  

    
    

       

  

      
   

   
       

   
ÁArt. 198. Hesponãde pelo p.-,a'ncntu penalidade pecuúniária e Ext í amente dê Tecurso cideração, o valor Cx* & prêeco 

da coniribuição de vª*ªªl"*xªa o proprie. | juntamente com o crétiito dela de ó y Gireitos, servigos      
     rt. 144, Nenhum contr 

€ “derá .ser compelido à cumprir « 
:ção tribulária principal ou ecês 

    

uinte por aumrídade, tanc tário do imóvei as tempo o respectie | rente. . : 
[ cesso iée,tl ar. º Vo lancamento, iransmitindo-se à ves S E A *c—brigaçã'o ácêssória & 

Bponsabilicade sos adouirentes ou m'- da legisláção Wibutária e te Do 
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D1ÃRO OFCAt (Sç	 - rr f) (!p1flM	 uimro ele 19

---------:-	 --- - - ---- -	 ---	 . -
u	 o m'reÇa1fl f	 decrçC ou o con :un, cabefl	 O t-	 pOiÇO	 F	
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o	 ,clreCïXflC1t	 prestadoS, ou	 relto regrSS1VO para re V t U uttliflø dado;	 .	
olti

doctunentos exoedldo8 pelo sujeita 	
lotal do desembÔ10. 	 IV - A (i	 flt 4	

.	 dU1Yt

O O pelo texcelro 1eg1meflte 	
\ - O num1O du D1xec dnu	 Ait 1	 A opdC de Geitd)

obrigado ressalvada em caso de c0fl
	 CAPITULO VU	 .•. Y	 niratiVO OU do UtO e nxraa negatiV fl

anterior,	 ap
de	 cCjL'flÇ d

te t çao	 \1ÇO contraditória ad	 Da r pOflSab9Udad	
quando de1e se Q iva a diid	 debito	 i)	 1O11 t

miirai%a ou udica1.	 er1r o crédito.
VI	 O OXeCiCO U o perod	 que rado.
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Art. 58. O incamefltø rcguar-
	 Art. 166. SaO pesOa1me1te respO	 e e	

( ArL 19. Sem prova, por certidaO

niene fl()ltiCado a sujeito passivo só; sveS;
	 parágrafo ÚnICO A eti	

da da epart1ÇaO fc	 e 1flç	 U da

pr>de sei ai eïcto em virtude de	
O aqii11flt0 Ot r 1flent	 ida tia ai cobrança 1i	

Ult	 dostiibiOS O	 quaisquere

1	 J 1) gnro do sujeito pa1O p(i ) tiibutOs ieiatlVOs	
bCflS	 deverão cOnte1 alem dos ie u ito Outios 

O11S i1t10 ao imóvel at

fl - -	 CUrSO de oficio: 	
quir1çio ou rcrniOOS, quan rio nau a)a, dele arti o 	 idiccãO do livro e da ano a operaçaO, 

iflCIUiV 0$ eacri

1 iniciativa, de autoridaded 110
1iitiite1hb0 especilVO	 prova de j iba de neiicO	

vaes tabeiiae e oficiais de iistiO

m tt iL	 11% ca O 
rne isin no qu1tcao de tributos*,	 Aif 171 sal, flo C O	 itoxiza	

podei o	 avia	 inscrever Ot

io seu me	
II	 O	 CSO a qualquer 1 t 110	 do	 ab olulamenre Vedada 

a tianceei «w relativos a jinoei

	

J O lançamento será efe O C ifl]li e rneeilo PlO tiibUtoS de	 desconto, abaul ento 
OU iflcIui\c esci1Lfiras de enfitee ari.;

 iado o	
isto Ce oficio nos seguiu vidos a e a data da aifila 

OU adia

	

perdão de onaiciflel p cei d divida ticiese iiIpcecas
	 aiieflU mienfo oa

te' càO.	
dieaçaO, limitada esta respoflSaO1l1 Cia	A certidão sativa.	

locaçaO.

1 - QiidO a ciecaraçfto não seja de no	 e trata e
montante do quiT1l1O do legado	 Parágrafo únicO. 1ncorrei em res_	

pdf0 iuicO	 ei

1,1 L id	 Ci quem de direito;	 ou da meà( O	

ponab 1 (ie funcional e n obriga obrigatol1aiaefle iefei ci nos atos d

TI	 QufldO a pessoa legalmente	
- o espoliO pelos tilbiltoS	 de lCPfldC1 pela 1jeoa'iLaCO	

te a1iL

obricecia. embora tenha prestado de- vldOC pelo 'dC CUIUS ate	 data d	 pgemenfo, aquele que (autorizar 	 CAIITUJO x

ciacõe nos leI mas cio inciso ame- abertura da	 ou fizer a concessão pfoibida neste 	 .	 -

1 • l : deixe c1 atender pedido de • es- 	 (-A1tTU1O v	
em p:'CuiYO cio procedimento	 Do POYaiflI1[O idepLdO

--flr( cimeni o 1omulaclo pela aUtO1da- - 	
criminal cabível. 	 Ait. 180. O cOfltï jbUiflt-e teni c
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intereSs(ta debito ou i i ei bOraCO o i cofie en
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o Pia' flt 0501 ita ou esbai' bem	 u nte dc fi ao tian foi	 D	 t	 e	 CO	
IO UfliCC Qu andO o paga-

Art.
( 000) i C \u) O de liv

ros e comi ) " (>~	iio	 a lO pelos ti ido o	 cit ia
	 mente sol feito em c,i 1rnpi!fl	 ua

flle Ct(	 t	 oorcoc que pos devido 1)	 &505SUO JUI idiCS tk til 	
C	 O a n	 perda, deJ'oiYO O: Cl 10 nO

T co1r 1 IL fatos gi doi e de	 feit os Privado  fUioiid is i n 1 o ifla	
icia	 1 1 1 e	 O O ao oh	 to por	 dalide5ta mo	 sd nao darão di

Ju: o	 ( a ou lfl( Oi O1 c1 S	 i
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gra: (rnente, as certidões CC-- aça0 de ti'bi
1 OS devida «o D1Ul0	 Eill ilipotese alUIlla, o p0 -ll' íZl) da oCliTili1lliTiIC O 3 50 1011W jlC

Feerid :	 .	 .	
. 0101) 10 mencionado no pardgia fo pri- CCIC tiO d \'eI	 OI 10 C	 cia pt3CedCI(5

v	 -- exie it	 dos proprietálIOS	
Pallgrilt0 00(0. O di.,pOltO 00 ifl flerO	 [eRiadO elItes do secolili- . du ICOLiCIiCiO.

()( lia lC	 QU i 1 quer título ad'nin1	
io I\ desle ' liO apii Cl se $0 C asos 	 LO C	 IVId	 Os O(	 Jt III 1 Ç	 Ar l. IP ' t 1	 lo 1 €S1LL das l

11 doie 011 —
u ardas de bens irno eis dc e\tifl& ao a peOS jui1dia 

d	 sujeito 00 limile i iLtO 1 i lei milita o i dl tE d i ifllliO pClS ali

j 1 
fo:ruàl oe ncesáriaS CO lance direito p ii ado ql mdo a e\plolrO li ci i l como 1 e o de VI ILO 11 105 	 '110 liii 1	 % (iiC A tIL le

i
 que alio

A cml e 10 revisão

	

	 fiscah g da 1(51 edis a "v

	

i dc sela c3 i	 es iobll€u Para  O	 CleudIIiA flU	 ai	 11à fisegi

iecol

ç io de 1 oitos	
t C p01 0110 I1IC	 CDO i e i li	 111110 da Ju 111 01) a pc (Cii

	

Q sCii C53i1iO sob a mesma ou ot3	 rOO do e> ecu.	
.	 1 \PiTULO 'iii

( 1 ILLO 5	 o oc ai ou sob a firma mdlii 1 .uu
 ,obre a onden i t 1

-	 cio flRS a(OCS jiidiC 3 ci. de e0b nua (3 1 .	 Lia	 e da PreflcoíO 11(10	 .s(riiCUP

Da 0tO O liçO P RCCOld im.n to dos	
Divida Ai Iva, excluiria a parte tia-

TribUtOS	
(APITO: O IX	 tacto 110 ariiCO anrerior. 	

Art - 134 (A diteilo do FISCO çOil

- .	 - -	 .	
1tt Liir o	 t iih1i 010 pfltulgiie-PC

16	 A cobianca e o iec.olu	
Da D itdtl A o	 1 A P1 c flL COA	 Lei cl' nt £	 o ) teu c i3 1 3 c 1 )L 1(10,

mciito dos tisbutOS Lar se ao na foi 	 A	 ut icin a
 Divida Ati dl tiO Sei 1 de 8	 (ai O 30 C 1 O)

ma e nos prazos estabelecidos nesta 	 do Di ii ri t eU i ol o tubuto 	
1 101 diii dii ria	 1	 D lii imelio ou do xei cicu

lei e nos Regulamentos fiscais	 1 muil 1 o o pagos i os pra/o fi UC	 1	 4	 10 P	
SCO1 O e OC ueic CII) 01 O 1 ifl( m(ii

Art. 162. E Íeu1tdO à autOridade em lei. tcgillSfllCliiO ou em cic'cjsciC eScrivili 5
	

to rcdciia ler sido e[etud0,

Iminisli Ali) a	 p oeedei a cobranç a , PI O	 idi	 (1 i)i 1 SSO i ecu ia	 Li11	 13111 lO 001 C 10	 aos	 II	 Do ci A i OA O 3	 oi pai dc

amigável após o término do prazo pd- 	 Ai-1	 -	
iiICL1ÇO ifl 1J)V1CA olirlutui de jLS1iÇfl -

	 nitiva a dcisaO ite bousei anuuil

ra recolhiloelito do tributo, sem pre- Ativa ' i: -e-á:	 t"	 si a	 p3 celIIfleOm	
St30 CuIC CC', por vicio futufluli. o ioPçamCIitC

izo daà comiflacOeS legais que COU 	
LClC q o' 10 Si	 3 1A 10 nO O 1 1	

i Li 01 iAi1 1' e ilil cio

berem, enquanto não lnscrtto o debit-O trai Ir de tributo 1aoeado; 	 IIOÇ1•3S 00 par 3 gr1IfO anlel ior. dapoi	 p1 á	 O direit ato ImicO	 t o a que.

pa a cobrança executiva 	
Aio o ver cirneti o do 01 à/O d nt 110111)0 ieculhliil ii o 10 ri 1 cio 	 +	 e 1C 01 1 0 ext 1)L P SC d

Parágrafo ulilCO. Esgotado O prfl/.O	
prigacuenuo previsLO nesta lei ' coi.ictrnordo do coce u:I	 aO	 timtuvamfli1' COlO OiOrSO do prazo

concedido para a cobrança omigavei nos regul-amenlos.	 d La/rOda do Dia i rito Fcdrr:ii,	 nele p.eu:slo oiiivao t_c(ti data m qli&

a autoridade adrn1nlstrativa encanil- 	 - A cii	 ativa regiilai'iIi 1 0 t e	 tenha sido nieaci0 à ('01APlttL1 3 C0 do

liiiSi	 o

	

débi l 11a iiiscr ceo em Dl inscrit a O 1 OS PS tu AO de dPI 1	
Pi1'LI0 5	 ( 1 di i	o	 i 1 101' r O ali

vida AtIvui,	 e liquide/ e tem	 ai)eleito de pr Vi	 rla Ce 3i 1ddO NeoCtit Li	 sUjeitO ualL'.	 de qualquer nieclida

t 163 Nenhum	 hlineflto eceonsultuirta siscineI cien CII crie O 	
O 1	 O A 1 di i n s 1 iu lii c i

t-tibut

	

será efetctodO sem que se CX correçilo morielílria -que couber.	 - Ar. ITo	 A piora ÇiC Ci,,it0 e'

peça o competente talão_recibo, C%1	 52° A insericão cia débito em Di- irluil fi ei a leita por	 i1:dulu nrua t i-	 - -	
,efr, 15

o que e faca em sêlo guia P1 seu 	 id i Aio s AiO 1)01 ii s°t te a cxi i	
p c CI p o oi o 10 A ii li Ai	

Ai	 85	 A li ii p i 3 i c i 1'

ot ilda pi 0 contubt inte ot P01 aviso quanto r i ao loisin tlecid do de Ai lo e mi	 nie mcdii Ata i e i 1r	
C Ci	 1 1	 0 1	 e 

p ata di

reeib	 1 VII Cflis C inciama 0 iecl	 e Cc	 ) cii ii (	 A O O	 I cor t	 i	
1

lCinC 3	 A 5 C	 '1	 1

As	 16t O pàtnert não Impor	 cl A consxcleiaçaO	
3 1A0 llAi(	 udO 1	

colA 1 iL lo r	 ii \	
Se

ew q l ai so do clédi cO flsca1	
i ii do P'ti 1 IAÍD	

A	 O

O rec
ibo somente corno Provia do 	

1	 1IALl içaO NO	 iCiL 1	 1	 A e ti tio n	
C 1

1 eeolhlnie7A o da Ilnpo	
Ai tio iCi a feita cm i eg il ios 	 rios 1 1 1 ( 1 1 C C1AI o ei ° 3	 ij	 1	 1	 1 IA C ir O O	 OU 1 ti	 o

com e
n igr1ada coxutiiluailoO o cor Iu1iLllr 

mdii idi 1izaraO	 clareza dei LIA	 A	 t	 ou	
ri

r tilciul	 loA de	 o

ou responsável obrigado a saíleta cio conter obrieato rlailieflte ;	 eco-ri tido.	
II - F -'o urCuesto ]ii-:tl' li

er qualquer diferença que vela-lia a	 1	 O nome do devedor C doa co- 	 Ai t. 177.	 A szn:la 01 te' 0' ei	 III . Por q:- r:Or elo t1WClil que

ar apurada	
responsáveis se for o caso, bem cOfiO e000etrrutAiCn O COIAA '001 1111 111 01 CLI' ut:a CO) 011:1,3 o riu VOCiI

	

ArI. 165. Na cobrança a meflo:' ao o seu domicílio ou residénciO, 	 .	 rte nLituA u ) de 'v:'e rY fi"Y	 IV - Pílu qo'Tqu'í' :' o 'O

lrnoov'o tavo OU COfltrihUi( 	 de m	 IT	 qi nto dcvii à	 qu	 i 1 i	 t p0 ei 1	 i	 i L	 o	 O
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 DIÁRIO OFICIALU (Scção 1 — Farte 
._.a-k

W 

6ões ou,o contribuinte, cabendo d 

Ou oOs|reito regressivo para reavor 

sujeito| o total do desembõôiso. — 

CAPÍTULO VM 

Da responsabilidade 

Art. 166. Sãâo pessoalmente respon- 

sávels; 

T 

  

      
É ED D 

disposição da lei om que seja fux- 

ÚBao: " — : — 

TV — A data em que foi inscrita: 

V — O númeroe do processo admi- 

nistrativo ou do auto de infração 

quando dêles se originar a dívida; 

VT — O exercício ou o período & que 

se referir o orédito,, : 

afo único. As oertidões da 

Dívida Atliva, para cobranca judicial 

deverão conter, além  dos requisitos 

dêste artigo, & indicação do livro € da 

fôlha de inscrição. sE 

trt. 171. Salvo nos Ccasos autoriza- 

dos em lei, é absolutamente vedada 2& 

concessão de desconto, abatimento ou 

perdão de qualauer parcela da dívida 

ativa. 
Parágrafo único. Incorrerá em Tes. 

ponsabilidade funcional e na obriga- 

ção de responder pela integralização 

do pagamento, aquêle que, autorizar 

ou fizer a CONcessão proibida neste 

artigo, sem prejuízo do procedimento | 

uele o di- 
do último    

    

   
   

  

   

    

    

   

    

   

    

    

    

   

  

    
    

  

   

    

igado, 
stação, . 
inistrativ *    A nON: regular- | 

ente notificado ao su 
Aavágr 

de ser alterado em virtude de: 
E 

— Irppugnação do sujeito passivo; 

Recurso de ofício; 

Tniciativa, de autoridade :ad- 

sytgatívá, nos casos previstos no 

o seguinte. 
159, O lançamento será efe- 

ado ou revisto de ofício nos seguin-o 

Casos: 

al Quando a declaração não 

stada por quem de direito; 

BE Quando a pessoa legalmente 

obrigada, empora tenha prestado de- 

clarações nos têrmos do inciso ante- c 

O adquiírente — Ou Temitente, 

ributos relativos eos pens ad- 

quíridos ou remidos, quantdo não haja, 

no instrumento respectivo, à Brova de 

quitação de tributos; 

1T — O sucessor a qualquer tátulo & 

o cônjuge meeiro, pelos tributos de- 

vidos até a data da partilha OUu aúju- 

dicação, limitada esta responsabilida- 

de no montante do quinhão do legado 

ou da meação; 
ê 

TIT — O espólio, pelos trlbutos de- 

vidos pelo “de cujus” até a dala da 

abertura da sucessão. 

   
   

    

        

     
     

  

pelos &     

      

! 
   
    

   
   
   
   

      

   

      

        
      

  

      

    

   

  

   

   
seja      

   
    
      

   

    

     

  

    
    

    

   

puinte que haja fa- 
T — De con 

bens que exprimam 
lecido sem deixar 

valor. 
FParágrafo único. 

ª%ªd,ef . 4 | aos”. 

a uando de'comproie inexa-| 7— Os endossatários de títulos re- 

Í ntativos de mer:adáorias; 
—êrro, omissão ou falsidadé dê! pros 

Tação. 
| prese x B 

—— Os armazéns-gerais, pela sai- 

de mercadorias que conberem em 

   
   

         

O cancelamento | É 

será determinado de ofício ou a Tê- a 

querimento de pessoa interessada, 

desde que fiquem provada & morte 

do devedor € a inexistência de bens, 

ouvidos os Órgãos fazendários e jurí- 

dicos do Govêrno do Distrito llª-*ederal. 

160. O Fisco do Distrito Fe-a e 
om o fim de obter elementos : gonssito; 

heI permitam verificar a exatidão fII E 

 declaração e de determinar, com | rigicas, que tenham interêsse comura 

;? Émtr.?b na't-ureza, S ?» _montant,e o na sitúagáo aue constiíua fato geraaor 

: Exi o DOgeras ' da obrigação tributária principal; 

— Exigir, a qualguer tempo, inº Ty — A pessoa jurídica de direlto 

   

    

   
   

» 
Outras pessoas, físicas u Ju- 

   

  

     

         

      
     

Í 
    

    

    
     
       
       

   

iações escritas — ou verbais, bem i riva : SEn RA SEO 

EA E privado resultante de fusão transfor- 
= GIEE o 

o a exibição de livros e compro- E 
A o e Eriguto: Art. 173. A Divida Ativa Sera co- e : ; 

vantes dos atos e operações que pos- gãããgº ºgelªªº(gàªloâªaghââ%gãst dg
uàif brâda, por procedimento amigável ou ?â.làgº (fg;wfâªg)º ã%] êfíâªglopgàlââinãgª 

nstituir fa e e tri- PA SRA . s AA judicial, airavé órsão iuridi éê e FRcA 

êcon.stltun fatos geradores de tri xrenos privado fusionadas, transforma- 1) ró;no' dâªãgãâmgº dºº gãi%tíi%ª)]ªg? o por esta modalidade não darão di= 

EE S REN & * 'das ou incorporadas; 
* 

: — i reito à restituição, salvo nos Casos em 

—— Fazer inspeções nos estabele- | , a pessoa física OU iurídica de dºl.ªlg, ENA S . |que o êrro seja imputável à autoriõas 

| pessoa física ) $ 1º Ao ser inscrito o débito na Di- | de administrativa 

á êle acrescido de 10% 

(dez por cento) de seu valor "Lara 

atender à participação dos Procurado- 

res na respectiva cobrança., 

$ 2º A percentasg 

artigo, a ser Yeco 

com o débito princip 

     

       

     

     

   
   

e lugares onde exerçam atl- 
: : 

vidá Ativa, Sser 
ões tributá- | direito privado que adquirir de outra, 

ypor qualquer título. fundo de comér- 

cio ou estabelecimento comercial, in- 

dustrial ou profissional e continuar 

a respectiva exploração, sob a mesma 

ou ouira razão social Ou sob firma 

individual, pelos tributos relativos a0 

tos & 
es sujeitas & obrigaç 

   

    

“Notificar o contribuínte ou 

sável para Ccomparecer às re- 

ções fiscais, a fim de prestar es- 

cimentos; 

   

al, terá escritu- 

  

   

  

   

      

   
   
   
   

    
    

     

  

   

     

    

      
   
     

  

      
    

  

V — examinar em cartório, livros, o : FÁRA 

cumentos e registros que interes- fundo ou estabelecimento adquirido; in2ão própria e distribuir-se-á. mem 

em ao lancamento, correção, Tevisão| VI — Todos aquêles que; mediante | salmente, aos Procuradores com efe- 

Calização de tributos, bem como|coníuio, colaborarem — para a SonÉsltivo: exercicio, ná Procuradoria-CGeral. 

ir, gratuitamente, as certiidõesvne—*%ªçªº de tributos devido ao Distrito| ; 3º Em hipótese à 

essárias; — Federal; Ls : mento mencionado no parágrafo pri- 

— exigir dos  proprietários, Parágrafo único. O disposto no - |meiro será efetuado antes do recolhi-. 

ciso 1V dêste artigo aplica-se ao0º casos | menio da dívida aos cofres públicos c* 

algquer título, adminis- | 
cupantes a Qqu 

,.ã,';fadó;fe,s ou guar 
ficará sujeito ao limite previsto em lei 

as informações necess 

to, correção, Tevisão 
o de tributos, 

CAPÍTULO VI 

das de bpens imóveis, de extinção de pessoas jurídicas de 

Arias mo lança-| deito . privado, quando à exploração |regeral como teto de vencimentos. 

e fiscaliza- da respectiva ativitade seja CONntimua. | n5.º q74, Fi taBeles : 

| da por qualquer sócio remanºssceênte, |s. S EE S EREL ªg'ª ÉS 'ªt. e . | 

]ou seu espólio, sob a mesma ou OUutrá; rventuários da Justiça Uuma PESCRSA 

| 
agem sôbre a condenação do executa- : 

     

  

     
   

   

   
    
   

    

      

     

   
    
          

razão social, ou sob a firma indivi- |é re a conder a 

|do nas acões judiciais de cobranca da ' 

e ” dual. 
. : : 

Da Cobrança e.Recolh.nnento dos PA | Divida Ativa, excluída a parte tra-- 

— Tributos 
CAPÍTULO TX | tada no artigo anterior. | 

t. 161. A cobrança e O recolhi- Doa Divida Aliva , $ 1º A percentagem referids neste | , 

mento dos tributos far-se-ão na for-| .Aart, 168. Constituem a Dívida A jaTHão será de-B 9% (oiho mor, cenho)r| 

& nos prazos estabelecidos nestã v do Distrito Federal, os tributos e Vassim dxspnbmda: : Í 

; .nºª.Rºãl,nªmª%ºs fiscais. multas não pagos ros prazos fixados 1 — 4% (quatro por cento) -- aos, 

162. E' facultado à autóridade| am lel, regulamento ou em decisão | escrivães; ; : 

cesso regular. TT — 4% (quatro por Cento) — aos 

AgNLS a 1OU. -A inscrição em,Dívxdaíoficiaís de justica. 
1' 

ar-se-á: . ; | g 2% Esta percentagem sômente | 

L2 ;Apósio, exerotoio, quando $º será paga aos Serventuarios Megoic- 

vibuto, lançados. ,, |nados no parágrafo anterior. depois 

TM — Após o Vencimenco do prazo jde definitivo recolhimento do total da l” 

aga Dº%amentºs previsio nesta lei € comdenação do executado aos cofres 

cA 
amenios. 

ida Fazenda do Distrito Federal. 

À tDTÍd-ª:d& admªmçbrati_va enca 1º A dívida ativa regu]gr'[“(;nte; 
". : 

: 3) râAf(l'fi ª;ébªtº para inscrição em Di- | tnscrita goza de presunção de certeza | CAPÍTULO X 

vida Va e liquidez e tem o efeito: de preva; Da Certidão Negaltiva 

S 
indepenaentemente da . 

tária que couber. E ArES Ás 

de débito em Dl—ltvril)uto será 

erá soer feita en jva, expedida pelo órgão administrati-" 

decididos defini- P'o competente, mediante reguerimen- 

recurso GU Nt»o do interessado, o dqual conterá a5 

  

A prova de quitação de' 
— Art, 163. Nenhum recolhimento de 

feita por certidão negati 
erá efetuado sem que se eX" | correção mOone 

competente talão-recibo, ex-| s 22 A inscrição 

faça em sêlo, guia prêeen-| vida . Ativa não pod 
tribuinte ou por aviso| quanto não. forem 

tivamente a reclamação, 

%%ªrgfêâºmnãgºgfªpsâ: pedido de reconsideração, 

E oDAO DLOVa a0l Aara LdRA inscrição em” . Divida | 9ºMma dosRegulamento: o 

prova S a tiva será feita em registros SA BE SNAA A certidão negativa se5d 

TA = ã |fornecida dentro-de 10 í(d:uz) CdJas aa | 

  

ibo.. 

Artt. 164. o p 
informações éxigidas pejo Fisto, DA 

em quitação 
o recibo some 

    

   

  

7 BSseS estabelecimentos, & 

davia, a responsabilidad 

adquirente. 

Art. 
negativa não impe 

débito anterior, pos 

      

Tado. 
Art. 179. Sem 

da repartição É 

aquitação dos tributos 

outros ônus relativ 

ano da operação, 
vães, tabeliães e oficiais 

não poderã 
transcrever a 
inclusive escrituras 

ticrese, hipotecas, 

locação. 
Parágrafo único. 

obrigatoriamente re 

que trata êste artigo. . 

deixe de atender pedido de es- 
: 

CAPÍTULO VT 

cimento formulado pela autorida- 
m) ; 

E 

dministrativa, ou não o m—est,eª Da solidariedade criminal. cabivels - 2 A 1802 s contrbinntoO di- 

isfatôriamente, a juízo da úela au-! ES Art. 172. Serão cancelados os débi- | reito, indepencentemente de prévio - 

o , q Í Art. 167. Sã0 solidáriamente obtigã- |tos: 
xprotesto, à restituição total ou par- 

1 — Legalmente prescritos; cial, do tributo nos seguintes casos: 

agamentoó de tri. 
1 — Cobrança ou p: 

| puto indevido, ou 
TW — ETó na 

ribuinte, na determinação 

plicável, no c 
débito ou na € 

cia de qualquer 
pagamento; 

TMT = Refot 

l ou rescisão de decis 

Parágrafo único. 

Art. 2181 2= Ax 

cial do tiributo dá 1 

na mesma proporea 

| des pecuniárias, 

em referida neste infracões de car 

lhida iuntamente | judicâdas pela c 

Art. 
será indefe 
qualquer obstácu 

escrita ou de docum 

lguma, o paga- | juízo da admi 
cessário à veri 
do requerido. . 

multas ou parte das m 

: teriormente à vizência 

jdo para OS lir ou diminuir à 

tituir o crédito tri 

após 5 (cinco) anos C 

seguinte aquele 

' to poderia ter si 

finitiva a decisão que 

do, por vício formal, O 

anteriormente efetuado. 

se refere êste artigo, 

finitivamente com o ee 

nêle previsto contad 

tenha sido iniciada 

| erédito tributário pel 

suieito passivo, 

preparatória “ó 

mento. 

importância — úêle com individualizaçã ETA dev 

ontinuando o contribuin- individualização e clareza deven- sa12a g d : E 

3 
í i “ E ata a entrada do r€ uerimento na, 

te ou responsável obrigado a satisfa- do conter obrigatariamente; |e ANA “ | 

qualqauer «diferença que venha al 1- O nome do devedor e dos co- | Art. 177. A venda OU cecsã> do| 

apurada, 
responsáveis, se fôr o caso, pem como | estabelecimento  comercial industial| 

| o seu domicílio ou residência; fou de nrestacao desservicos. &e aun'o ) 

  

Na cobrança à mMenor ado 

contribuição de me- 
ar-se un- 

solidâriamente, tanto 
lo &rro como, 

naturera, poderá oferiy 

mente da certidão n 
m suj 

   
   

da; é | quer 
tireza do crê- : dependente 

'dos tributos a que estívere 
TI — A quantia: devi 

_III == A ocipemire.Da 

dito, mencionada especificamente a 

€ 

    

Í 
Í 
| 

egativa em  reconhecimen 
eitos vedor. 

   

      

   

    

    

ubsistindo, 
e solidária dê | 

A expedíçãó de certidão 

de & cobrança da 
teriormente eapuús. 

178. 

prova, por certidão, 

iscal de igenção ou de 

ou de quaisquer 

os ao imóvel até & 

inclusive, OS escri=. 
de registra 

o lavrar, inscrever OW . 

tos relativos a imóveis, 

de enfiteuse, ans. 

arrendamento o 

    

A certidão será 

ferida, nos atos da 

CAPÍTULO XT 

Do pagamento indevido 

maior que o devidos 

dentificação do con* 

da aliquota 

áleulo do montante dá « 

laboração ou 'conferên- 

documento relativo ad À 

ma, anulação, Tevogação 

ão condenatórida, 

Quando o paga* 

estituicão total ou par. 

ugar à restituição, 

o, das penalida- 

salvo as referentes à 

áter formal não pre- 

ausa de restituição. 

O pedido de restituição 

rido se o requerente criar 

lo ao exame de Sua 

entos, quando, & 

nistração, se torne ne“ 

ficação da procedência 

182. 

o restituídas as 

ultas pagas an+ — 

de lei que abo- 

pena fiscal. 

Art. 183. Não serã 

CAPÍTULO XT 

Da Decudência e da Prescrição 

Art. 184. O cdireito do Fisco £ons- 

bputário extingue-se 
ontados: 

: — Do púmeuno dia do exercícia 

em que o lançamen- 
do efetuado; 

ata em que se tornar de- 

houver anula- 
lançamento 

TS DA 

  

o direito a Gquê 

éxtingue-se de- 

eurso do prazo 

o da data em quê 

a constituição do 

a notificação, ao 

de qualauer medida 

el ao lança- 

Parágrafo único. 

ndispensáv 

A ação para a cobrança 

do crédito tributário p sereve em 5 

(cinco) anos, contados da data da 

eua constituição definitiva. 3 

Parágrafo: único. “A preser 

interrompe: 
f 

Pela citação pessoal feita ao 

>Art. 185. 

  

ição se 

a 

devedor; 

TL — Pelo protesto judicial: 

IIL — Porqualquer ato judicial que 

constitua em mora o devedor; 

/ TV — Por qualquer a*o inscavivoco, 
   extraindícial. que importe ainda que 

to dn débito nelo nia
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XUt	 iO	 in	 ue1La por cCno • fl epr • :v	 Q1V). Se ( • 	 Art. 204. Ta	 u	 bfl-
.	 . Q ralou do tiijuo	 nfratç	 o pr	 rev)s0 )Ia )J1- tos da, Cmpe€- ua do D-to Fe-

	

fraç'õe_; e dI piucs	 terposico ãc recnsu ':oIuun ;. ei - deral, previs.a	 lei	 rcqu€-. o em caso 1e soflegaça, p	 àj- '	 . parnaeto o déto exigido rida e reconheccja, na toma)ÇÃC	 er lorma. muita de duas	 cinco na cecio de prhreir inn:e	 çularnento.
D	 '	 \es o vor do Ubuto sOnegado.4	 C	 .	 .

	 Art. 19. O coizr!buinIe uu o re	 Art. 205. A sençao dos t'uo nArt i8	 Coiitui Maçou	 P L1-fO UPCO Coii,t i o l( g	
e ac t

o
s i. qi qitc i ia em o cont oii	 s &	 j€L2 emissão voluntária ou não, nue CCQ 1 JCC1 1 p1 t ( C pC1 COn 1 b ri	

jÍe'	 o i si p oei ar es' ri nt.	 ti ibu 'ii ias ace soi asrporte r inobservância, per pane te OU 1 1 POflS cl de qualquer Ç	 me	 a 'p& çso cm peie i	 p	 r
<te contribuinte	 Ar t, 206 O C le	 o P 9mi bumie ou eponsae1 de nos- 	 Prev~p1 - -i i tos e eliIi 5 Ç

	

11fl de1965	
anas iI racao a es	 fic i i su	 do Distrito Federal 	 .estabelecidas por esta lei e por Lei n 4. J, cc	 e ju lh o	 jeito iao-omee as Penuiida; ta -  riaado a:u' 'e 1iarnentOs eu por atos ridm-	 Ari . 190 . A muita ser:t api:acki peuia:s 	 .	 .

loi t s de p i	 r noimi i O	 dobl( €	
e p oced i	 r—compensa,.

dcito 	
s

ei ÇAO Ii	 peci çt	 1	 C1 	 G U	 es 1 i	 dcs	 vineisdo	 j Uj tJ	 )Js 1	 19 L 	 rn ilis seria c 1 5	 C An ha aí o ou oago i )uL 
d conlia a ~Ma do D t	 Fecu('e fC cc 2C J es	

quando se ui	 rn ccii cmi	 d	 COfl	 C	 ' e ccac j 1 caI	 condições e ou	 . n	 c cVI	 cia iníracores UJ:1va1n- e: cmeflce do cio cump rimento de conts:ie os decsa de qualquer m.	 estipular m cada caso,ot,:
	 .	 ,	 ..	

.-'..;. .	 -.	 ,, - saflca aom2nlstrat:vs . mesmo "c pos- Ja	 iUn es penaisoc	 O)	 ia aces o a e p n	
oimcitp venha a, se rn)1 LiCfl	 II,- Tjsao	 )ia	 U dus--	 iiiLas	 7	

e c( ori	 c'	 arti gos	 02a e	 a Correção monei ai'ia :	 Apurando-se no nicmo piocco	 setido de p c ccrno s	 io com sM. - Sujeição a JSC1 rc epe J- cc	 un	 iiici o de ma smas.	 i c	 u - a	
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CAPÍTULO XNIII i 

Das infrações e das penalíidades 

EeÇÃo T 

Das infírações 

Art. 1806. . Constitui infração e ação 
bu omissão, voluntária ou não, que 

porte nmna inobservância, por paíte 
É contribuinte ou responsável, de nor- 
tnas estabelecidas por esta lei e por 
eus reguiamentos, ou por atos admi- 
strativos de earáter normativo,. 

F4 & 

SEÇÃO 1T 

“Das penalidades 

Art. 187. 
e às seguintes penalidades: 

1 — Multas; ; 
3JI — Correção monetária; : 
115 — &ujeição a sistema especial de 

fiscalização; —c 

— IV — Proibição de transacionar com : 
bs órgãos integrantes da estrutura 
Gadministrativa do Distrito Federal, 

BUESEÇÃO L 

Das multas 

Art. 188. As multas serão 'es_tabe— 
decidas em grau miínimo, médio ou 
moáximo. 

Parágrafo único. Na impoºíçâo da 
mmuita, e para gladuá la ter-se-á. em 
Gonta: : 

I — A menor ou maior gravidade 
a infração; 

1JI — As suas circunstâncias 
“Buantes e agravantes; 

áte- 

Boin relação às disposições desta lei-e 
te seus regulamentos. : ; 

Art. 1689. As infrações serão puni- 
das com as seguintes multas; 

I1 — EFmpôsto territorial e predial 
erhbano não recolhido -no prazo: 

) multa de 5% (cinco por cento), 
Qguando o pagamento se verificar nos 

=0 (trinta) dias subseqientes ao tex- 
mino do prazo fixado; 

b) -multa de 10% (dez por cento) 
depois de 30 (trinta) até 60 (sessenta) 
úias; 

ce) multa de 20% (vinte por 
$o) , depois de 60 (sessenta) dias; 

1E — impôsto sôbre as a_tívidadçs 
relacionadas no aitigo 90 não recolhi- 
do no prazo: 

4) multa de 20% (vinte por cen- 
to), quando o pagamencto se verificar 
nos 30 (trinta) dias subsegqientes ao 
término do prazo fixado; 

(cingienta por 
até 60. 

cen-   

  

&) multa “ de 50% | 
€ento), depois de 30 (trinta) 
tsessenta) dias; 

    

c) multa de 100% (cem por cento) 
úepois de 60 (sessenta) dias, 

- 1H — Quando *se tratar de não 
Eumprimento de obrigação tributária 
Rcessória, da qual não resulte a falta 
de pagamento do tributo, no todo ou 
em parte — multa de 10% ídez por 
£gento) do salário-mínimo mensal do 

    

Distrito Federal até 3 (três) vêzes o 
valor do mesmo salário, 

IV — Quando se tratar do não 
ceumprimento de ohbrigação tributária 
acessoria da qual resulte falta de pa. 
gamento de tributo, nó todo! ou. em 
parie multa. de 50% (cinquenta 
Ppor cento) do salário mínimo mensál 

do Distrito Federal, até 5 (cinco) vê- 
ges o valor do mesmo salário; 

V Quando ocorrer falta de pa- 
gam(—*n'o Ou recolhimento a Ãnenox do 

impôsto devido, lançado por homoio- 
gação; 

e 

    

  

Os infratores sujemnam- ta 

TIT/=— Os antecedentes do Infrator | 

150% (cento e cmquenta por cento) 
do valor do tributo; 

d) em caso de sonegação, por gqual. 
guer forma, multa de duas & ecinco 
ivêzes o valor do tributo sonegado. 

Parágrafo único. Constitui sonega- 
ção fiscal a prática pelo contribuin- 
te ou responsável, de qualquer dos 
atos previstos e definidos como tal na 
Lei nº 4,729, de 14 de jWho de 1965. 

Art. 190. 'A muilta será aplicada 
em dôbro em caso de reincidência es- 

i pecifica. 

| , ATG; 191. - As mullas serão cumula- 
itivas, quando resultarem  concomi- 
*1*emente do não cumprimento de 

'c,)l 'açáo tributária acessória e prin- 
R) 

  
o nao cumprimento de mais.de uma 
ºobngacao tributária acessória peia 
mesma pessoa, impor-se-á somente a 
'nena relativa à infração mais grave. 

5 2º Quando o contribuinte ou res- 
ponºmel infringir de forma  con- 
“tinuada o mesmo dispositivo de lei ou 
regulamento, desde que a infração não 
resulte falta de pagamento de tribu- 
to, no todo ou em parte, impor-se-óá 
uma só pena acrescida de 30% (cin- 
quenta por cento). 

AÁrt. 192. As emprêsas de rranspor- 
te, os transportadores autônomos e os| 

da sujeitam-se, sem prejuízo das pe 
inalidades nnpostas aos proprietári 
idas mercadorias, às seguintes multas: 

I1 — Multa de duas a cinco vêzes o * 
valor do tributo sonegado, 
transportarem e receberem mercado- 
rias desacompanhadas dos ducumen- 
tos fiscais exigidos por esta lei e seus 
regulamentos. 

I1Y — Muita de uma a cinco vêzes 
& valor do salário-mínimo mensal do 
Distritos=Federal: 

4) quando não comunicarem, no 

prazo do Regulamento, às autoridades| 
administrativas que dos docnmentos 
em seu poder, consta destinatário com | 
nome ou enderêço falso: Í 

b) quando obrigados a fazê-lo, dei- 
xarem de emitir o manifest> da car-i 
ga transportada; 

c) quando deixarem de cfeiuar a 
entrega dos manifestos, notas e guias, 
dentro dos prazos regulamentares; 

-d) quando transportarem ou re- 
ceberem mercadorias desa-mpanha- 
das de documentação fiscai;   

e) quando se negarem a permitir 

o exame, pelo Fisco, de mercadorias, 

livros, documentos sob sua guarda: ou 
responsabilidade. 

Art. 193. Serão punidos com multa 
de 2 a 5 vêzes o valor do salário-mi- 
nimo mensal do Distrito Federal: 

$ 1º Apurando-se no mesmo processo | 

que tiverem mercadorias sob sua guar-: 

Guando: 

: tiverem em débito de tributos e mui- 

jnem receber qumsquel 

o respectivo, procºsso alquiva“u se 

infrator, no prazo, previsto para in 
i terposição do recurso voluntário, efe 
tuar o pagamento do débito ex1g1d 
na decisão de primeira instância 

Árt. 195. O contribuinte uu.,? res 
ponsável que, antes de gqualquer ma 
nifestação fiscal, Bprocurar espontânez,- 

sanar infração a esta lei, ficná su 

peciais. 

Art 
servidor, contribuinte ou SAVe,   vespor. 

acôrdo com àa 

teriormente, venha a ser 
essa interpretação, 

esta lei serão impostas pela autorida- 
de administrativa, sem prejuízo das 
benas criminais ou estatut 

  

  

  SUESEÇÃO II 

i Da Correção Monerária 
j 

E ITTADA, 

não 1eºo;31d0ª nos 'J;&ZOS d 
terão seu “alor .corrigido mmºmua 
mexnie, segundo os coeficientes dull- 
cáveis pelas rTepartições fiscais da 
União. 

Í 

| 
H 

& 
* *:'?'»EQEÇÃO IP 

“ Do sistema especial de fiscalização 
Arií. 200. O contribuinte gue .reincel- 

dir em infração a esta*lei poderá ser 
submetido, por ato da autoridado tlc- 
cal, ao sistema especial de contrôle e 
fiscalização. 

Parágrafo único. O sistema especia: 
; à que se refere êste artigo será disci- 
plinado “no Regulamento e poderá 
consistir ex, acompanhamento tempos ; 
rário de suas operações por agentes 
da fiscalização:. 

SUBSES. ão IV 

Da Proibição de Transacionar com a 
Administração e qutros Órgãos 

Art. 201: Os contribuintes que es- 

tas não poderão participar de concor- 
rências, coletas ou tomadas de pre- 
Ços, 
Qqualguer natureza ou transasionar, à 
quaªquer título, com & Adminis Lldçao 
do Distrito Federal e Ssuas Aurarouas, 

Quantias on 
eréditos das mesmas. 

Parágrafo único, A proibição as que 
se refere êste artigo não se aplicará 
quando, sôbre o débito ou a mulia, 

mente .a lepartlçao competente para 

jeito tão-sômente às penalidades es- 

196, Não se procederá contra 

i que tenha. agido eu pago tribuco ds 
interpretação fiscal 

constante de decisão de qualquer ins- 
tância administrativa, mesmo Que pos- 

modificada 

   

celeozal' contratos ou têrmos de' 

    

        ul Art. 204. Tôda 2 isenção de 
-; tos da competência do Di 
—: deral, prevista 1zcsta Jei, 
0 rida e reconhecida, na- toxm 

' gulamento. 

        
   

   
   

    

         

   
   

  

  exim* o contnbmme das «(ªbucra 
tributárias acessórias, 

Art. 206. O Chefe do Poier 
cutivo do Distrito Fedel'al f.c 
rizado à: 

       

    

   

  

   

    

           
    
    

  

   
)    does Ou vmcendos do suJu 

contla, a Fazenda do Distr       
    
        
          estipular em cada caso; 

H — Transacionar, na fo 
artigos . 1.025, e 1.036 do CÓBi 
no sentido dêé por têrmo a id 

   

    

   

          

   
   

  

           
   

         
       
     

  

   
   

     
       

    

      

    

   
   

  

    

      

  

    

  

     

    

    

     
    

  

   
   
    

    
   

   

      

   

  

    

   

Ari. 197. A imposição de multa ou , conseqiiente extinção do cré: dito de outra 1º naudarxe qualguer, — naoi| | butário; 
exclui o pagamento do tríibuto, nem 
exime o infrator do cumprimento de IM — Ccm“cedex 
obrigação tr 'butalla acessória. cdamentado, remi =u 

i Art. 198. As multas à que se refere (ªo crédito atend 
condições estipuladas no artigo 17 
Lei n tiia, de 20506 Gulm 
31906+- 5 

IV Parcelar 
crédito tributário, 

; Estabelecer; 

o rncomíme 
nas condi:5 

V — Sustar a cob?.mºa j i' 
débiio inscrito na Dívida 

mclusue aluançaf 
de xepmt,lcoes de órgãos da am 
maç to descentralizada, desde que . 
tuadas estas fora do Distri*a Eeds 
VA -207:.-O . enhefe-do 

cutivo do Distrito Federal poderá 
tabelecer incentivos de ordem 

; visando a “mplantacão ou a ªxpan a 
de at1v1dades industriais, agro-pec 
rias º do setor terciário, no ta 

do Distrito Federal. 

$ 1º Os incentivos se komtltuem s 

;(bençao parcial ou tota! de todos. . 
podendo inclusive ac 1çj&. 

| | t 

  

; tributos, 2. 
| taxas e contribuição de meihor! 
;selao concedidos por p;a/o deter 
i nado. f 

$ 2º São condicões min;mashp & 
concessão do bhbenefícig' de que irat 
êste artigo: * 

I — Que a atividade xeia definid 
como prioritária nos planss e progra- 
mas jde desenvolviniento do Dist 
Federal; * ÁNS 

1 — Que a sua unplfv 

punsão obedeça.a projet: ) 
i pela Administração, em 121€ se 
nam a vxabxhda'ªe tecmcfz 

| 

DCI“CUDDOSS ECOI]OIDIC&S e KO(.'lD.'S     houver renarso administrativo ainda 
não decidido definitivamente.   

+ —-=O-sindico, leilosuoa, cometor 
despachante ou quem quer quêe facl: 

lite, proporcione ou auxilia, por quali- | 

quer forma, a sonegação do tributo, 
no todo ou em parte; 
'IM — O árbitro que prejudicar a Ed-| 

zenda, por. negligência ou má-fé nas 
avaliações; 

111 As tipografias e estabelecl 

mentos congêneres que não 1eg1>(m— 
rem, na forma do Regulamento, às 
encomendas para confecção de iivros 
e documentos fiscais; 

IV AS tipografias e estabelec- 
mentos congêneres que aceitarem en 
comendas para confecção de livron e 
documentos fiscais sem a compete nte 
autorização a que se refere esta ie, 

V 

;| 
Í 

i 
j 

| 

As autoridades e funcionários   a) tratando-se de simpiles atraso no 
rFecolhimento, estando devidcamente es- 
criturado o tributo e anurada a in- 
fração mediante acão fiscal- mt 

de — 50% “ “(ematenta por .esnto): & 

   

  

|adminisirativos que embaracarem, 
idirem 

rreduzido de 

  
ilu- : 

ou dificultlarem a ação .do 
Fiseo. 

ATÉ, 
|du 

será i 
e 

194. O 
20% 

valor da multa 
(vinte por cento) ; SErais «OU espec 

Í 
| 
| 
| 
j 

TÍTULO Xx 

Das Disposições Findis e Transitórias 

CAPÍTULO 1 | 

Pa Ditosições Findis 

ATU. - 202:. Ficam- rn'lntlda>, no que 
couber, as disposições do Livro IIL — 
Parte Processual, da,Lei 4.191, de 21 
de dezembro de 1962 

Parágraio único. Como representan 
te da Fazeída Pública perante a Jun- 
ta de Recursos Fiscais funºionará o 
Procurador-Chefe da 2º Subprocura 
doria-Geral, oy o Procurador por êle 
designado, com a remuneração esta- 
belecida no-art. 267 dá Lei nº 4,191, 
de 24 de dezembro de 1962. 

Art. 203. FRA revogada e como 
insubsistente, para  todos os el lms 
partir da vigência desta lei, têda 
qualgifer isenção, exoneração ou TE 

ão de tributus da compoetência de 
ito Federal, concetida por míx 

1ais,. 

    
I 

a., 
L. 

  

    Di 

empreendimento. 

$ 3º As normas comrp! em»nta"e,s'íê 
e amgo constarão de 1=ºulamenta 
ão própria. 

Art. 208. Fica o Poder Í 
autorizado a instituir campanhas 
concursos visanão a Imcrementar 
Arrecadação da receita e 2 premig* os 
colaboradores da Fiàvenda na fivea 
lização dos tributos de compªtene% 
do Distrito Federal. 

Art. 209. Fica cnado o Fundo 
Desenvolvimento do Distrito Federa 
(FUNDEFE) que se. constituirá: 

I — De: vinte por cento 20% 
receita tributária anuar efeti 
arrecadada; 

H — Dos dividendos percebidos p 
Distrito Federal de suas ações. .na 
Banco Regional de Brasília S A na_ 

: Companhia de /Desenvolvimernto do 
Planaltó Central e nas demais em=-. 
presas de cujo capital participe. i 

Art.. 210 Os:;recúrsos -do vULvDEFW 
serão aplicados, em pmglamas de de- 
senvolvimento econôêmico i 

" região -geo-econômica do 
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forma  de regufãmsmaçam $ 19 A distfibuicão dos recursos dÀ jA Ag frações de Cr ) cm fracão faita de recolhimento de tri« 

ES ENEA Funda de que trata éste ar , far- mi . ernuzeiros) do ee "nuto, Do todo ou EM Darte; 

SSTA : ge- mnsalmente por cosficisntes vando éêste servir de base 88 : NE ; 

O Distrito Federa! poderá nerulêuxãi?bªldl?(l::?xa[:hen)xílf*a
 Z_f ãb?: guanda ésto servig ee Base: 68 63 : ta de recolhumento de tri« 

e meólahal fó Brastr | anidede, nrorução de brabBiho &.0 mê | ; Tetines) ch frações de Crg 100 d(cem jbuto, sêm dolo, fráude ou SiGIiaçio 

à Companhia de Desenvol- | sel do cargo ou função de cnda ser- cruzeiros) na cobrança TEISUTOS, í guendo & divide foe 

“Planalto Central, a admi- | vidor : í muilas € qQUEisguer ovu ; S de 1ega t do salário-minima 

“dos recursos do FUNDEFE. = ; : do eontríbui , ito Pederal, 

= $ to servidor quêe percener Temua- ) : á EEA O disposto ES 

t 212, ica o Chefe do Peder | neração airavés do Fundo de Inceú- : 2b ; al AA * SBE íí.%,eg,iq 

2utivo a orizado a mavimentar 6si tivo à Erodutivíidade, tfica obrigado & | sOr à | EELiDo: S ES ALEL D SAA ãréfu%ªffé 

ursos do FUNDEFE, na iorma do| prestação de serviço em rTseme 1 ; 
a f capeo a AAA ts 

N ulamento, enquanto não| tempo integral e de dedicáção exclu-» | CAis 6U embaraçãe por Guas f $ | UUBDTO 1E R 

ar a delegação de que tra-| siva e proíbido de exeveer qualgueér à apuração dos tríbulos, F Art, 291. É tá g dia 20 de &ON) 86 

29 anterior. 
eotra atividade, pública au privadã. çã Ou inscrição de seu es : %íª_SçT, 6 1'&(;&13&131&'&9;' o Qos tríbu.ª.bg» vens 

s é * 
E to SUspensa 04 ceassada, na f ' cidos, antes da vigência úesca lei, será 

213. Os veneimentos dos. ser- $ 2º Nenhum servidor do fisco po- | Regulamento, sSm prejuizo das de- efetuado sem goréscirao de multea * 

do Fisco do Distrito fsdãçai, dg%.réz auferir venlcimer;àe_ inclisive gras 'mais cominações legals, de mora sóbre fles incitentes. 

ici-| ftificação ou salári & gualguer nA“ | : . EE a e d REEA AA S DA NEEA o NE ESnA 

amente do precesso de lan- Eoa AUDGMEr ao de Secretários do| Art. BIB. Nã adminisização $ eo- |, “fvffªª?,ív_'“i nies. & AA EN 

cobranca e : de! Distrivo Federal. — E | prança dos tributos de competéncia Eresorentes, p «f-—ªª 08 VRAGHAUE Antes 

preendem te fi $ É E ES dlente normal na repartícão EM QUE do V'—i_íjsníha,ã?f.jªr jel, e nêo gçmm«.dqs 

nte ao nível $ 4º O Chefe do Poder Executivo do idu; Distrito Federal aplicarss-dbo às no, praze IXS00 neste artigo servis 

utra variável. Distrito Federal TFegulamentará, noinormas gerais do LArelto Tributário corrigidos inonelâriamente, : 

FR S prazo de 99 (noventa) dios, a aplica- finstituídas pela Lel nº B.179, de 23 de! Art. 222. O Impisto sôbre à Ciss 

de e Fun ção do disposto nesta jei, ' outubro de 1368. exmação de Mercadorias não incidir& 

é t 
eAn > RA ; s ; 

= Art. 216. Os prazos fixados nesta CAPÍTULO 11 3 'sóbre o catê sté o dia 31 de fulho Àào 

dores| 16 serão contínuos, excluindo-se naí RB ('1 õ g, e “X !.-%í_;_nªq!<m£a áe__mrmão e âso Deerss 

Tefere o a ancarior, cujos! SUS contagsem o dia do início é tA as. Dispostções Transtióriag N toniet n 28, de 14 de novembro Çe 

erão constituídos da seguin- elnindo-se o do venciraento, j Art, 218, Ficg o Chele Àdo Boges | 1958- É : : 

: Parágrato úÚúnico. Os prezos 8ó s ieXecutivo do Distrito Fedéro! autos Arh. 298. Esia Lei entrará em vigos 

: : 1ico, Os prazos 8ó 88 irniggdo & reajustas & alíquota do bu- em 3 de janeiro de 1967, revogadas 2d 

SS ã 

    

    
f . t. DAA “. ; 

— 15% (quinze por cento) sôbre; iniciam e se findam em dia de expt- | pôst aa  EIrO o AAAA EA AA 

Tibutos efeltivamente arrecadados| corra o processo ou deva ser vrati- ªi:lgªtigs Sgglªºàígi ããuâ:êâºç,tâ e%'fé
 ª-"f;g ' disposições em eontrário, 

ude de  procedimento fiscal,|cado.o ato. — ; : ide 14 de nirembro de 1908. - | EBrasília, 26 de dezembro é& 6585 

te a larratura de notificação, Án ESUTA S , HE5* da iTndependência 6 186 da R$ 

a0cão ou auto de infração; Art, 918. Serão desprezadas: Art. 290, Ficam anistiados os fébis púnlica, 

3% (três por cento) do excesso| - ÀS fragões de Cr$ 10,000 Cdex |tº físceis anteriores decorrentes de: H. CistELLO BrANSO 

icadação dos tributos, verifica- oxil cruzeiros) na apuração do valor| E — Processos administrativos fie-s p AAA o 

relação mo exercicio imediata- venal de bens imóveis ou de direitos icais, por infrações regulamentares, Cartos Medeiros Siiv& 

teriors, * a des relativos; e e fgegda que não haja resultado da inº! — Ocfevio Bulhões * 
  
  

  

  

PREFEITURA DO DISTRITO FEDERAL. 
' ATOS DO PODSR EXECUTIVO — . : 

X?ECRETO 0% NO 154 — npe 18 DE peZEMERO DE 1966 A $9 O ocrédito especial 8 que se verere q amBo aNIEIOS, Ferá .zj hane 

ciado nos têrmos do art, 4837 $ 1,º, item 112, da Lei pó 4,320, de 17 de março 

sôbre a-'cíbertu-ra de crédito especial de Or$ 398.602.4096 (irezentos & dae 1964, pela anulação de seguint Sotacê wementária da Secr 

vento. e oito milhões, quinhentos e trinta e dois Til e nitocentos & A&magt?açâº? úsção ds seguinte dotação oreamentária de Boereisria o 

noventa e nita cruzeiros), à dotação do Orçamento vigente que especifica, EEROSAç S | : 

o : 20.,0,00 —— Despesas Corcentes 

í 
gue ªhºt ºggª%ªâ 32,0,00 — “Eransterências Correntes 

Tei 
4 te 88.8.00 — Salário Família 

Normas Gerais de Dir | 99.3.01 — Salário Família dos Bervidores o THBIITO Foneral, 

de marco de 1964, art. 1º 
: SS i 

; »'Iâ%%una,1 ALDRIAS d 
Art. Sº Kste Deseto antrará em vigor na date de sua publicação, sovos . 

; 
gadas as disposições em contrário, ss : 

INghito Federsl, 13 d& desembro de 1906:; 795 ds Repàblicg e P g&ç 

Brasilla, — Plinio Cuntarhede, Brefeito, -= Colombo Machado Solles, Ses 

j à X 

icios d austário de Govêrna, =m Golembo Muelado Baliss, Beoretório de Fisaaças, 
i mtl e citocentos e DOvE   as ofetuadas NOS exercie 

ETA i 

s nos anexos que Índom parto integrante : rosponienão, 
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" 3.120.000 
:i;91j'"3 • G • li li• J.840.000 
., ?_:.~/ó] * 8 • 55.000 
.1' _1"/63 o rt• !;;,, ,; i.oao.ooo 
:il"\.:.:-:s,163 • • • ., .. 30.coo 
:i ~z.::o /63 • " 9 n :l.70.833 
;i_ 23:/:::3 • M .. ie H . 304.16~ 
1:::2.;2/63 D • li -'li 254ol6G 
:i~2:3/6l • li • li 15.000 
lS.3-./63 • .. .. n 1 10.0C() 
1:.2:,;:;/6} • • 8 li .. l25.é6 
'.'.! 23':;'6) • • * fl ~g.16S 
lr=:}7,/Õj 8 • " tt 10.631 
l. .:..:; /63 • tt lt 42.5 -~ 
~:2)'.? 'é.) • 'ct n ;::38.75\l 
f(..j77,it;~ !( • • Jl 6T:...16l. ... 
2.' 17 .;/. l ... li 2 .749 
22:. 75/63' • li a l.075,411) 
22l7G/6} • • •• • i.328.,333 
~2"l77/6l • • ft • 958.333 

8 • li li :i.02.08,l 
fj n 59.533 
e • • 40.833 
• • n • ~39.99~ .. ti 214.582 
• • 8 l89o 499• 

••• • .. " .. 180.83) 
• .. • n .. ll.66ô 

8 a u l2ê.333 
'.' • n • 42.500 .. o • ·19.165 

•• • o .. 57.50() • • • o 58.333 
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— 25910/63 
/ I592/63- 

15912/63 
25913/63 
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29232/63 
29233/63 » 
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219239/63 
2d9T7/63 
BeI7E/63 
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22177/63 
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2821809/63 - 
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22183/63 

S 2215A/6% 
7 22485/63 
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1 22188/63 
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22194/63 
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22197/63 
22108/63 
22399/63 
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E2207/63 
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- 22203/63 
in RSRCCÃER: * 

.22607/63 
—22808/63 

- 22809/63 
—Besli0/63 | 

— 23266/68 
23167/63 

— 23168/63| 

Coletivos de Erasfiia, Ltdo, Sivuguel e Quitus -265,.000 
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960,.000. 

2.920,000 
2.160,0090 
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3.840.000 

55.000 
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- "ATOs8I3 

- 304.156 
254.166 . 
15.000 
310:0600 

2.06.656 
39.168 
205833 

: 42,500 
238.750 
6TLI362% 
250749 

L.075.416 
de 3281333 
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40.833 
239.999 - 
214,582 

280.833 
11666 

d28,333 
— 42:500 
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24:166 

20,000 
675499 

162.500 - 
É 102;500 

D231.243 
212,500 
60.000 
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L64,166 
85,000 

256,666 
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239749 
331)748 
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255.425 
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23169/63 
00112/64-
00113/64-
00114/64 
00115/64-
00116/64 
o 117/64-
00118/64-
00119/64-
()0508/64-

00509/64-
00510/64-
09311/64 
09312/64-
09313/64-
09316/64-
09784/63 
l.3959/63 
24525/63 

05598/64 
08974/64 
:LH27/64-
:uno/64 
~7250/64-
29860/64 
~2879/64-
~7450/64 

32328/64-
35556/64-
35557/64 
!'5560/64 
()6735/65 
3.0287/65 
3,0290/65 
20295/65 
.,31151/65 

~7532/64 
30141/64 
30142/64 
31271/64 

• .35910/64-
35911/64 
35909/64-
()6143/65 
()6J._45/64 
()6150/64-
()7313/65 
()8351/65 

R4036/64 
28830/64 
34030/64. 
~0905/6, 
()9985/64-
3.0836/64 
239~0/64 

C9547/64 
06066/6, 

Sociedade dt ~rangportes Coletivos da ].rss!lia; Ltds 
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Divulgação da avisos 
For~eccmentoa de Vidro! 
Forn. d~ :peças e :mão de obras 

9j>C0) 

2 ..... s33 
l::i2.053 

2:i.OOJ 

154 .• 165 

1t.5.0C) 

634..531. 
192. 50() / 

489.ló6 
623.747 

l.530,833 
2.835.565 
!i.185,415 
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Confeê/io de :Bendeiras a do l>lP 
"1.~eJ. <le c~tto 
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~ 5.'390 

i.r4.o7 s 
537.ooa 
42~.:::22 

452.102 
43 .325 
4 .;• 517 
5~s.:i..,2 

ll. 18'.) 

7.~Ja 

472.765 
l.520.317 

75.C.2 

5+.rl 
1.910.9::1 

45.314-
32~. 4?2 
74.299 

143.U:it,. 
1.179 

180.079 
3.9::1 
83.60~ 

7iLlS) 
97.533 

2 i2S 
160.57) 
129.820 
235.00() 

423.500 
90.60G 

122.700 
,38.865 

2.530.83S 
5i.6l.f. 
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23169/63 Socisdada àa Transportes Coletivos de Brasflia, Ltãs Alusuel de Ênious 95,009 

00112/64 : " " a R 20.833 

00113/64- 162.083 

00114/64 25.009 

00115/64 154.166 

- 00116/64 185.000 

00117/64 634.58L 

00118/64 192.5007 

00119/64 489.166 

D0Oo508/64 628.747 

DO509/64 1.530,833 

00519/64 2.836.5665 

D9311/64 SIB5o4LS 

09312/64 135.833 

0931 3/64 479.580 

D9316/64 , : * 7.800 

09784/63 1V ='Rfdio Naclonal de Erasíiia : Divuilzação de 'ávíeo_s 257 .000 

23959/63 Viaronlez Ltda / Fornecomentos de Vidros 15.5146 

21525/63 . Wiliys Overlend ão Brasil S/A » Indíústria e QOm_&roã.o Forn. ds peças e mão da obras — 757.899 

« 95.536:611 
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Ersrofeio de 2 964 

05538/64 Compenhia Amaricana de Hoteis de Turismo Hospedagens - 1 556,000 
08974/64 EJ " " E ' s : 445990 

33427/64 Departamento ds Telefones Urbanos & Interurtanos Taxas Teiefônicas 2.384.076 

23710/64 - . » = A iT 337.002 
27250/64 í 424.022 

329869/64 452.702 

22879/64 484.325 
27450/54. 489. 5147 

32328/64 555.142 

3B5556/64 21,189 
35557/64 Te438 
D55560/64 472.766 

06735/65 2..528.817 

20287/65 TE 412 

2.0290/65 S4.173 
2.0295/65 1.910;90% 
31151/65 b " 45,814 

27532/64 Departamento &s Fôro Forn, àde Energia Elótrios, 322.492 
30141/64 e : 74.299 
30142/64 N43,454 
31271/64 a XA 
*35910/64 180.079 
35911/64 3.993 
35909/64 88.502 
06143/65 78.183 
DELA5/64 97.583 
D05150/64 : 2.128 

07313/65 Fisliiudss Feifoio Aluguel àe Câminhão 360.573 
D08351/65 Escola Farque (Lavanderia) Lavegem de roupas 129.820 

21036/64 Funiação das Ploneiras Sociais Despesas funerárias 235.000 
288230/64 ; ú L b Bepultamento. de mmgnm : 423.500 

34030/64 . b s b " b 90.600 

L.0205/653 " TE : n s 322.700 
09585/64 Hoteis Reunidos S/A'= (HORSA) ; Hospedagens 38,866 

2.0835/64 . " " o W 2.590.838 
d3520/64 “ b E . ". 51,614 
09547/64 — InútitutoFémeinino Elizabeth Rolsberg : Confeêção ãe Bandeiras & do DF — 4624.000 
08086/65 dosó Alvem de Queiroa : õ Aluguel de Caminhão 285,936 
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::tu?.rt -fe'ra 
.:_ .. f-'"!" 

lô23ô/64 
l.0231/€4 
l.ü7 trV64 
l.Oí !,6/6-1 

C8340/64 
:Lv3•)5/ê4 
Cft,005/64 

C93l5/ó4' 
C93l7/64 
Cl93l8ió4 
CS320/6 
íl9435/64 
094.36/64 
3.1.;5°43/64 
1202e/64 
:i.zsêt:/ó4 
l.2387/64 
l29€<?./ê4 
12953/64 
l.29S::J/6~ 
:u-H9164 

:_)i{'l':/64 

~6('l~/(1L 

1~·85.5,. '04. 

l6!:5S·/G<i 

n::~/e:4 

.Léi'.'.52/64 

l'~:;:_;3/:=:;4 

1f.9l5/f<. 
.l2~1(./64 

:r. =~ -i~;ê/ :::? 
:l3SOt/54 
,.,('!::.~v/'r,, 

~0~(·5/54 

2~Z~2/G"'i 

~)~·5L'.;/54 

;2 :'.J?/é4 
2S:;>76/t4 
2s11;,7/64 
.30&~7/&4 
.31 21/E-4 
,31? .::~/t:4-

3e~?2/ç4 
'J.A f. 2./ 65• 

l3~S?164> 

43825/€5- ..,,,._ 
4412-/€5 
4~221/65 

0'5õ8/ 5 
C55q9/6$ 
0::::2s/65 
lS-.).;2'/65 

l.S.34 . ../65 
:i 1 34-6/65 
11.) !7; 65 

llj-to/65 

Parte 1) 
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348.260 
4~.20~ 

35.79, 
1051581 
697 .. SlS 
167.185 
74.06, 
~6!coo 

lp5.00C) 

l.145.551 
S,.06~0000 

1.05?.6.9l 
12.240.000 

3.600.00-l 
4.soo. oo 

555.,000 
2.160.000 

45.;;.000 

967. ~-00 
l.80v.CCO 
2.04c,cc.o 

g.ooo 
37;.oo 
no.c·oo 
75.000 

l.920,~C(J 

300.coo 
3.520.:>e<) 

l6C.Ov0 
160tCf'oQ 

160.0"0 

so~ooo 

14.260.000 
2.660.::·00 

9.560.000 
).680.0C·O 

270~G00 

l.58C.v00 
260tJ0J 
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aio~oco 

317830668 
3.210.000 
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i.325.000 

31.680.000 
850.0QQ 
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2.l95o ~55-

4. 990 
l,33.569 
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17 * 30230/68 Fetrêinio Canacho S/A = Coméraio e Tnddatria Fornecêmento de refeidõses .. 348,260 
— . a0233/64 é Ã : A : * S SE 48:208 

SoT41/64 b . > 1227 * , — 36,793 

320746/64 s * AA b : L sE 106697 
DB340/64 Eooiedadoa de Anastecimento' de Erasfliiá Gides — Forn. do Gêneruas Alinentícios 837818 

o 26305/64 s " ; LBTA | Egc s o 67388 
— o4006/64 o a= & " s SE Ss T4.088 

e 09315/6% — — Bocisdade de Transportes doletivos de Eresfiia Ltda., Alúguel de Câmishão 561000 
d AEroCOoS1T/6A C t " E “ $ 385.000 
2E 109338/64 285.000 

£€29320/64 2.146.663, 
— €9435/64 55, 080000 

— C9436/68 LaD67T. 493 
20545/64 124240.000 
3.2028/64 3.600.008 — 
3I2086/64 4.800.006 — 
A2587/64 555.600 
32088/64 2.360.008 
22989/68 450008 
22950/64 $67.500 
A3445/64. 1.8600.600 

I3816/64 . 2.040. 060 
23807/64 $.600 

E5SIOS/E4 373.000 
AS47TE/64 210.C08 
IEOIS/E4 7T5.0065 

26858/64 1.920,909 
1555,/ 64 2300«0009 

a12722/68 3.520.000 
— H6532/64 160.009 
F8523/64 — 2609,060 
2EGIS/E84 23650.000 
FRDI6/S4 80, 000 
29488/64 24.,2850.006: 

— F9806/64 2.650.000 
POLIO/64 9.560,000 
'23569/,54' 3. Eeºoºº'º 

23262/64 270.000 
25252/54 2.680.000 

S BASSAÇES | 260,000 
26576/64 1.580,008 

28837/64, . 810.060 

230857/64 34783. 668 
BIA7I/64 , 3-270.006 

BITIS/64 
: 

2. 440, 0600 
— 38552/64 : L.325.000 

D1641/65"" " FE 31.680.009 
23409/64 — Bontenir PabliciaHds Ltãã. — Esterinl ds Miqulgação —.850:000 

o 166.731.083, 
: / Me&u da 1 965 

43226/65 >= Depsrtamento de Sgua e Esgotes Fornecimanto e fgua S 9.180 
d44120/65 T “ s " 6 2.395:355 — 
4r201/65 — / * yy W SEm M 4.990 
o5568/65 — [ Departemento de Pôrça é Tmuz Forn. de Basvata Bldtrãos — “ 3233.569 
05589/65 ES E : s s 2.446 
05925/65 : : E ) 99.873 

39342/65 - - 223.025 
19343/65 260.770 

- X346/65 17.887 
— D11347/65 - 2287 
23340/653 122.74F 

/ 

a 
J 

s 
' 

* 
E 

2
9
 

9 
A 
3
 

z * 

À 

'
;
a
n
:
:
.
:
:
:
o
 

  
< 

*
'
i
c
n
s
c
a
:
'
n
u
u
n
-
u
:
:
a
a
n
.
:
u
:
:
.
n
:
—
n
:
n
o
o
-
n
 

K“
. 

2 
E 

E 
É 

8 
R
-
º
 

a 
& 

S 
6 

S 
2 

d 
2 

o 
e 

o 
Rx
 

o 
$ 

0 
$
'
 

3 
E 

8 
* 

A 
$ 

28
 

8 
S 

D 
É 

S 
S 

.
:
o
:
:
n
-
:
.
:
:
:
:
n
-
w
:
n
o
:
:
:
:
:
:
e
n
a
'
:
-
a
o
'
c
a
s
-
c
.
u
.
 

s 

S
S
 

RS
 

0S
 

02
 

E 
ES

 
TE

 
e 

Us
 

Em
 

SE
 

D:
 
ES

 
Em

 
aa

 
n 

R 
o 

A
 

M
S
 

A 
0 

MS
 
0
0
D
 

mM
MA
 
S
O
S
.
0
W
T
A
O
D
A
N
 

K
E
 

W
 
S
N
S
A
 
S
3
 

S
E
 
Q
E
 

M 

s 
s
2
A
A
 

E
A
 

A 
S
X
 

R
N
A
 

T 
AN
 
A
N
T
A
 
A
A
 

N
A
 

D 

A 

t 
e
A
 

1
2
 

& 
* 

8 
e
s
s
 

   



2178?/ôS 
5668/6S 

#2566'.3/65 
~8S34/6; 
- 254-2/65 

05C4/óS 
!t5C27/óS 
:l.5028/6:7 

'2953/6!1 
~3743/65 

2724/55 
~·23~.Y63 
:t.4 ·5S/65 
.6';92/ó~ 

t?: 4/6; 
Z?t-;.;/65 
21::: :/6"]> 
~.!,·.-}:.;/65 

~3'7f~5/65 

~~20~/65 
:?L202/5!J 
~ .203/65 
2.7604/65 
~·i60)/65 

767$/65 
~9:.:.~/65 
~s- J.~/65 

f!:;_,:?/6~ 

.s::·:::.1:'7 /05 
z:;150/6s 

5 . ..53/65 
616)/65 

3E~ .. 1/65 
~t.65)/65 
~223.2/65 
~;>·;3:>/65 

'-204-l/6:> 
~ ogc&/55 
1

• 44.23/65 
~9299/6S 
:23790/65 
't'i-377/6:; 
340·~7/65 
39 ... J/65 
423E?/65 
()Ci;)l/65 

.33118/65 
~7641/6$ 

$777/65 
3604/6~ 

(lJ6'?ó/65 

·lOCC/65 
Q47~C/65 

0Sl3;./65 

10 OFIC!At: '(SP'çl. 

o !:113 
• ff 

• • 
" . 

• 
n 

•:Dtl'ari e11to et :i:..:.-:i. ;)l'J.SB. Naoion~ 
" u a 

• n 
n 

• 
• 

llacolàl'e:Q.~i {Lava:o.J~~ia} 
•U 0 tt 

li 'it s 

?lUlclaç êto ~ licr.~.ire.s s eiai~ 
t! fi u 

til " a ., ~ . 
~ ~ llt. 

e " li 

ti ll lt 

" 
" 1(# '!! 

:ii'u-~da~~Q llos~ital~ do Distr~ 
!. A."•?• 

o ;.i~ãc~fll 

1) 
--;---:\ 

(Sup!emel":o 

Jo:nee!m~to â 
• 
• 
• 

• 
l>ll'bliéaç~ea O!!oiei 

Q 

• • 
• • 
" . 

'axes ~ele~8nic~ 

• 
• 

• .• 
• 
• 
• 
fl 

• • 

• • 
• 
• • • • • 

• 

•• 
• 
CI 

• 

• • • • • • 
i4LvastU Ae !~~ 

• ·o 
• 

ee;p?.ll.tu&to 4t ta~ . ., . ~ 

• .. 
• 
• • 
8 ti 

ltem.iiJ,St~ !®\'! d.~ :Sra:-1U S/.4. 
So.ciedad~ de Abas-::ecimento de 1l:r·as:!l1~t ità~ 
Socie~a~$ do ~~ç,.~s~orte Ool~t.ivos QC i:a~ili~·~t1t.· 

.baietfnoia !o~it~ 
hevid3noia. Soc:!.93. 
J'ornec111ento ae tratatt! • 
~Ol"ll.• 4t G~nercs AJ.ilne~tt'~ ~· 

.JJ.uauol !li ~bQ · 
·li •li !l 

li 

li 

I! li 

íl 

fl 

• 8 . .. 
• • • 

76.c_ o 
'l5. íj 3() 
"($.C !) 

192.34~ 

~.40e.1.,r 

'9J • 26!i 

2 H. 22,j 

2J5. 755 
22;,,5 5 
330.?';) 

285.~:34" 

.66';. ·LIJ 

47.; '1. 

74.7n 
-..740.5~3 

5?.7UJ 
~: .• 1~3 

'l ... _,_,,,., 

.936,'5~8 

67. 375 
47,547 

.s24.e·-,a 

.70:}.~,;,,5 

6,;.õ88 
43.:;;·S 

3,.9.:;i.sn 
,3;i.,C3 

74-,t>;~ 

.96.3, 1.;2;? 

.658. 376 
a, .. 6J1.;;;84-
•·:B-s.913 

4!.,244' 
'!l.C9.73S 
~t\;. >,; ~() 

is7. ?ot> 
42. 5Ctl) 

1E. 0\) 

,eJ .• 50~ 
()0,30~ 

~9.~C~ 
~C0.•)0~' 

.S$1.t>OO 
Es95o{) 
~s4.s,-4 

3,.3_4.14a 
- 18.41$ 

44.97, 
· .12J.OOQ 

1,;2.50() 
=.,3250003 

75.000 
l 2,J4i200 

  

" Quarta-feira 28 

2ITÔ5/65 
PS66S76S 
PEECI/ES 
gFL0BA/65 
à2512/65 
$0504/65 
n5027/65 
25028763 
$2953/65 
PITIST6S 
32724/65 
A2393/65 

D4059/68 
DEIGL/6OS 

«1& 58 4./ 6 5 

PL6SA/65 
g1uESS/60 
DILBOS/68 

$3155/65 
P4201/65 

34202/65 

£1203/65. 
£T604/65 

DPDisO5S/6B 
ET7T6T6/65 
PIZII/ÉS 
$334/65 

R2335/63 

SELA7/65 
E250/68 

385153/65 
SS469/65 

BESTI/65 
BESDI/OS 
d2032/65 

É2033/65 
ER034/65 

;.cgce/sa 
É TESIS ÃS 
85295/68 
3790/65 

BaoTT/ES 
81087 /6 
390930/65 

42787/65 
Oo751/68 

£3788/65 
33218/65 
DIEI/6S « 

DE7T77/65 
O3504/65 

CIETE/65 
D4000/65 

Q4700/65 " 

05132/65 

Dopartanento do ?Srªª 6 m 

R 

* 

a 

“ 

*Departamento Es Leprensa Nacionsl - 
" : a a 

” LM E 

aomâmnto &a Te,.s*cºaee Urhanos & Dabeturhenoa 
s E 

s 
2 

á 
$ 
2
É
%
 

S
 
S
E
R
O
R
R
U
A
N
A
S
N
S
O
G
A
M
U
N
S
A
N
A
Á
'
'
C
S
 

e 
a 

e 
e 

2 
e 

É 
e 

e
 

m
 

sS
 

p 
S
 

S
S
S
A
 

S
A
 

R
L
 

L
S
 

O 
R 

F 
T
A
 

S
S
 

R 

n
o
.
.
.
.
a
i
u
m
a
a
—
a
a
a
a
'
a
o
u
o
u
u
a
a
s
 

Feco2á Pargus LLavesieria) 
A 
s á s B 

Tundacão dás Ploncíras Cociais 
* * * 

% 

o 

S 

a
c
u
s
a
c
n
a
 

S & " 

Fundasdo MospitaIlao do Distrito Falepel 
IAERITA 
RBenixgtos foná da Erasil 8/4 
Sociedade da Abastecimento de Brasfiia, LdR 
Soriedada ds Qranencrte Coletivos do Exesfiia LHÃa,: 

:8 a B ES 

F & E 
& E 

* “ 

Fornecimento ds Fnersia Wistrica 
) 

cações Oftviais 
s 

a 

E 

E 

s 

faras Teleftônicês 

'
 
8
e
0
R
E
S
O
S
 

À 

º 
6 
S
0
S
A
 
E
S
O
S
G
E
S
E
U
A
U
 

$ 
S 

s 
S
B
E
 
S
0
S
 

E
S
 
Q
E
 

E
D
 
E
B
E
 

l ã 
-” : 

Beruztamento de Sadicantam” 

o 
e
n
o
s
.
|
.
s
.
 

s 
e 
M
A
D
E
S
S
 %

 

dssisifhoia fogpttalas 
FPrevidância Sociel, 

Fornscimento da Matesiskt 
Forn. de Gêneroa Alineatíçias 
Alugosl às ínibua 

& & 

    

£58,855 

78.0390 

“ 0020 

F8.030 

392,349 

C. 408427 
9142656 

214.223 

235.7565 
225306 
20,749 

2S5.884 

32.5565.418 

47.30% 

T4 792 

3710563 
572180 

33,123 

LDe354,98A4 
34 f..c. 

83-/:5 

2..036, 628 

67275 

ATBAL: 
2.821.802 
B.708,726 

63.688 

423,858 

Br932.973 
35-368 

TX 

]D.9563.422 
c S cs) 

Ue558.378 
BE31.58R 
Ba335.9013 - 

44344 

T209.788 

280,.8008 

292.640 

LIETOD 

D237.500 
42.50G 

ZT6.400 

1, 500 
$09. 508 
52.908 

200.000 
29.808 

—Es.500 
834,8584 

FETEXEISTO 
“ 18. 41, 

8497 

BPÍDO.O o 

I32,500 
24325.008 

T54000 
ETA PEA 

UA
 

L
E
R
I
N
A
A
T
A
S
 

ES
 
A
T
A
I
E
L
 
:
 
f
A
 
N
S
A
 

BN
E 

RA
 

oA
 

S 
dB
S 

TA 
E 

fii
nto

 
aaa

 
2E
 

AA
SA
AT
 

a 
RÍ

A 
ti

as
 

R 
RE

TA
 

E 
(S

 
a
a
a
 
R
d
A
 

p 
aa
 

   



!2 Quartt..-felT"a ! 
• • 

()63 98/~' ~oote4a«t,CI 
()6399/6, ' ()9091/65 • 

. ()9092/65 li! 

l 05ó0/6S • 
1 0749/65 • 
:l.0902/6, • 
1 0903/65 . 
1 4033/6 $ • 
l 79ó8/63 • 
18379/5, • 
23738/6, • 
'15661/6, • 
eg440/6 • 
~4427/6S • 
34428/6 • 
34429/6 
38731/6, 
42779/6, • 
e>28eo/6S ' 

\ 

OtARIO OFICIAC--.(Se.çlo Parte 1) (Supleme 
• '!- .. ::::SS?:éi X :ea ilWS:U W # t f !!!!2Li!S!f 

ansportee COletiTOl,C. 91Sfll& Jt Al.ug111l. 4t OntW 
• • • • • 
• • 10.-rieoimanto " a 
li ' .. • 
• • • J>ocúmmtlrio 
~ .. • Aluguel 4o entw .. o • • 
. ., • • • • 
" " • • • 
o .. • • • 
IJ • • • 
• • • • 
• • • ' o • •· •· • 
• • • • • 
• • • • .. • • • • 
• .. • • • 
• • • • 
• • • • 

1 1 8 'l ! g 
JSxero!oio de ~.~ ••••••••••••••••••• Crf, 
J:xero:CGi.o 4e • 1. ~61 • •, " .... , .. , • .. • • • 

20.3~9.427 

llo.8Mo566 

96.536.611 
. -

Exerc!oio de 1,963 ••••••••••••••••••• 
SJrerc!oio 4• 1.964 .................. . 

:Exero!ci o d• 1.~, ••••••••••••••••••• 
186.731.08~ 

83.091.2ll 

~O~AL tJ::R.ll'!li ••••••••••••••••••••••••••• Ort. 39h.532.898 

Hêmbro de 196e 
ES .e:u==t:::::s- - . . :tt ._ *' t 

1.332.00<> 
371.000 
2.1.211• 

150.00() • 2.soo.00() 
e.347.50() 
J.o43lo000 
2.26,.75() 
2.040. soe 
1.219.00 
2.26;,7;(> 
e.239.2sc. 
2.358050() 
205830750 

371.000 
2.332.00<) 
2.093.50() 
2.0l·hO~ 

2.332.000 

• ios.ooq, 
8310910213 

0823098/65 

08399/653 
09097/65" 

* 09092/65 
20560/65 
I0749/65 
20902/63 

20903/65 
1 A4033/65 
27968/6% 

28379/653 
23738/6% 
25661/63 - 
£9440/63 

' 34427/6% 
34428/63 
34429/6 
38731/63 
42779/69 
02580/68 

O OFICIAE (seção 1 — Pa 
% 

ootedndo, do ERansportes COLetivos,de SEASTILA Ttda 
s 

-
e
S
S
A
S
R
A
S
A
A
D
A
P
A
D
A
N
A
M
I
!
 

sa
 
.
.
c
I
.
e
.
.
.
.
.
.
.
.
.
.
.
.
 

L 
s 

. 
T 

P 
S 

E 
N 

a 
DS
 

e 
e 

N 
N 

N 
a 

e 
l 

N 
) 

[ 
S 
E
 

E 
S 

E 
E 

a 
S 

N 
N 

e 
s 

N 
A 

) 

FS o o 
FExerofoio de 1197 cecoscocasenaassone Crê, 

Exerofoeio do '1.9628 no'uo.uuçuunoo 

Exercfoio àe 1..953 nnuo'on/onuun 

Fxerofoio de 1.964 escosossacadancçenea 

Exerofeio doe 3.9685 ooo--ooooo.;n-oonno 

Poriecimento Ge om:mu 
L) 

Documentário 
&luguel de Ênibus 

2
 
0
S
T
A
 M
B
O
 

20.329.427 

« UIBA4HES 

96.536.632, 

— 286.731.063, 
83.091.213 

TOTAD GEREL eceaosecesananasadanadapodo ºâf 398.532.898 

2.332.000 

371.008 

37.216º 
500 ººº._ 

2.800.000 

B8.347«500 

- 2e431:000 

R.265.750 

2.040.50Ç 

2.219.000 

2.239.250 

2.358.500 | 
2.583.750 

371.000 

2.332:00G 

2.093:5008 — 

2.0L4.,00C0 

2.332.000 

am 206000 

8634091.213 

   


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7
	Page 8
	Page 9
	Page 10

